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Em _1_ I_Ass.: ________________ Presidente 

DCM 3.17.07.064-9 (DEZI95) 



r 

... Da no 
tuição 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redação ao 
Federal. 

ar 
... ra o 29 do arti o 17 d 

, 

1 

Con ti-

AJter ( CO ISSÃO DE CO TITUIC O J irc E DE RED CA ) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional : 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 
, 

"§ 2° - E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

mSTIFICATIV A 

A Constituição Federal, no capítulo VII, artigo 37, inciso XVI, referindo-se ao exercício de cargos e funções no Serviço Público, estabelece-o nos seguintes termos: 
" ... é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico, 
c) a de dois cargos privativos de médico" 

Já nas Disposições Transitórias, artigo 17, parágrafo 2°, encontramos o seguinte teor: "É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na Administração Pública, direta ou indireta" . 
A origem desses dispositivos é bastante anterior à Constituição Federal homologada em 1988, atualmente vigente. Remontam a períodos autoritários da gestão pública, onde a Reforma Sanitária não havia ainda merecido espaço de discussão por parte dos órgãos oficiais. 
A discussão da Reforma Sanitária no Brasil inicia-se no período da ditadura militar, na década de 70, através dos movimentos de resistência e oposição ao regime de então, representados por políticos engajados, pelas entidades representativas de classe (principalmente os sindicatos), pelos movimentos sociais, por profissionais de saúde, etc ... A reivindicação primordial tinha como fundamento básico, no âmbito específico das demandas sociais relativas à saúde da população, a melhoria do sistema público de Saúde em termos quantitativos e qualitativos, o atendimento universal garantindo o acesso de toda a população aos serviços de saúde. Visava deste modo, ° resgate das condições gerais de saúde da população, garantindo a cada cidadão o acesso à promoção, prevenção e recuperação da saúde individual e coletiva. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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o Movimento da Reforma Sanitária deu origem ao SUS - Sistema Único de 
Saúde - que regulamentou e formalizou os Serviços de Saúde no Brasil sendo incorporado em 
definitivo à Constituição Federal em 1988. 

Na perspectiva desse movimento, todo e qualquer profissional que atue em 
Saúde Pública é um agente promotor de saúde, modificando radicalmente as concepções 
anteriores que privilegiavam o profissional médico como agente único. 

Hoje podemos constatar uma gama diversificada de profissionais, das mais 
diversas categorias, atuando no Serviço Público de Saúde: enfermeiros, psicólogos, 
odontólogos, assistentes sociais, fonoaudiólogos, biólogos, bioquímicos, farmacêuticos, 
veterinários, engenheiros, sanitaristas, nutricionistas, etc ... No entanto, permanece na atual 
Constituição um dispositivo que explícita a dicotomia existente entre a concepção de Saúde, 
proposta pelos regimes ditatoriais, e a concepção democrática de Saúde e Cidadania prevista 
na formulação e regulamentação do SUS - Sistema Único de Saúde. 

A apresentação de Emenda Constituicional visa retificar essa incorreção e 
injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional de saúde, adequando o 
dispositivo constitucional às demandas que ora apresentam-se no setor público de Saúde. 

A emenda proposta não causa qualquer tipo de prejuízo às Instituições 
Públicas e ao exercício profissional. Pelo contrário, regulamenta em definitivo a atuação de 
urna gama considerável de profissionais de saúde que atuam a nivel nacional com dois 
vínculos empregatícios no Serviço Público. 

A emenda preserva ainda o acesso da população aos serviços oferecidos por 
esses profissionais. Acesso esse que certamente será comprometido caso permaneça mantido 
o atual texto, visto que é pública e notória a exacerbada carência de oferta de serviços e de 
profissionais na rede pública de saúde, em todo o Brasil. 

Finalizando, é imperioso que o Poder Executivo defina adequadamente os 
critérios para o enquadramento das diversas profissões das áreas de saúde, o que é 
contemplado pelo parágrafo que se pretende acrescer ao referido artigo 37. 

Sala das Sessões, em 2 tj de () l de 1996 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

(Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 
, 

"§ 2° - E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR P ARTIDOIESTADO ASSINATURA 
Alberto Silva PMDB/PI I ~U 

/. r; /I fi . /. .-- f , 
Antônio Kandir PSDB/SP "/1AÃ~i' 1 r --" I.-. -yv T/( 7 J -
Francisco Rodrigues PPB/RR 7-./ () I . 

tf Genésio Bernardino PMDBIMG . ~ ,~ V 't-.::~1 :/JjAÁr.~..A-t[U .~--- ;V'~ 'VO-V 7 • 

Maurício Requião 
PMDB/PfVVl 1 \ r;~0 . A A~~ ( 

~ 
/1 - I ( 

Paulo Heslander Bloco PTBIMG !(p~CLJ 7 r _ V 
Paulo Lima Bloco PFL/SP ( 
Sebastião Madeira PSDBIMA 

lÁ..~ - D./ l../ --' .r-, -, 
Simão Sessim PPBIRJ I 

." 

. 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR P ARTIDO/EST ADO 

lfl-lO 

pj)'( 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR P ARTIDOIEST ADO ASSINATURA 

I 

- 2 

P T 7ó[J -

IJ Úr) O 

-
-
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta.-' 

PARLAMENT AR PARTIDO/ESTADO A SINATURA 

,{}. C -

-B 
~~~~~~~~~~~_-~r?~~~~J~ 

.- ?v~ 

Q\_~ J.-J --

Sõ 

D 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

" '. , 
" ~, 

,~ 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR PARTIDOfESTADO 

" -

J 

~ ______________ ~~~~=-_I-_--_________ ~ ___ A __ (_(~_~~~ __ ~ ___ S_C_H~M~' __ O_T __ ~ ~~~/~> 

-~ 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições ~ransitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública di reta ou indireta." 

~PhA=RL=A~M~E=N~T~A=R~ ____ ~~~~~~~ ____ ~~~~~ __ ~~i . 
t~~~--+~~_~e(~~-=ctt=li~_7 ---lI 7 3 ---
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR PARTIDOIEST ADO ASSINATURA 

E~S() 

Y J f] 

GER 3.17.23.004·2 - (MA1I92) 

l 



, 

• 

1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração públ ica direta ou indireta ." 

PARLAMENTAR 

( 

~ 

P ARTIDO/EST ADO ASSINATURA 

Pr-

11-C5 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta. " 

PARTIDOIEST A 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta. " 

PARLAMENTAR P ARTIDOIEST ADO ASSINATURA 

~~~~~~~~~~pr~s~~~~~~A~A-~-~~lyl 
~~ 

I -----

... 

fi~ ~ ~'J~----
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali e outros) 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Altos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

"§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

PARLAMENTAR P ARTIDO/EST ADO 

c., 

fpr3- / ( -' 

~~YL~~~~~p~F.~L /~~~~~~~~~~~~JJ 
c? 

\~ '? 
f.1 Pr 

PJ)T 12; 
PD1 

/ 
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PROPOSIÇAO: PEC (ASS019595) 

AUTOR: JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ADROALDO STRECK 
2 - AECIO NEVES 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - ALCIONE ATHAYDE 
5 - ALDO ARANTES 
6 - ALDO REBELO 
7 - ALEXANDRE CARDOSO 
8 - ALEXANDRE SANTOS 
9 - ALMINO AFFONSO 

10 - ANA JULIA 
11 - ANTONIO BRASIL 
12 - ARLINDO CHINAGLIA 
13 - ARNALDO FARIA DE SA 
14 - ARTHUR VIRGILIO 
15 - AYRES DA CUNHA 
16 - BENEDITO DOMINGOS 
17 - BETO LELIS 
18 - CANDINHO MATTOS 
19 - CARLOS APOLINARIO 
20 - CARLOS CARDINAL 
21 - CARLOS DA CARBRAS 
22 - CARLOS MAGNO 
23 - CARLOS SANTANA 
24 - CASSIO CUNHA LIMA 
25 - CECI CUNHA 
26 - CELSO RUSSOMANNO 
27 - CESAR BANDEIRA 
28 - CHICAO BRIGIDO 
29 - CHICO FERRAMENTA 
30 - CIDINHA CAMPOS 
31 - CLEONANCIO FONSECA 
32 - CORIOLANO SALES 
33 - DARCISIO PERONDI 
34 - DUILIO PISANESCHI 
35 - EDISON ANDRINO 
36 - EDSON EZEQUIEL 
37 - EDSON QUEIROZ 
38 - EDSON SILVA 
39 - EDUARDO BARBOSA 
40 - EDUARDO JORGE 
41 - EDUARDO MASCARENHAS 
42 - ELCIONE BARBALHO 
43 - ELIAS ABRAHAO 
44 - ELIAS MURAD 
45 - ESTHER GROSSI 
46 - EULER RIBEIRO 
47 - EURICO MIRANDA 
48 - EXPEDITO JUNIOR 
49 - FELIX MENDONCA 

RS PSDB 
MG PSDB 
DF PC DO B 
RJ PPB 
GO PC DO B 
SP PC DO B 
RJ Bloco(PSB) 
RJ PSDB 
SP PSDB 
PA PT 
PA PMDB 
SP PT 
SP PPB 
AM PSDB 
SP Bloco (PFL) 
DF PPB 
BA Bloco(PSB) 
RJ PMDB 
SP PMDB 
RS PDT 
AM Bloco(PFL) 
SE Bloco(PFL) 
RJ PT 
PB PMDB 
AL PSDB 
SP PSDB 
MA Bloco(PFL) 
AC PMDB 
MG PT 
RJ PDT 
SE PPB 
BA PDT 
RS PMDB 
SP Bloco(PTB) 
SC PMDB 
RJ PDT 
CE PPB 
CE PDT 
MG PSDB 
SP PT 
RJ PSDB 
PA PMDB 
PR PMDB 
MG PSDB 
RS PT 
AM PMDB 
RJ PPB 
RO Bloco(PL) 
BA Bloco(PTB) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------------------------------------50 FERNANDO GABElRA RJ PV / I. Oi/, (, ~ & .!'J'a 

51 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco(PTB) ~ ) ~ 
52 - FERNANDO LOPES RJ PDT o I~ 

~ 

53 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB () 

54 - FLAVIO DERZI MS PPB 
55 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPB 
56 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
57 - GERSON PERES PA PPB 
58 - GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
59 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
60 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
61 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco(PSB) 
62 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
63 - HELIO ROSAS SP PMDB 
64 - HERCULANO ANGHINETTI MG PSDB 
65 - HUMBERTO COSTA PE PT 
66 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
67 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco(PFL) 
68 - IVAN VALENTE SP PT 
69 - JAIR MENEGUELLI SP PT 

• 70 - JAIR SOARES RS Bloco(PFL) 
71 - JANDlRA FEGHALI RJ PC DO B 
72 - JAQUES WAGNER BA PT 
73 - JARBAS LIMA RS PPB 
74 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) 
75 - JOAO COSER ES PT 
76 - JOAO MENDES RJ Bloco(PTB) 
77 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB 
78 - JOFRAN FREJAT DF PPB 
79 - JONIVAL LUCAS BA Bloco (PFL) 
80 - JORGE ANDERS ES PSDB 
81 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
82 - JOSE AUGUSTO SP PT 
83 - JOSE CARLOS ALELUIA BA Bloco (PFL) 
84 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
85 - JOSE FORTUNATI RS PT 
86 - JOSE FRITSCH SC PT 
87 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
88 - JOSE PIMENTEL CE PT 
89 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
90 - JOSE PRIANTE PA PMDB 

• 91 - JOSE THOMAZ NONO AL S . PART. 
92 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
93 - JULIO CESAR PI Bloco(PFL) 
94 - LAURA CARNEIRO RJ Bloco(PFL) 
95 - LEONEL PAVAN SC PDT 
96 - LEUR LOMANTO BA Bloco(PFL) 
97 - LIDIA QUINAN GO PMDB 
98 - LINDBERG FARIAS RJ PC DO B 
99 - LUCIANO ZICA SP PT 

100 - LUIS BARBOSA RR PPB 
101 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
102 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
103 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
104 - MANOEL CASTRO BA Bloco(PFL) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-----------------------------------------------------------------------~~~--

(;
' 11'11 , 105 - MARCELO DEDA SE PT ctl ~o~.t 

106 - MARCIO FORTES RJ PSDB f 7) ... .., )q ~ 
107 - MARIA ELVIRA MG PMDB ~ ' i, . :! ; 
108 - MARIA LAURA DF PT ~' 
109 - MARIA VALADAO GO PPB ~.li 
110 MARIO CAVALLAZZI SC PPB 
111 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
112 - MARISA SERRANO MS PMDB 
113 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
114 - MAURI SERGIO AC PMDB 
115 - MAURICIO CAMPOS MG Bloco(PL) 
116 - MILTON MENDES SC PT 
117 - MILTON TEMER RJ PT 
118 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
119 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
120 - NELSON MARCHEZAN RS So PARTo 
121 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
122 - NILTON BAIANO ES PMDB 
123 - NOEL DE OLIVEIRA RJ PMDB 
124 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 

• 
125 - OSORIO ADRIANO DF Bloco(PFL) 
126 - PADRE ROQUE PR PT 
127 - PAULO BAUER SC So PARTo 
128 - PAULO DELGADO MG PT 
129 - PAULO ROCHA PA PT 
130 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
131 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
132 - PEDRO VALADARES SE Bloco(PSB) 
133 - PEDRO WILSON GO PT 
134 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
135 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
136 - RAQUEL CAPIBERIBE AP Bloco(PSB) 
137 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
138 - RITA CAMATA ES PMDB 
139 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
140 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco(PTB) 
141 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
142 - RUBENS COSAC GO PMDB 
143 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
144 - SANDRA STARLING MG PT 
145 - SERAFIM VENZON SC PDT 

• 
146 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
147 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
148 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
149 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
150 - SIMARA ELLERY BA PMDB 
151 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
152 - TELMA DE SOUZA SP PT 
153 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
154 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco(PSB) 
155 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
156 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
157 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco(PFL) 
158 - VALDOMIRO MEGER PR PPB 
159 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO /~;;"'I;' 
----------------------------------------------------------------------~~-"---~4 

i~~ = ~!tg~~I~~A~IORAVANTE ~DF~ ~p~pBB ' ~o ~I . ~~. ~ 
162 - WIGBERTO TARTUCE ~~.' 
163 - YEDA CRUSIUS ~S PSDB Co . ~ .~,~">' 
164 - ZE GERARDO : E PSDB 
165 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 165 REPETIDAS: 26 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 9 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 200 

• 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ 
2 - ALDO ARANTES 
3 - ALDO REBELO 
4 - CARLOS SANTANA 
5 - CASSIO CUNHA LIMA 
6 - CECI CUNHA 
7 - EDSON SILVA 
8 - EDSON SILVA 
9 - ELCIONE BARBALHO 

10 - ELIAS MURAD 
11 - ESTHER GROSSI 
12 - EULER RIBEIRO 
13 - FERNANDO LOPES 
14 - HAROLDO LIMA 
15 - IVAN VALENTE 
16 - IVAN VALENTE 
17 - JANDIRA FEGHALI 
18 - JOAO THOME MESTRINHO 
19 - MARISA SERRANO 
20 - NILMARIO MIRANDA 
21 - PAULO DELGADO 
22 - PEDRO WILSON 
23 - SERGIO CARNEIRO 
24 - SERGIO CARNEIRO 
25 - SOCORRO GOMES 
26 - WIGBERTO TARTUCE 

DF 
GO 
SP 
RJ 
PB 
AL 
CE 
CE 
PA 
MG 
RS 
AM 
RJ 
BA 
SP 
SP 
RJ 
AM 
MS 
MG 
MG 
GO 
BA 
BA 
PA 
DF 

PC DO B 
PC DO B 
PC DO B 
PT 
PMDB 
PSDB 
PDT 
PDT 
PMDB 
PSDB 
PT 
PMDB 
PDT 
PC DO B 
PT 
PT 
PC DO B 
PMDB 
PMDB 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PDT 
PC DO B 
PPB 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - ANTONIO KANDIR 
3 - FRANCISCO RODRIGUES 
4 - GENESIO BERNARDINO 
5 - MAURICIO REQUIAO 
6 - PAULO HESLANDER 
7 - PAULO LIMA 
8 - SEBASTIAO MADEIRA 
9 - SIMAO SESSIM 

PI 
SP 
RR 
MG 
PR 
MG 
SP 
MA 
RJ 

PMDB 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PPB 

Pago 1 
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Ofício n°L.{o b /95 Brasília, 07 de dezembro de 1995. 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhora Jandira Feghali e outros, que" dá nova redação ao § 2°, 
do art. 17 da Constituição Fedral OI , não contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

165 assinaturas válidas; 
009 assinaturas que não conferem; e 
026 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 

;J Atenciosamente, 

(~ j);/y~/: 
TG10 ALMEIDA ANDRADE 

Chefe 

Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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25/01/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS019595) 

AUTOR: JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

DEPUTADO UF PARTIDO 
--------------------------------------------------------------------

1 - ADROALDO STRECK RS PSDB 
2 - AECIO NEVES MG PSDB 
3 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
4 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
5 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
6 - ALDO REBELO SP PC DO B 
7 - ALEXANDRE CARDOSO RJ Bloco(PSB) 
8 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
9 - ALMINO AFFONSO SP PSDB 

10 - ANA JULIA PA PT 
11 - ANTONIO BRASIL PA PMDB 
12 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
13 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
14 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
15 - ARTHUR VIRGILIO AM PSDB 

• 16 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
17 - BENEDITO DOMINGOS DF PPB 
18 - BETO LELIS BA Bloco(PSB) 
19 - CANDINHO MATTOS RJ PSDB 
20 - CARLOS APOLINARIO SP PMDB 
21 - CARLOS CARDINAL RS PDT 
22 - CARLOS DA CARBRAS AM PPB 
23 - CARLOS MAGNO SE Bloco(PFL) 
24 - CARLOS SANTANA RJ PT 
25 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
26 - CECI CUNHA AL PSDB 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PSDB 
28 - CESAR BANDEIRA MA Bloco(PFL) 
29 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
30 - CHICO FERRAMENTA MG PT 
31 - CIDINHA CAMPOS RJ PDT 
32 - CLEONANCIO FONSECA SE PPB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
35 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 
36 - EDISON ANDRINO SC PMDB 

• 37 - EDSON EZEQUIEL RJ PDT 
38 - EDSON QUEIROZ CE PPB 
39 - EDSON SILVA CE PSDB 
40 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
41 - EDUARDO JORGE SP PT 
42 - EDUARDO MASCARENHAS RJ PSDB 
43 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
44 - ELIAS ABRAHAO PR PMDB 
45 - ELIAS MURAD MG PSDB 
46 - ESTHER GROSSI RS PT 
47 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
48 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
49 - EXPEDITO JUNIOR RO PPB 
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DEPUTADO UF PARTIDO \'" ,.,:. 
-------------------------------------------------------------------,00.~~~ 

50 - FELIX MENDONCA BA Bloco (PTB) '>-~ ..... 
51 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
52 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco(PTB) 
53 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
54 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 
55 - FLAVIO DERZI MS PPB 
56 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPB 
57 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
58 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
59 - GERSON PERES PA PPB 
60 - GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
61 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
62 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco(PSB) 
64 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
65 - HELIO ROSAS SP PMDB 
66 - HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 
67 - HUMBERTO COSTA PE PT 
68 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
69 INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco(PFL) 
70 - IVAN VALENTE SP PT 

• 71 JAIR MENEGUELLI SP PT 
72 - JAIR SOARES RS Bloco(PFL) 
73 - JANDIRA FEGHALI RJ PC DO B 
74 - JAQUES WAGNER BA PT 
75 - JARBAS LIMA RS PPB 
76 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) 
77 - JOAO COSER ES PT 
78 - JOAO MENDES RJ Bloco(PTB) 
79 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB 
80 - JOFRAN FREJAT DF PPB 
81 - JONIVAL LUCAS BA Bloco(PFL) 
82 - JORGE ANDERS ES PSDB 
83 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
84 - JOSE AUGUSTO SP PT 
85 - JOSE CARLOS ALELUIA BA Bloco(PFL) 
86 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
87 - JOSE FORTUNATI RS PT 
88 - JOSE FRITSCH SC PT 
89 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
90 - JOSE PIMENTEL CE PT 
91 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
92 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
93 - JOSE THOMAZ NONO AL S. PART. • 94 - JOVAIR ARANTES GO PSDB 
95 - JULIO CESAR PI Bloco(PFL) 
96 - LAURA CARNEIRO RJ Bloco(PFL) 
97 - LEONEL PAVAN SC PDT 
98 - LEUR LOMANTO BA Bloco(PFL) 
99 - LIDIA QUINAN GO PMDB 

100 - LINDBERG FARIAS RJ PC DO B 
101 - LUCIANO ZICA SP PT 
102 - LUIS BARBOSA RR PPB 
103 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
104 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
----------------------------------------------------------------

105 - LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 
106 - MANOEL CASTRO BA Bloco(PFL) 
107 - MARCELO DEDA SE PT 
108 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
109 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
110 - MARIA LAURA DF PT 
111 - MARIA VALADAO GO Bloco(PFL) 
112 - MARIO CAVALLAZZI SC PPB 
113 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
114 - MARISA SERRANO MS PMDB 
115 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
116 - MAURI SERGIO AC PMDB 
117 - MAURICIO CAMPOS MG Bloco(PL) 
118 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
119 - MILTON MENDES SC PT 
120 - MILTON TEMER RJ PT 
121 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NELSON MARCHEZAN RS S. PART. 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILTON BAIANO ES PPB 

• 126 - NOEL DE OLIVEIRA RJ PMDB 
127 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
128 - OSORIO ADRIANO DF Bloco(PFL) 
129 - PADRE ROQUE PR PT 
130 - PAULO BAUER SC S. PART. 
131 - PAULO DELGADO MG PT 
132 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
133 - PAULO LIMA SP Bloco(PFL) 
134 - PAULO ROCHA PA PT 
135 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
136 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
137 - PEDRO VALADARES SE Bloco(PSB) 
138 - PEDRO WILSON GO PT 
139 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
140 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
141 - RAQUEL CAPIBERIBE AP Bloco(PSB) 
142 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
143 - RITA CAMATA ES PMDB 
144 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco(PTB) 
146 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
147 - RUBENS COSAC GO PMDB 
148 - SALOMAO CRUZ RR PSDB 
149 - SANDRA STARLING MG PT 
150 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
151 - SERAFIM VENZON SC PDT 
152 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
153 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
154 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
155 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
156 - SIMARA ELLERY BA PMDB 
157 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
158 - TELMA DE SOUZA SP PT 
159 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
/iVl/ IIo. . 

------------------------------------------------------------------~~ ~ 
160 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco (PSB) ~.~ s~ ~~ 
161 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
162 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
163 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco(PFL) 
164 - VALDOMIRO MEGER PR PPB 
165 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
166 - WALDIR DIAS PI PPB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 
169 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
170 - ZE GERARDO CE PSDB 
171 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... 171 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 8 
TOTAL DE ASSINATURAS ...................... 206 

REPETIDA 2,.& 
REPETIDA 01 
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ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 AGNELO QUEIROZ 
2 - ALDO ARANTES 
3 - ALDO REBELO 
4 - CARLOS SANTANA 
5 - CASSIO CUNHA LIMA 
6 - CECI CUNHA 
7 - EDSON SILVA 
8 - EDSON SILVA 
9 - ELCIONE BARBALHO 

10 - ELIAS MURAD 
11 - ESTHER GROSSI 
12 - EULER RIBEIRO 
13 - FERNANDO LOPES 
14 - HAROLDO LIMA 
15 - IVAN VALENTE 
16 - IVAN VALENTE 
17 - JANDIRA FEGHALI 
18 - JOAO THOME MESTRINHO 
19 - MARISA SERRANO 
20 - NILMARIO MIRANDA 
21 - PAULO DELGADO 
22 - PEDRO WILSON 
23 - SERGIO CARNEIRO 
24 - SERGIO CARNEIRO 
25 - SOCORRO GOMES 
26 - WIGBERTO TARTUCE 

DF 
GO 
SP 
RJ 
PB 
AL 
CE 
CE 
PA 
MG 
RS 
AM 
RJ 
BA 
SP 
SP 
RJ 
AM 
MS 
MG 
MG 
GO 
BA 
BA 
PA 
DF 

PC DO B 
PC DO B 
PC DO B 
PT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PT 
PMDB 
PDT 
PC DO B 
PT 
PT 
PC DO B 
PMDB 
PMDB 
PT 
PT 
PT 
PDT 
PDT 
PC DO B 
PPB 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ALBERTO SILVA 
2 - ANTONIO KANDIR 
3 - FRANCISCO RODRIGUES 
4 - GENESIO BERNARDINO 
5 - MAURICIO REQUIAO 
6 - PAULO HESLANDER 
7 - SEBASTIAO MADEIRA 
8 - SIMAO SESSIM 

PI 
SP 
RR 
MG 
PR 
MG 
MA 
RJ 

PMDB 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PSDB 
PSDB 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM REPETIDAS 

1 - ALBERTO SILVA PI PMDB 

I 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO t1 O /95 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 25 de janeiro de 1996. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhora Jandira Feghali e Outros, que "dá nova redação ao § 2°, do 
art. 17 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
027 assinaturas repetidas . 

t < AtenjJS~ ) __ _ 

~ulEIDJ AND~E 
Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

tf8#. 

R f: PÚBI,TCA 1'E:'JERA1'IVA DO BRASIl, 
1988 

. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. . .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... ... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. -... .. .. 

TtruLoIII 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

~ . . .. ... ... . .. . . . .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. -.. 

CAPÍTULo VII 

DA ADMINIS1RAçAo PÚBLICA .. 

SEÇÃO] 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos p~cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao segumte: 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. . .. .. .. .. .. -

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 
.. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . -. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
. . ............................... - ........................................... _- ........................... . 

ATO DAS DISPOSIÇÓES CONS1TfUClONAIS TRANSITÓRIAS 

. . . . . . . . . . . . . --. . . . . . . --. -. --. . . . . . . . . . . . . . . . . . . --. -. . -. . . . -. . . . . . 

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem 
como os proventos de aposen~dori~ que estejam s~ndo per~e~idos em desa­
cordo com a Constituição serão Imediatamente redUZIdos aos lurutes dela decor­
rentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou percep-
ção de excesso a qualquer título. . 



< j 
• 

.. LE G I S LAÇ~ O CITADA AN E X ADA P E LA /.::-;~-~,~-; 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " , ?fJ '''';, 

§ 1 g É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou emprego~ J n 
privativos de médico que estejam sendo exercidos por médico militar na admi-' J,,, '.l)'~ 
nistração pública direta ou indireta. " . sõJ 

, 
§ 2g E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na adminis­
tração pública direta ou indireta. 

~ . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . ... . .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. ... .. .. .. ... ... .. ~ .. ... ... .. .. ... ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. ... .. ... . .. .. ... .. 

. ~ ............ -...................................... - .................. -.................... _-_ .................... . 

~---------------------------------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° ,DE 1995 

( Da Sra. Jandira Feghali, Sr. Agnelo Queiróz e outros) 

Dá nova redação ao § 2°, 
do art. 17 da Constituição Federal. 

Altera o § 2° do artigo 17 dos Atos das Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos termos do 
artigo 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

, 
"§ 2° - E assegurado o exercício cwnulativo de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." 

JUSTIFICATIV A 

A Constituição Federal, no capítulo VII, artigo 37, inciso XVI, referindo-se 
ao exercício de cargos e funções no Serviço Público, estabelece-o nos seguintes termos: 

" ... é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 
houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientifico, 
c) a de dois cargos privativos de médico" 

, Já nas Disposições Transitórias, artigo 17, parágrafo 2°, encontramos o 
seguinte teor: "E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na Administração Pública, direta ou 
indireta" . 

A origem desses dispositivos é bastante anterior à Constituição Federal 
homologada em J 988, atualmente vigente. Remontam a períodos autoritários da gestão 
pública, onde a Reforma Sanitária não havia ainda merecido espaço de discussão por parte 
dos órgãos oficiais. 

A discussão da Reforma Sanitária no Brasil inicia-se no período da ditadura 
militar, na década de 70, através dos movimentos de resistência e oposição ao regime de 
então, representados por políticos engajados, pelas entidades representativas de classe 
(principalmente os sindicatos), pelos movimentos sociais, por profissionais de saúde, etc ... A 
reivindicação primordial tinha como fundamento básico, no âmbito específico das demandas 
sociais relativas à saúde da população, a melhoria do sistema público de Saúde em termos 
quantitativos e qualitativos, o atendimento universal garantindo o acesso de toda a população 
aos serviços de saúde. Visava deste modo, o resgate das condições gerais de saúde da 
população, garantindo a cada cidadão o acesso à promoção, prevenção e recuperação da 
saúde individual e coletiva. 

GER 3.1 7. 23.004·2 - (MAI192) 
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o Movimento da Reforma Sanitária deu origem ao SUS - Sistema Único de 
Saúde - que regulamentou e formalizou os Serviços de Saúde no Brasil sendo incorporado em 
definitivo à Constituição Federal em 1988. 

Na perspectiva desse movimento, todo e qualquer profissional que atue em 
Saúde Pública é um agente promotor de saúde, modificando radicalmente as concepções 
anteriores que privilegiavam o profissional médico como agente único. 

Hoje podemos constatar uma gama diversificada de profissionais, das mais 
diversas categorias, atuando no Serviço Público de Saúde: enfermeiros, psicólogos, 
odontólogos, assistentes sociais, fonoaudiólogos, biólogos, bioquímicos, farmacêuticos, 
veterinários, engenheiros, sanitaristas, nutricionistas, etc ... No entanto, permanece na atual 
Constituição um dispositivo que explicita a dicotomia existente entre a concepção de Saúde, 
proposta pelos regimes ditatoriais, e a concepção democrática de Saúde e Cidadania prevista 
na formulação e regulamentação do SUS - Sistema Único de Saúde. 

A apresentação de Emenda Constituicional visa retificar essa incorreção e 
injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional de saúde, adequando o 
dispositivo constitucional às demandas que ora apresentam-se no setor público de Saúde. 

A emenda proposta não causa qualquer tipo de prejuízo às Instituições 
Públicas e ao exercício profissional. Pelo contrário, regulamenta em definitivo a atuação de 
wna gama considerável de profissionais de saúde que atuam a nível nacional com dois 
vínculos empregatícios no Serviço Público. 

A emenda preserva ainda o acesso da população aos serviços oferecidos por 
esses profissionais. Acesso esse que certamente será comprometido caso permaneça mantido 
o atual texto, visto que é pública e notória a exacerbada carência de oferta de serviços e de 
profissionais na rede pública de saúde, em todo o Brasil. 

Finalizando, é imperioso que o Poder Executivo defina adequadamente os 
critérios para o enquadramento das diversas profissões das áreas de saúde, o que é 
contemplado pelo parágrafo que se pretende acrescer ao referido artigo 37. 

Sala das Sessões, em C'de / ~de 1995 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jan 

Defiro, nos tennos do Parágrafo único do art. tOS do RICO, o 
desarquivamento das seguintes proposi~6es : PL's nOs 236/91, 3219/92, 
3963/93, 82219S, 2349/96, 4732/98 e PEC nO 308/116. Con.idaro 
prejudicado quanto aos PLs nOs 427/91,677/91 , 741/91,2694192,3337192, 
352~9?, 3326/93,. 4618/94, 4749/94, e 2218/96, arquivados 
definitivamente. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em Z~ I 3 
v \.,,\ .' I 
PRE~!D~jE 

Requerimento 
l '! .. ~,,~ 

':l 
~ 
~ 

(Da Sra. Jandira Feghali) 
.:1, 

!'~ ') 
, ' n' clY 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de lei, a segUIr 
relacionados, que são de minha autoria: 

• PL 256/91/ • PL 4618/94/ 

• PL 427/91./ • PL 4749/94"" 

• PL 677/91--/ • PL 822/95/ 

• PL 741/91 ./ • PEC 308/96/ 

• PL 2694/92 / • PL 2218/96/ 

• PL 3219/92./ • PL2349/96 / 

• PL 3337/92/ • PL 4732/98 '" 

• PL 3525/93 /" 

• PL 3526/93--

• PL 3963/93/ 

Sala das Sessões, em 9 de Março de 1999. 

, 
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parágrafo 2º do art. 17. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao e Justica e de Redacao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do 
artigo 17 da Constituição Federal. 

Primeiro Signatário: Deputada JANDIRA FEGHAlI 

Relator: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição alterando o 

§ 2° do artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT 

visando retificar "injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional 

de saúde, adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora 

apresentam-se no setor público de saúde." 

A proposição foi distribuída inicialmente à esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação - CCJR, que deverá se manifestar sobre a 

admissibilidade da mesma. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria vem a esta Comissão para que emitamos parecer 

quanto à sua admissibilidade, a teor do que estabelecem os arts. 32, 111, "b" e 

202, caputl1 do Regimento Interno. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Após, sobre o mérito da mesma, dirá Comissão Especial, 

"ad hoc", e perante a qual poderão ser apresentadas emendas, caso esta 

Comissão entenda ser a proposição admissível ao debate parlamentar. 

Examinando a PEC nO 308, de 1996, verifica-se que, sob o 

aspecto formal, a proposta obedece os preceitos do inciso I e do § 1 ° do art. 60 

da Constituição Federal, bem como dos incisos I e 1\ do art. 201 do Regimento 

Interno, já que o País não se acha na vigência de intervenção federal , estado de 

defesa ou estado de sítio. e contem o número de assinaturas necessárias. 

Quanto ao conteúdo, observa-se que a matéria tratada na 

PEC nO 308, de 1996, é passível de deliberação por via de proposta de emenda 

constitucional, porquanto o § 4° do art. 60 da Carta Política exclui dessa 

deliberação apenas as proposições tendentes a abolir a forma federativa de 

Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes, e 

os direitos e garantias individuais, o que não é o caso da proposição. 

Quanto à técnica legislativa utilizada, notamos que o texto 

faz menção ao artigo 17 da Carta Magna ao invés do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, além de não obedecer às normas de boa técnica 

legislativa, ensejando uma emenda de redação para adequação do texto. 

Face ao exposto, votamos pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição de n° 308, de 1996, com a emenda de 

redação em anexo. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308, DE 1996 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do 
artigo 17 da Constituição Federal. 

Primeiro Signatãrio: Deputada JANDIRA FEGHALI 

Relator: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

Emenda de Redação 

As mesas da Câmara doe Deputados e do Senado Federal, nos Termos do Art. 

60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao Texto 

Constitucional: 

Art. 1 ° - Dê-se ao § 2° do art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias a seguinte redação: 

"Art. 17 ........ ............... . 

§ 2° - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos 

de profissionais de saúde na administração pública direta ou indireta." (NR) 

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão em, 09 de dezembro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308, DE 1996 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 308/96, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Luiz Antônio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Darci 
Coelho, Ney Lopes, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Vilmar Rocha, Júlio 
Delgado, José Índio, Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi, Léo 
Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, José Dirceu, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, 
Fernando Coruja, Roland Lavigne, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila 
Lins, Luis Barbosa, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair Bolsonaro e Nelson 
Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

CARLOS ALELUIA 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308, DE 1996 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao § 2° do artigo 17 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1 ° Dê-se ao § 2° do art. 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e seguinte redação: 

"Art. 17 .. ... .. ... .. .. ... ... .. ... ... ..... ... ....... .. ............ .. .. ....... ..... ...... . 

, 
§ 2° E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 

empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta 
ou indireta." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

Deputado J"'IJLJ CARLOS ALELUIA 
residente 

GER 317.23004-2 (JUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308-A, DE 1996 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do artigo 17 da Constituição Federal. 

À COMISSÃO DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 1232-P/99 - CCJR Brasília, em 15 de dezembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição n° 308/96, , 
apreciada por este Orgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

É CARLOS ALELUIA 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(**) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com substitutivo 
(relator: DEP. LUIZ ANTÔNIO FLEURY). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

** Republicado em virtude de incorreções no anterior. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 
(JANDIRA FEGHALI E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do artigo 17 da Constituição Federal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com substitutivo 
(Relator: Dep. LUIZ ANTÔNIO FLEURY). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 
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(***) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade, com substitutivo 
(relator: DEP. LUIZ ANTÔNIO FLEURY). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Proposta Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

*** Republicado em virtude de incorreções no anterior . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 308-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 2Q DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". (ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

• PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 308-A/96 

• 

Nos termos do art. 202, § 3Q, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões do prazo para apresentação de emendas, a partir de 3/8/2000, por 10 
sessões. Esgotado o prazo, não foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2000 . 

José ari Aguiar de Castro 
ecretário 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 30S-A, DE 1996 

, 

I - RELA TORIO 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do 
artigo 17 da Constituição Federal. 

Autores: Deputada Jandira Feghali e outros 

Relator: Deputado José Teles 

Trata, a proposta ora examinada, instituir permissão 

constitucional de acumulação de dois cargos públicos, privativos de profissionais 

de saúde. 

Dos argumentos que justificam a propositura consta que 

tornou-se anacrônica a concepção autoritária que via o médico como único 

agente promotor de saúde. Na moderna perspectiva do Movimento da Reforma 

Sanitária, para se promover a melhoria quantitativa e qualitativa do sistema 

público de saúde é indispensável o concurso de todos os profissionais de saúde, 

ou seja, além dos médicos, profissionais como, entre outros, assistentes sociais, 

biólogos, bioquímicos, cirurgiões-dentista, enfermeiros, engenheiros sanitaristas, 

farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas e psicólogos. Uma 

vez que a demanda supera, em muito, a oferta de mão-de-obra especializada em 

assistência à saúde, o pleno acesso da população aos serviços de saúde 

somente será viável, ao menos a curto e médio prazo, se parte dos profissionais 

disponíveis ocupar mais de uma vaga. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação Il\l /) 
concluiu pela admissibilidade da PEC, tendo aprovado emenda de redação para ~ 

adequar seu texto à boa técnica legislativa. 

GER 317.23.004-2 IJUN/99\ 
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o prazo regimental de dez sessões para apresentação de 

emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 3 de agosto próximo 

passado e transcorreu sem o recebimento de qualquer contribuição formal a esta 

Comissão Especial. 

Compõem este Colegiado os seguintes Senhores 

Deputados: Cláudio Cajado, Presidente, Luiz Dantas, 1° Vice-Presidente, 

Dr. Rosinha, 2° Vice-Presidente, Almir Sá, 3° Vice-Presidente, e José Teles, 

Relator. Também são membros titulares os Deputados Agnaldo Muniz, Alcione 

Athayde, Antônio Joaquim Araújo, Átila Lins, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, 

Djalma Paes, Dr. Heleno, lédio Rosa, Eduardo Seabra, Fátima Pelaes, Jairo 

Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Laire Rosado, 

Luciano Castro, Mário Assad Júnior, Pedro Henry, Pedro Irujo, Philemon 

Rodrigues, Remi Trinta, Ricardo Rique e Zaire Rezende. Como suplentes 

integram a Comissão os seguintes parlamentares: Almerinda de Carvalho, 

Antônio Carlos Pannunzio, Herculano Anghinetti , Hugo Biel , José Aleksandro, 

Moroni Torgan, Ney Lopes, Olímpio Pires, Raimundo Gomes de Matos, Robson 

Tuma, Rommel Feijó, Rubens Bueno e Wilson Braga. 

Na apreciação da matéria foram realizadas vanas 

audiências públicas, para as quais foram convidados dirigentes de entidades 

sindicais e de fiscalização do exercício das profissões da área. 

No dia 7 de novembro de 2000 o Dr. Rúbio Cézar Cruz 

Lima, Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Saúde prestou 

relevantes informações, dentre as se destaca a estimativa de que sessenta e dois 

por cento dos profissionais de saúde de nível superior cumprem jornada de 

trabalho parcial , conforme a Pesquisa de Assistência Médico-Sanitário de 1999, 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Na Audiência Pública realizada em 22 de novembro deste 

ano compareceram os seguintes convidados: Dr. Roberto Fernandes Pereira, 

Presidente do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, Dr.a Rejane de Almeida, Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do Rio 

de Janeiro, Dr. João Marinonio Aveiro Carneiro, Vice-Presidente do Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional , Sr. Ciro José Tavares da Silva, 

indicado pelo Dr. Arnaldo Zulbiole, Secretário-Geral do Conselho Federal de ~ 

Farmácia, e Sr.a Rosane Maria Nascimento da Silva, representando o Fórum das "';/ 

~ ~ ... ., '""')':) ~ ':I J .JJ....LIt..J.,.LO\ 
\:1L~ u . I I L,J UU" -L I.J U 1,';;JõJl 
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Entidades Nacionais dos Trabalhadores da Área de Saúde, indicada pela Dr.a 

Ana Merces Bock, Presidente do Conselho Federal de Psicologia. 

Finalmente, a Reunião de Audiência Pública ocorrida em 28 

de novembro de 2000 teve como convidado o Dr. Luiz Carlos de Almeida Capella, 

Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, que manifestou sua posição pessoal no sentido de que a única 

acumulação que deveria ser admitida seria a de um cargo de professor com 

qualquer outro, não admitindo, sequer, a acumulação de dois cargos privativos de 

médico. 

Esta relatoria agradece enfaticamente aos depoimentos e 

contribuições que possibilitaram melhor avaliar a oportunidade e a conveniência 

da proposição. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta ora apreciada consiste na instituição de 

expressa autorização constitucional para o acúmulo de dois cargos privativos de 

profissionais de saúde. Em verdade, tanto se pode dizer que se trata de 

ampliação da regra que admite a acumulação de dois cargos privativos de 

médico, prevista no inciso XIV do art. 37 do Estatuto Supremo, quanto afirmar 

que se objetiva tornar perene norma constante do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, mais especificamente em seu art. 17, § 2°. A nosso 

ver, constitui equívoco propor nova redação para o dispositivo recém 

mencionado, quando, evidentemente, o ADCT não se presta a abrigar normas 

perenes. Por conseguinte, caso se resolva acolher a proposta, haver-se-á de 

conferir-lhe forma diversa, de modo que a mesma passe a alterar o dispositivo do 

Texto Básico inicialmente citado. Antes de sugerir a forma apropriada, entretanto, 

há de se apreciar o mérito da matéria. 

Em primeiro lugar, havemos de declinar o enfoque que 

nortea o presente voto. Embora sensíveis aos legítimos pleitos corporativos das 

diversas categorias profissionais envolvidas, a influência de tal aspecto sobre 

nossa posição será apenas subsidiária. Antes de mais nada, seremos fiéis ao ' 

~ ~ "I -, ,)'J..nr.u.... ~ J .JJ 1A..UQ.C 'I. 1...1,- , ,, oJ . " L.-.J >.J~c.. , .... '-I. ,,~ ..... I 
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interesse público que, no caso, reside na observância de ditames constitucionais 

específicos, notadamente a garantia de acesso universal e igualitário às ações e 

serviços de saúde (CF, art. 196, caput) e a diretriz de atendimento integral (CF, 

art. 198, inciso 11). 

É público e notório que a escassez de recursos humanos 

qualificados na área de saúde não se restringe aos médicos. Tanto que a 

proposta, contida na PEC n.o 128/95, de estender a permissão constitucional de 

acumulação de cargos aos cirurgiões-dentistas foi aprovada pelo Plenário desta 

Casa Legislativa por unanimidade, nos dois turnos de votação, tendo recebido 

401 votos favoráveis na primeira votação e 352 na segunda. Em ambas ocasiões, 

não houve sequer um voto contrário ou mesmo de abstenção. 

A toda evidência, do mesmo modo que a carência de 

profissionais não está restrita aos médicos, também não se restringe aos 

odontólogos. E a situação é particularmente alarmante em relação, além de às 

duas categorias recém citadas, ao pessoal de enfermagem. Tanto que duas 

outras Propostas de Emenda Constitucional , de nOs. 78 e 161 , ambas de 1999, 

propõem a extensão da permissão de acumulação de cargos exatamente aos 

enfermeiros e aos técnicos e auxiliares de enfermagem. À falta de profissionais 

qualificados, prospera verdadeiro canibalismo de atribuições, com técnicos, 

auxiliares ou atendentes de enfermagem exercendo funções privativas de 

enfermeiros, fato que somente pode resultar na precariedade do atendimento 

prestado à população. 

Mas a situação não é muito diferente para as demais 

categorias profissionais da área da saúde, e a diretriz constitucional de 

assistência integral à saúde coloca a proposta ora sob parecer em absoluta 

harmonia com o interesse público, desde que a qualidade do serviço prestado 

não seja comprometida. Reputamos este um requisito indispensável para o 

acolhimento da proposta. Em tal aspecto, apurou-se que a jornada de trabalho a 

que os profissionais de saúde se submetem normalmente é diferenciada em 

relação às demais categorias. A equipe de enfermagem, por exemplo, 

tipicamente cumpre plantões de doze horas de trabalho, seguidas por sessenta 

horas de descanso. Na hipótese de acumulação de dois cargos, portanto, a cada 

ciclo de três dias o profissional poderia cumprir um turno de doze horas, 

descansar out~as doze, trabalhar mais doze horas e des~ansar por trinta e seis f\ ~ 
horas. Ou entao sempre trabalhar doze horas e gozar vinte e quatro horas de ~ 

descanso. Tal raciocínio demonstra a compatibilidade da carga horária resultante 
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da acumulação de cargos. Não bastasse a demonstração teórica, ressalte-se que 

a viabilidade de tal regime já foi demonstrada empiricamente em enorme número 

de situações, quer regulares, abrigadas durante mais de doze anos pela norma 

constitucional transitória já apontada, quer irregulares. 

Estas últimas, aliás, reclamam considerações adicionais. A 

vedação constitucional à acumulação de cargos se originou de louvável 

preocupação ética. Todavia, em relação aos profissionais de saúde, gerou graves 

problemas não apenas administrativos como sociais. Por todo o País, gestores 

viram-se obrigados a dispensar servidores competentes e eficientes apenas 

porque os mesmos ocupavam, cumulativamente, outro cargo público. Muitas 

vezes não se conseguiu preencher tais vagas. E os profissionais afastados, por 

sua vez, mesmo tendo sido investidos após aprovação em concurso público, 

tiveram de amargar, desnecessariamente, a perda de até metade de sua renda, 

vítimas de interdição simplória e inconveniente. Agora, com o reconhecimento do 

despropósito da vedação constitucional criticada, a administração pública 

promoverá novos concursos para contratar, após lento e dispendioso processo, 

aqueles mesmos profissionais. Pois temos a oportunidade de evitar ou minimizar 

tal desperdício de tempo e dinheiro. Basta facultar a recondução dos servidores, 

eventualmente dispensados com fulcro na vedação derrogada, ao cargo ou 

emprego anteriormente ocupado. Com tal medida, estar-se-ia minimizando os 

efeitos das injustiças perpetradas, bem como agilizando o aperfeiçoamento e a 

ampliação da prestação de assistência à saúde. Este o escopo do art. 2° de 

nosso substitutivo. 

Existe consenso no sentido de que o vínculo único, com 

dedicação exclusiva, seria o ideal. Entrementes, na conjuntura atual isso parece 

utópico, como um sonho cada vez mais distante, posto que pressupõe 

remuneração adequada, bastante superior aos padrões retributivos atualmente 

praticados. E a saúde pública, evidentemente, não pode esperar. 

Por todo o exposto, conclui-se que a acumulação de cargos 

pelos profissionais de saúde é não apenas viável , por conta da compatibilidade 

de horário, mas indispensável à prestação universal de assistência integral à 

saúde. Na espécie, portanto, o interesse público e os interesses das categorias 

profissionais envolvidas convergem no sentido do acolhimento da Proposta de D 
Emenda Constitucional n. o 308-A, de 1996, razão pela qual votamos por sua lPrJ 
aprovação, na forma do substitutivo anexo. / 
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Sala da Comissão, em de de 2000. 

do José eles 

Relator 

012176-00-172 

• 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDAÀ CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação à alínea"c" do inciso 
XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. 1.° A alínea u c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 . ................... ........ .......... .... .............................. ................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XVI - .... .......... ..... ......... ........ .. ......... ................. .. ...... ....... ...... ..... .... .. . 

.............. ........................................................................................... . 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde; (NR)" 
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Art. 2. 0 No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 

Constitucional , poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 

que, tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde, foram exonerados de um deles, em virtude da vedação 

constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 

servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 

readmissão e ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 

interessados. 

Art. 3.0 Esta Emenda entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

Dep 

012176-00-172 

.f\,C.O 0"-" 1"]'::) ~ ~ -' ..lJ , , " °0\ ut:.n,J 1 I . LJ . VV~-L I..J U"'~'OI 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do 
artigo 17 da Constituição Federal. 

Autores: 

Relator: 

Deputada Jandira Feghali e outros 

Deputado José Teles 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatamos a sugestão apresentada pelo Dep. Jairo Carneiro, durante a discussão 

de nosso parecer, de acrescer, ao caput do art. 2º do Substitutivo à PEC 308-A, 

de 1996, após a palavra "saúde", a expressão "nos quais foram investidos 

mediante concurso público". 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000. 

Relator 

0 1298 1-00- 172 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 30B-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL." (ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO). 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 30B-A, de 1996, que "dá nova redação ao parágrafo 2º do 
artigo 17 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal", 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nº 308-A/96, nos termos do 
Parecer do Relator, com Complementação de Voto. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Dr. Rosinha, Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Alcione Athayde, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Dr. Heleno, Fátima Pelaes, lédio 
Rosa, Jairo Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Manoel 
Vitório, Mário Assad Júnior, Remi trinta, Vanessa Grazziotin, Almerinda de Carvalho e 
Olimpio Pires. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputado CLÁUDIO CAJA 
Presidente 

Dep 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/991 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 30S-A, DE 1996, QUE "~Á NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 2Q DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL." (ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO). 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 30S-A, DE 1996. 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
termos do § 3Q art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art . 1 Q A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37. . ... .. ... ... ....... ... ............. .. .. .. .... ..... ........... ........ ........ . 
XVI - .. .... ....... .... ................. .. ..... .... .............. .. ....... .. ... .. .. ...... . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde; (NR)" 

Art. 2Q No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 
Constitucional , poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 
que, tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, nos quais foram investidos mediante concurso público, tenham sido 
exonerados de um deles, em virtude da vedação constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 
servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 
readmissão e ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 
interessados. 

GER 3 1723 004-2 (JUN/99) 

Art. 3Q Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

~~--c-
Deputado CLÁUDIO CAJ 

Presidente 

Deputa 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 308-8, DE 1996 

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 2Q do artigo 17 da Constituição Federal; 
tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela admissibilidade, com substitutivo (Relator: Deputado Luiz Antônio 
Fleury) e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo e 
complementação de voto. (Relator: Deputado José Teles) 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
ART. 202, CAPUT. CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 202, § 2Q) 

, 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

• II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão Especial 
- Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Complementação de voto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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*PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-8, DE 1996 
(DA SRA. DEPUTADA JANDIRA FEGHALI E OUTROS) 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, com substitutivo 
(relator: DEP. LUIZ ANTÔNIO FLEURY); e da Comissão Especial, pela aprovação, com 
substitutivo e complementação de voto (relator: DEP. JOSÉ TELES). 

(À COMISSÃO DE CON~TITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. ART. 202, CAPUT. 
CONSTITUA-SE COMISSAO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 202, § 2º)) 

* Proposta inicial publicada no OCO de 08/02/96 
- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação publicado no OCO de 
16/12/99 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL." (ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO). 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA 
DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308-B, DE 1996. 

\11 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 308-A, de 1996, da Sra. Deputada Jandira Feghali , que "dá 
nova redação à alínea "c" do inciso XVI , do art. 37 da Constituição Federal" , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, a redação do vencido em 
primeiro turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nº 308-B, de 
1996, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Luiz Dantas, Vice-Presidente; José Teles , Relator; Agnaldo 
Muniz, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, Djalma Paes, Eduardo Seabra, Fátima 
Pelaes, Jandira Feghali , Luciano Castro, Manoel Vitório , Mário Assad Júnior, 
Philemon Rodrigues e Vanessa Grazziotin , titulares; Agnelo Queiroz, Almerinda de 
Carvalho, Hugo Biehl , Robson Tuma, suplentes. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

Deputado CLÁUDIO CAJ 
Presidente 

Depu 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUTIÇÃO 
Nº 30B-C, DE 1996 

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e outros) 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO 
• DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308-8, de 1996, que "dá nova 

redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal". 

• 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 º A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 .... ... ..... ............................................................... . 
XVi ...................................... ........... .......................... .. .. .. . . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas". 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

~~ erq~ 
Deputado CLAUDIO CAJAD 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 308-8, de 1996 
(PRIMEIRO TURNO) 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, ressalvado o Destaque; 

- a Emenda de Redação. 

SUPRIMIDOS: 
- o art. 2° e parágrafo único do Substitutivo da Comissão Especial, objeto de 

Destaque de Bancada (PFL). 

PREJUDICADOS: 
- o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- a Proposta de Emenda à Constituição original. 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O 2° TURNO. 

Em 22.08.01 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 

Moz rt Vianna de Paiva 
Secr tário-Geral da Mesa 
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EMENDA DE REDAÇAO 

Acrescente à alínea C, do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, 
constante do art. 10 da PEC 308/96, a seguinte expressão: 

"Art. 37 .................................................................................................... . 
XV I - ......................... ........ ....................................................................... . 

c) a de dois cargos ou empregos privd-H-'f~..ue profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas". 

, 

F:\Word\Natec\SUBSIDIO\EMENDA DE REDAÇAOpec308.doc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-B, DE 1996 

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 22 do artigo 17 da Constituição Federal ; 
tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Pedação, 
pela admissibilidade, com substitutivo (Relator: Deputado Luiz Antônio 
Fleury) e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo e 
complementação de voto . (Relator: Deputado José Teles) 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
ART. 202, CAPUT. CONSTITUA-SE COMISSAO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 202, § 22) 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
_ Parecer do Relator 
_ Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
_ Substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão Especial 
_ Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 

• Comp!ementação de voto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos DepuÍados e do Senado Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 

Dê-se ao § 2° do' art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

.. § 2° - É assegurado o exercicio cwnulam;o de dois cargos ou empregos pnvatrvos de profiSSIOnaIS de sauae na administração publica direta ou mdireta'" 

JUSTmCA TIV A 

A Constituição Federal, no capitulo 'v1L artigo 37, inciso X'vl, referindo-se ao exercicio de cargos e funções no Serviço Publico, estabelece-o nos seguintes termos: .. .. e vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários: . 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro tecnico ou cientifico, 
c) a de dois cargos privativos de medico~ 

. Já nas Disposições Transitórias, artigo 17, parágrafo 2°, enconttamos o seguinte teor: "E assegurado o exerci cio cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na Administração Pública, direta ou indiretan
. 

A origem desses dispositivos é bastante anterior à Constituição Federal homologada em 1988, atualmente vigente. Remontam a periados autoritários da gestão pública, onde a Reforma Sanitária não havia ainda merecido espaço de discussão por parte dos órgãos oficiais. 

A discussão da Reforma Sanitária no Brasil inicia-se no periado da ditadura militar, na década de 70, através dos movimentos de resistência e oposição ao regime de então, representados por políticos engajados, pelas entidades representativas de classe 
(principalmente os sindicatos), pelos movimentOS sociais, por profissionais de saúde, etL A reivindicação primordial tinha como fundamento básico, no âmbito específico das demandas 
sociais relativas à saúde da população, a melhoria do sistema público de SaÚde em termos <Juantitativos e ·qualitativos, o atendimento universal gamttindo o acesso de toda a população 
é o~ rI- <:3.Úde. Visava deste modo, o resgate das condições gerais de saÚde da r '-- . ..10 a cada cidadão o acesso à promoção, prcveoção e rec:uperação da 
r · :; coletiva. 

o Movimeu1o da Reforma Sanitária deu origem ao SUS - Sistema Único de Sajvfe - que regulamentou e formalizou os Serviços de SaÚde DO Brasil sendo incorporado em defiDitivo à Constituição Federal em 1988. 
Na petspc:ctiva desse movimentO, todo e qualquer profissional que alUe em SaiJde Pública é um agente promotor de s:ajyie, modifiçando radjcalmente as CODt:epções anteriores que privilegiavam o profissional médico como agcute único. 
Hoje podemos constatar uma gama divemficada de profissionais, das mais divCrsas categorias, atuando no Serviço Público de Saivie: enfenneiIos, psicólogos, odoDtólogos, assistentes sociais, foooaudiólogos, biólogos, bioquímicos, fa ...... êubcos, .. daiDáilos, ~ sanitaristas, nutricionistas, etc.. .. N~_'$'i'ahilO. peil'I.neoe Da .. &gJaI Co.Ddi1uição um dispositivo que cxpücita a dicotomia e:ciSlHiI!!tGme a coaccpçãn de Saóde, 

proposta pelos regimes ditatoriais, e a concepção d~ocrãtica de Saúde e Cidadania prevista na formulação e regulamentação do SUS - Sistema Unico de Saúde. 
A apresentação de Emenda Constituicional visa retificar essa incorreção e injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional de saúde, adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora apresentam-se no setor público de Saúde. 

• 

I 

-' 



A emenda proposta não causa qualquer tipo de prejuizo às tnstiruições 
Públicas e ao exerci cio profissional. Pelo contnirio, regulamenta em definitivo a atuação de 
uma gama considerivel de profissionais de saúde que atuam a nível nacional com dois 
vinculos empregaticios no Serviço Público. 

A emenda preserva ainda o acesso da população aos serviços oferecidos por 
esses profissionais. Acesso esse que cenameme sera comprometido caso permaneça mantido 
o aruaJ texto, visto que é pública e notória a exacerbada carência de ofena de serviços e de 
profissionais na rede pública de saúde, em todo o Brasil. 

Finalizando, é imperioso que o Poder Executivo defina adequadamente os 
criterios para o enquadramento das diversas profissões das íi.reas de saúde, o que é 
contemplado pelo parágrafo que se pretende acrescer ao referido artigo 37. 

Sala das Sessões, em 2 if de 1) l de 1995 

I,I)eJJlutaA:fa J an . 

"LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENAç.:.O CE ESnJOOS LEG1~U.ilVOS~1 .. 

~ 

CONSTITUIÇãO 
llEPÚBT·lCA FEDERATIVA DO BIUlSJL 

1988 
.......... -._ ........ -... --_._ ............ _. -_ ..... _ ... --- ........ _. -- ........ --_ ........ -.-_ .... _. _ ..... -

TtruLom 

..... _- .. --_ .... -_ ........ - ...... --- ....... _---- .... _-_. 
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CAPiroLo vn 

SEÇÃO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta. indireta OU fundacional. de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe:cieo::ã 
aosprincipios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, tamrem, 
aoseguime: 
--_ .. ------ -_ .. . ....... _. --- -- -- ....... ... .... --_ .................... ... .. -- .... _ ... -- -_ ........... _. ---_ .. .. _ .... . .. ..... .. 

XVI - é vexiada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compaubilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 
.. _- - -... ---- ..... _ .... ... . -... .. ---- --- .-.. --_ ..... ... .......... _ ........ -. .. _-_ ........•..... -- .. . 
.. ..... _----- -_ .... _--_ ... __ . .. _--- --.- ... _----- ... .. ----------- --- ------ ----------_ ... _- - . .. ... -

Aro DAS DJSPOSlCOES CONSI110CIONAIS TRANSIrÓRIAS 

.... -- ....... -... ... _--.-- ................••.......................... 

Art. 17. Os vencimentos, a iCillillleraçãO, as vantagens e os adicionais, bem 
c:nmn os ~ de apost"'adoria que estejam sendo pexc:cbidos em dcsa­

.. -iJns1jll.içãn seda jmediataTr<'ilt m'l, I idos aos limites dela ckcar­
"C -'õmitindn, neste caso. invocação de direito adquirido OU pe1~ 

çio ac excesso a qoalqoer titulO. 

§ l- É assegm ado o excrcicio rnrnnlativo de ~ ~ ~ ewp~ 
privativos de médico que e=jam sendo exe,,:idos par médico mititarna adn,,-

nimaÇlo pública dileta OU iDdima. 
§ ~ É assegurado O exacicio c > """Jativo de dois taigos OU ejlqil~ 

priVatifOS de profissinmris de saí"Y que esttja"i sendo ext:l': jdm Da acJ·111"'S­
uaÇlo pública dileta OU iDdm:tL 

.•.••••••..•.••••••..•.........•....... -............ _- .. -- ..•........•.. -_ .....•.•.. 
.....••.•..•.••••.•..•.... -. __ ... __ ..•.•..••.• -.•..•.•... _-........ --.----_.-- ..... . 

25/01/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS019595) 

AUTO~: JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

DEPUTADO PARTIDO 
----------------------------------------------------------------1 - ADROALDO STRECK 

2 - AEeIO NEVES 
RS 
MG 

PSDB 
PSDB 

• 
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3 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
4 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
5 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
6 - ALDO REBELO SP PC DO B 
7 - ALEXANORE CARDOSO RJ Bloco(PSB) 
8 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSOB 
9 - ALMINO AFFONSO SP PSOB 

10 - ANA JULIA PA PT 
11 - ANTONIO BRASIL PA PMDB 
12 - ANTONIO KANDIR SP PSOB 
13 - ARLINOO CHINAGLIA SP PT 
14 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
15 - ARTHUR VIRGILIO AH PSOB 
16 - AYRES DA CUNHA SP Bloco (PFL) 
17 - BENEDITO DOMINGOS DF PPB 
18 - BETO LELIS BA Bloco(PSB) 
19 - CANDINHO MATTOS RJ PSOB 
20 - CARLOS APOLINARIO SP PMDB 
21 - CARLOS CARDINAL RS POT 
22 - CARLOS DA CARBRAS AH PPB 
23 - CARLOS MAGNO SE Bloco (PFL) 
24 - CARLOS SANTANA RJ PT 
25 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
26 - CECI CUNHA AL PSOB 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PSOB 
28 - CESAR BANDEIRA MA Bloco (PFL) 
29 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
30 - CHICO FERRAMENTA MG PT 
31 - CIOINHA CAMPOS RJ POT 
32 - CLEONANCIO FONSECA SE PPB 
33 - CORIOLANO SALES BA POT 
34 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
35 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco (PTB) 
36 - EDISON ANDRINO SC PMDB 
37 - EDSON EZEQUIEL RJ PDT . 
38 - EDSON QUEIROZ CE PPB 
39 - EDSON SILVA CE PSDB 
40 - EDUARDO BARBOSA MG PSOB 
41 - EDUARDO JORGE SP PT 
42 - EDUARDO MASCARENHAS RJ PSOB 
43 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
44 - ELIAS ABRAHAO PR . .' ' PMDB 
45 - ELIAS MURAD MG PSOB 
46 - ESTHER GROSSI RS PT 
47 - ,EULER RIBEIRO AH PMDB 
48 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
49 - EXPEDITO JUNIOR RO PPB 

50 - FELIX MENDONCA BA Bloco (PTB) 
51 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
52 - FERNANDO GONCALVES RJ Bloco (PTB) 
53 - FERNANOO LOPES RJ PDT 
54 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 

FLAVIO DERZI MS PPB 
56 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPB 
57 - FRANCISCO HORTA MG Bloco (PL) 
58 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
59 - GERSON PERES PA PPB 
60 -.GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
61 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
62 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco (PSB) 
64 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
65 - HELIO ROSAS SP PMDB 
66 -~ HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 
67 - HUMBERTO COSTA PE PT 
68 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
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69 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco (PFL) 
70 - IVAN VALENTE SP PT 
71 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
72 - JAIR SOARES RS Bloco (PFL) 
73 - JANDIRA FEGHALI RJ PC DO B 

.., 74 - JAQUES WAGNER BA PT .... 75 - JARBAS LIMA RS PPB ~ 

;; 76 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) " 'i U) 77 - JOAO COSER ES PT 0 (7) 
(7) 78 - JOAO MENDES RJ Bloco (PTB) 
~ 79 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB -CIO~ 80 - JOFRAN FREJAT DF PPB geD 81 - JONIVAL LUCAS BA Bloco (PFL) o 

82 - JORGE ANDERS ES PSDB Z 
:: 0 83 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
~ UJ 84 - JOSE . AUGUSTO SP PT 
,3 D. 85 - JOSE CARLOS ALELUIA BA Bloco (PFL) 

86 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
87 - JOSE FORTUNATI RS PT 
88 - JOSE FRITSCH SC PT 
89 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
90 - JOSE PIMENTEL CE PT 
91 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
92 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
°1 .,. JOSE THOMAZ NONO AL S. PART. 

TOVAIR ARANTES GO PSDB 
. -JLIO CESAR PI Bloco (PFL) 
96 - .LAURA CARNEIRO RJ Bloco (PFL) 
97 - LEONEL PAVAN SC PDT 
98 - LEUR LOMANTO BA Bloco (PFL) 
99 - LIDIA QUINAN GO PMDB 

100 - LINDBERG FARIAS RJ PC DO B 
101 - LUCIANO ZICA SP PT 
102 - LUIS BARBOSA RR PPB 
103 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
104 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
lOS - L~IZ PIAUHYLINO PE PSDB 
106 - MANOEL CASTRO BA Bloco (PFL) 
107 - MARCELO DEDA SE PT 

108 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
109 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
110 - MARIA LAURA DF pT 
111 - MARIA VALADAO GO Bloco(PFL) 
112 - MARIO CAVALLAZZI SC PPB 
113 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
114 - MARISA SERRANO MS PMDB 
115 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
116 - MAURI SERGIO AC PMDB 
117 - MAURICIO CAMPOS MG Bloco(PL) 
118 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
119 - MILTON MENDES SC PT 
120 - MILTON TEMER RJ PT 
121 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NELSON MARCHEZAN RS s. PART. 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILTON BAIANO ES PPB 
126 - NOEL DE-frLIVElRA RJ PMDB 
127 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
128 - OSORIO ADRIANO DF Bloco (PFL) 
129 - PADRE ROQUE PR PT 
130 - PAULO BAUER SC S. PART. 
131 - PAULO DELGADO MG PT 
132 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
133 - PAULO LIMA SP Bloco (PFL) 
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134 - PAULO ROCHA PA PT 
135 - PEDRINHO ABRAO GO B1oco(PTB) 
136 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
137 - PEDRO VALADARES SE B1oco(PSB) 
138 - PEDRO WILSON GO PT 
139 - PHILEMON RODRIGUES MG B1oco(PTB) 
140 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
141 - RAQUEL CAPIBERIBE AP B1oco(PSB) 
142 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
143 - RITA CAMATA ES PMDB 
144 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco (PTB) 
146 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
147 - RUBENS COSAC GO PMDB 
148 - SALOMAO CRUZ RR PSDB 
149 - SANDRA STARLING MG PT 
150 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
151 - SERAFIM VENZON SC PDT 
152 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
153 - SERGIO CARNEIRO BA PDT • 
154 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
155 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
156 - SIMARA ET,T,ERY BA PMDB 
157 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
158 - TELMA DE SOUZA SP PT 
159 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
160 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco (PSB) 
161 - UBIRATAN AGUIAR CE · PSDB 
162 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
163 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco (PFL) 
164 - VALDOMIRO MEGER PR PPB 
165 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 

166 - WALDIR DIAS PI PPB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 
169 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
170 - ZE GERARDO CE PSDB 
171 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

171 REPETIDA 
"; , '; 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ................... . ... . J 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM .............. 8 REPETIDA c./ .! 
TOTAL DE ASSINATURAS ..................... . 206 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
2 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
3 - ALDO REBELO SP PC DO B 
4 - CARLOS SANTANA RJ PT 
5 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
6 - CECI CUNHA AL PSDB 
7 - EDSON SILVA CE PSDB 
8 - EDSON SILVA CE PSDB 
9 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 

10 - ELIAS MURAD MG PSDB 
11 - ESTHER GROSSI RS PT 
12 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
13 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
14 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
15 - IVAN VALENTE SP PT 
16 - IVAN VALENTE SP PT 
17 - JANDIRA FEGHALI RJ PC DO B 
18 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB 
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19 - MARISA SERRANO MS PMDB 
20 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
21 - PAULO DELGADO MG PT 
22 - PEDRO WILSO~ GO PT 
23 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
24 - SERGIO CARNEIRO BA POT 
25 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
26 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 

ASSIDTURAS QUE DO COHFEREH 

-.:..BERTO SILVA PI PMDB 
~ . ~"'TONIO KANDIR SP PSDB 
3 - FRANCISCO RODRIGUES RR PPB 
4 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
5 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
6 - PAULO HESLANDER MG Bloco (PTB) 
7 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
8 - SIMAO SESSIM RJ' PSDB 

ASSlRATtJRAS QUE DO COHFEREH REPETIDAS 

1 - ALBERTO SILVA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO ~ O /95 

PI PMDB 

Brasília, 25 de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhora Jandira Feghali e Outros, que "dá nova redação ao § 2°, do 
art. 17 da Constituição Federal" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
OOB assinaturas que não conferem; e 
027 assinaturas repetidas. 

4 Atenciosamente, 

~~. . () Jf-/~ J 
- . GIO ALrlelDA ANDRADE 

. Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 

·NESTA 



Drin. DOS temos do p~ único do zt. 105 do RlCD. o 
~ das nguimes JlfVposLçOes: PL's DoS 2W91,3219/92, 
3963193, 822195, 23-49(96, "mJ91 • PEC c· 3CSJ96. c-i~ 
P"'ilJ(iícpdo quacm aos PI..4 XlOS "27191. 677191.741191,2694192, jJ37(92, 
3$2~3, 3526193, 461&194, 4"149194, e n11196, ~gc 
oie5nir:inrnltTlTe. Oficia .... ao Rao;uereou a, ap6 S, pub1ique-u. 

Em Z'::> f:' ':>~ y ~(1 
I P l~ 

Requerimento 
(Da ,Sra. Jandira Feghali) 

Requer o desarquivamemo de proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do an. lOS, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa.. o desarquivamento dós. projetos de lei, a ~Jir 
relacionados, que são de minha autoria: " -:: 

• PL 256/91./ • PL4618194/ 

• PL 427/91 /' • PL 4749194 ..... 

• PL 677/91/ • PL 822/95.-

• PL 741/91 ".- • PEC 308/96/ 

• PL 2694/92./ • PL 2218/96 / 

• _ 3219/92/ • PL2349 '96 / 

• f J..., :'337/92 ..... • PL 4i32/98"" 

• PL3525193 .-

• PL 3526/93--

• PL3963/93 ..... 

Sala das Sessões, em 9 de Março de 1999 

~~~ 
Dq,utada Jaudira F9 ·5&a.iliU 

/ PCdoBIRJ 

9 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à .;onstituição alterando o 

§ 20 do artigo 17 do Ato das Disposições Constitucir~ais Transitórias - ADCT 

visando retificar "injustiça em relação ao que atualmentE. denomina-se profissional 

de saúde. adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora 

apresentam-se no setor público de saúde.· 

A proposição foi distribuída inicialmente à esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação - CCJR. que deverá se manifestar sobre a 
admissibilidade da mesma. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A matéria vem a esta Comissão para que emitamos parecer 

quanto à sua admissibilidade. a teor -do que estabelecem os arts. 32. 111. "b" e 

202, caput .. do Regimento Interno. 

Após, sobre o mérito da mesma. dirá Comissão Especial. 

"ad hoc", e perante a qual poderão ser apresentadas emendas. caso esta 

Comissão entenda ser a proposição admissível ao debate partamentar. 

Examinando a PEC n° 308. de 1996. veritica-se que. sob o 

aspecto formal, a proposta obedece os preceitos do inciso I e do § 1° do art. 60 

da Constituição Federal. bem como dos incisos I e 11 do art. 201 do Regimento 

Interno. já que o País não se acha na vigência de intervenção teaercl.. c;;,-..adO de 

defesa ou estado de sítio. e contem o número de assinaturas necessárias. 

Quanto ao conteúdo. observa-se que a matéria tratada na 

PEC ~ 308. de 1996. é passível de deliberação por via de proposta de emenda 
constitucional. PQrqUanto o § 4° do art. 60 da Carta Política exclui dessa 

• 
deliberação apenas as proposições tendentes a abolir a fonna federativa de 

Eslado. o voto direto. seceto. universal e periódico. a separação de Poderes. e 

os diaeitos e ~s individuais. o que não é o caso da proposição. " 

- - - - - - - - - - - -------- - -- --

• 



• 

Quanto à téa Iica legislativa utiflzada, notamos que o texto 

faz menção ao artigo 17 da carta Magna ao invés do Mo das Disposições 

Constitucionais Transitórias. além de nio obedecer às ncxnlas de boa téa'lic:a 

\egisIativa. ensejando wna emenda de redação para ~o do texto. 

Face ao exposto, votamos pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição de nO 308, de 1996, com a emenda de 

redação em anexo. 

Sala da Comissto, em 09 de dezembro de 1999. 

Emenda de Redação 

As mesas da Câmara doe Deputados e do Senado Federal. nos Termos do Art. 

60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao Texto 

Constitucional: 

Art. 10 
- Dê-se ao § 2" do art. 17 do Alo das Disposições Constitucionais 

Transitórias a seguinte redação: 

"Art. 17 ....................... . 

§ 2" - É assegurado o exercído cumulativo de dois cargos ou empregos privativos 

de profissionais de saúde na administração pública direta cu indireta." (NR) 

Art. ~ - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão em, 09 de dezembro de 1999. 

-------

11 
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m - P MECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou lmanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 308/96, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Luiz Antônio FIem)". 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia- Presidente, Geovan Freitas, José 
Roberto Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira, Darci 
Coelho, Ney Lopes, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Vilmar Rocha, Júlio 
Delgado, José Índio, Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassi, Léo 
Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, José Dirceu, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, AugustO Farias. Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, 
Fernando Coruja, Roland Lavigne, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila 
Lins, Luis Barbosa, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair Bolsonaro e Nelson 
Marquezelli. 

Sala dá Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

'tL-

JJVoI .... CARLOS ALELUIA 

1/ 

SUBS 111 LJTIyQ APOT ADO - CCJR 

Dá nova redação ao § 20 do artigo 17 da 
CoDStituiçào Federal. . 

As Mesas da Ornai a dos Deputados e do Senado Federal, DOS 

termos do art. 60 da Constituição Fedezal, plomulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 Dê-se ao § 20 do art. 17 do. Ato das Disposições 
Constitucionais Transi~órias e seguinte redação: 

"Art. 17 
• •••• • ••• • o • ••• • •••• ••• • o • •••• • o •• • • o •• • • • ••• • o ••• •• • ••• • ••• •• o • • •• ••• •• o • • • • •• • 

. . 

• 



§ 2° É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta 
ou indireta." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

Deputado JVI'<J1oJ CARLOS ALELUIA 

'~MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EME~DA À CONSTITUiÇÃO N2 308-A, DE 1996, QUE "D~ NOVA REDAÇÃO AO 
PARAGRAFO 22 DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSIÇOES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".(ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 308-A/96 

Nos termos do art. 202, § 32, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões do prazo para apresentação de emendas, a partir de 3/8/2000, por 10 
sessões. Esgotado o prazo, não foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2000. 

~!-v4&tJ-.-;t:, 
José M,aria Aguiar de Castro 

" Secretário 

13 
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I - RELATÓRIO 

Trata, a proposta ora examinada, instituir permissão 

constitucional de acumulação de dois cargos públicos, privativos de profissionais 

de saúde. 

Dos argumentos que justificam a propositura consta que 

tomou-se anacrônica a concepção autoritária que via o médico como único 

agente promotor de saúde. Na moderna perspectiva do Movimento da Reforma 

Sanitária, para se promover a melhoria quantitativa e qualitativa do sistema 

público de saúde é indispensável o concurso de todos os profissionais de saúde, 

ou seja, além dos médicos, profissionais como, entre outros, assistentes sociais, 

biólogos, bioquímicas, cirurgiões-dentista, enfermeiros, engenheiros sanitaristas, 

farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas e psicólogos. Uma 

vez que a demanda supera, em muito, a oferta de mão-de-obra especializada em 

assistência à saúde, o pleno acesso da população aos serviços de saúde 

somente será viável, ao menos a curto e médio prazo, se parte dos profissionais 

disponíveis ocupar mais de uma vaga. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

concluiu pela admissibilidade da PEC, tendo aprovado emenda de redação para Ó 

adequar seu texto à boa técnica legislativa. 

O prazo regimental de dez sessões para apresentação .de 

emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 3 de agosto próximo 

passado e transcorreu sem o recebimento de qualquer contribuição formal a esta 

Comissão Especial. 

Compõem este Colegiado os seguintes Senhores 

Deputados: Cláudio Cajádo, Presidente, Luiz Dantas, 1° Vice-Presidente, 

Dr. Rosinha, 2° Vice-Presidente, Almir Sá, 3° Vice-Presidente, e José Teles, 

Relator. Também são membros titulares os Deputados Agnaldo Muniz, Alcione 

Athayde, Antônio Joaquim Araújo, Átila Lins, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, 

Djalma Paes, Dr. Helena, lédio Rosa, Eduardo Seabra, Fátima Pelaes, Jairo 

Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Laire Rosado, 

Luciano Castro, Mário Assad Júnior, Pedro Henry, Pedro Irujo, Philemon 

Rodrigues, Remi Trinta, Ricardo Rique e Zaire Rezende. Como suplentes 

integram a Comissão os seguintes parlamentares: Almerinda de Carvalho, 

Antônio Carlos Pannunzio, Herculano Anghinetti, Hugo Biel, José Aleksandro, 

Moroni Torgan, Ney Lopes, Olímpio Pires, Raimundo Gomes de Matos. Robson 

Tuma, Rommel Feijó, Rubens Bueno e Wilson Braga. 

• 



Na apreciação da matéria foram realizadas várias 

audiências públicas, para as quais foram convidados dirigentes de entidades 

sindicais e de fiscalização do exercício das profissões da área. 

No dia 7 de novembro de 2000 o Dr. Rúbio Cézar Cruz 

Lima, Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Saúde prestou 

relevantes informações, dentre as se destaca a estimativa de que sessenta e dois 

por cento dos profissionais de saúde de nível superior cumprem jornada de 

trabalho parcial, conforme a Pesquisa de Assistência Médico-Sanitário de 1999, 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Na Audíência Pública realizada em 22 de novembro deste 

ano compareceram os seguintes convidados: Dr. Roberto Fernandes Pereira, 

Presidente do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, Dr.a Rejane de Almeida, Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do Rio 

de Janeiro, Dr. João Marinonio Aveiro Carneiro, Vice-Presidente do Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional , Sr. Ciro José Tavares da Silva, 

indicado pelo Dr. Arnaldo Zulbiole , Secretário-Geral do Conselho Federal de ~ 
Farmácia, e Sr.a Rosane Maria Nascimento da Silva, representando o Fórum das . 

Entidades Nacionais dos Trabalhadores da Área de Saúde, indicada pela Dr. a 

Ana Merces Bock, Presidente do Conselho Federal de Psicologia. 

Finalmente, a Reunião de Audiência Pública ocorrida em 28 

de novembro de 2000 teve como convidado o Dr. Luiz Carlos de Almeida Capella, 

Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, que manifestou sua posição pessoal no sentido de que a única 

acumulação que deveria ser admitida seria a de um cargo de professor com 

qualquer outro, não admitindo, sequer, a acumulação de dois cargos privativos de 

médico. 

Esta relatoria agradece enfaticamente aos depoimentos e 

contribu ições que possibilitaram melhor avaliar a oportunidade e a conveniência 

da proposição. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A proposta ora apreciada consiste na instituição de 

expressa autorização constitucional para o acúmulo de dois cargos privativos de 

profissionais de saúde. Em verdade, tanto se pode dizer que se trata de 
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ampliação da regra que admite a acumulação de dois cargos privativos de 

médico, prevista no inciso XIV do art. 37 do Estatuto Supremo, quanto afirmar 

que se objetiva tomar perene norma constante do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, mais especificamente em seu art. 17, § 2°. A nosso 

ver, constitui equívoco propor nova redação para o dispositivo recém 

mencionada, quando, evidentemente, o ADCT não se presta a abrigar normas 

perenes. Por conseguinte, caso se resolva acolher a proposta, haver-se-á de 

conferir-lhe forma diversa, de modo que a mesma passe a alterar o dispositivo do 

Texto Básico inicialmente citado. Antes de sugerir a forma apropriada, entretanto, 

há de se apreciar o mérito da matéria. 

Em primeiro lugar, havemos de declinar o enfoque que 

nortea o presente voto. Embora sensíveis aos legítimos pleitos corporativos das 

diversas categorias profissionais envolvidas, a influência de tal aspecto sobre 

nossa posição será apenas subsidiária. Antes de mais nada, seremos fiéis ao 

interesse público que, no caso, reside na observância de ditames constitucionais 

específicos, notadamente a garantia de acesso universal e igualitário ás ações e 

serviços de saúde (CF, art. 196, caput) e a diretriz de atendimento integral (CF, 

art. 198, inciso 11) . 

É público e notório que a escassez de recursos humanos 

qualificados na área de saúde não se restringe aos médicos. Tanto que a 

proposta, contida na PEC n.o 128/95, de estender a permissão constitucional de 

acumulação de cargos aos cirurgiões-dentistas foi aprovada pelo Plenário desta 

Casa Legislativa por unanimidade, nos dois turnos de votação, tendo recebido 

401 votos favoráveis na primeira votação e 352 na segunda. Em ambas ocasiões, 

não houve sequer um voto contrário ou mesmo de abstenção. 

A toda evidência, do mesmo modo que a carência de 

profiSSionais não está restrita aos médicos, também não se restringe aos 

odontólogos. E a situação é particularmente alarmante em relação, além de às 

duas categorias recém citadas, ao pessoal de enfermagem. Tanto que duas 

outras Propostas de Emenda Constitucional , de nOs. 78 e 161 , ambas de 1999, 

propõem a extensão da permissão de acumulação de cargos exatamente aos 

enfermeiros e aos técnicos e auxiliares de enfermagem. À falta de profissionais 

qualificados, prospera verdadeiro canibalismo de atribuições. com técnicos, 

auxiliares ou atendentes de enfermagem exercendo funções privativas de 

enfermeiros, fato que somente pode resultar na precariedade do atendimento 

prestado à população. 

Mas a situação não é muito diferente para as demais 

categorias profissionais da área era saúde. e a diretriz constitucional de 



assistência integral à saúde coloca a proposta ora sob parecer em absoluta 

harmonia com o interesse público, desde que a qualidade do serviço prestado 

não seja comprometida. Reputamos este um requisito indispensável para o 

acolhimento da proposta. Em tal aspecto, apurou-se que a jornada de trabalho a 

que os profissionais de saúde se submetem normalmente é diferenciada em 

relação às demais categorias. A equipe de enfermagem, por exemplo, 

tipicamente cumpre plantões de doze horas de trabalho, seguidas por sessenta 

horas de descanso. Na hipótese de acumulação de dois cargos, portanto, a cada 

ciclo de três dias o profissional poderia cumprir urn turno de doze horas, 

descansar outras doze, trabalhar mais doze horas e descansar por trinta e seis 

horas. Ou então sempre trabalhar doze horas e gozar vinte e quatro horas de 

descanso. Tal raciocínio demonstra a compatibilidade da carga horária resultante 

da acumulação de cargos. Não bastasse a demonstração teórica, ressalte-se que 

a viabilidade de tal regime já foi demonstrada empiricamente em enorme número 

de situações. quer regulares, abrigadas durante mais de doze anos pela nonna 

constitucional transitória já apontada, quer irregulares. 

Estas últimas, aliás, reclamam considerações adicionais. A 

vedação constitucional à acumulação de cargos se originou de louvável 

preocupação ética. Todavia, em relação aos profissionais de saúde, gerou graves 

problemas não apenas administrativos como sociais. Por todo o País, gestores 

viram-se obrigados a dispensar servidores competentes e eficientes apenas 

porque os mesmos ocupavam, cumulativamente, outro cargo público. Muitas 

vezes não se conseguiu preencher tais vagas. E os profissionais afastados, por 

sua vez, mesmo tendo sido investidos após aprovação em concurso público, 

tiveram de amargar, desnecessariamente, a perda de até metade de sua renda, 

vítimas de interdição simplória e inconveniente. Agora, com o reconhecimento do 

despropósito da vedação constitucional criticada, a administração pública 

promoverá novos concursos para contratar, após lento e dispendioso processo, 

aqueles mesmos profissionais. Pois temos a oportunidade de evitar ou minimizar 

tal desperdício de tempo e dinheiro. Basta facultar a recondução dos servidores, 

eventualmente dispensados com fulcro na vedação derrogada. ao cargo ou 

emprego anteriormente ocupado. Com tal medida, estar-se-ia minimizando os 

efeitos das injustiças perpetradas, bem como agilizando o aperfeiçoamento e a 

ampliação da prestação de assistência à saúde. Este o escopo do art. 2° de 

nosso substitutivo. 

Existe consenso no sentido de que o vínculo único, com 

dedicação exclusiva, seria o ideal. Entrementes, na conjuntura atual isso parece 

utópico, cpmo um sonho cada vez mais distante, posto que pressupõe 
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remuneração adequada, bastante superior aos padrões retributivos atualmente 

praticados. E a saúde pública, evidentemente, não pode esperar. 

Por todo o exposto, conclui-se que a acumulação de cargos 

pelos profissionais de saúde é não apenas viável, por conta da compatibilidade 

de horário, mas indispensável à prestação universal de assistência integral à 

saúde. Na espécie, portanto, o interesse público e os interesses das categorias 

profissionais envolvidas convergem no sentido do acolhimento da Proposta de 

Emenda Constitucional n.o 30B-A, de 1996, razão pela qual votamos por sua 

aprovação, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em de (~2000 

~- ---~~~.~.~,--~'--~/~~ 
Dep~eles 

Relator 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova re'dação à alínea"c" do inciso 
XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 

Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. 1.° A alínea ·c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 . ... .... ............ ......... ... ..... .. .. .. .. ........ ... .................... ... ........... .. 



XVI - ... ..... ......... ... ... .. .................. .... ... ....... ................ .... .. ........ ...... ... . 

••• 0 ••••• 0 .0 •• 0.00 . 0 ••••••• •••• •• •• •• •• • •• 0. 0 •••••• 0.00.0 • • • • • ••••••• 0. 0 • •••• " •• 0 ' 0 0.0 0 .
0 

•• • • • • • •• 0.0 0' 0 . 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde; (NR)" 

Art. 2.° No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 

Constitucional , poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 

que. tendo acumulado. de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde, foram exonerados de um deles. em virtude da vedação 

constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 

servidores exonerados. dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 

readmissão e ao prazo. não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 

interessados. 

publicação. 

Art. 3.° Esta Emenda entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, em de 

( , , 

de 2000. 

r . t -· '~-->,,-..J_ rf--"",--", 
Deputado Jose/Teles 

\ 

'-ReYcitor 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatamos a sugestão apresentada pelo Dep. Jairo Carneiro, durante a discussão 

de nosso parecer, de acrescer, ao caput do art. 22 do Substitutivo à PEC 308-A, 

de 1996, após a palavra "saúde", a expressão "nos quais foram investidos 

mediante concurso público". 
Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputa 

Relator 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição n\1 30B-A, de 1996, que "dá nova redação ao parágrafo 2\1 do 
artigo 17 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal", 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n\1 30B-A/96, nos termos do 
Parecer do Relator, com Complementação de Voto. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Dr. Rosinha, Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Alcione Athayde, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Dr. Heleno, Fátima Pelaes, lédio 
Rosa, Jairo Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Manoel 
Vitório, Mário Assad Júnior, Remi trinta, Vanessa Grazziotin, Almerinda de Carvalho e 
Olimpio Pires. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputado CLÁUDIO CAJA 
Presidente 

Dep 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N\1 30B-A, DE 1996. 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 311 art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art. 111 A alfnea ·c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 



"Art . 37. . ... .... ... .. ......... .. ........ ..... ... ..... ... ........ ........... ......... .. 
XVI - ........ ..................................... ..... ................. .... ............ . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 

saúde; (N R)" 

Art . 2º No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 
onstitucional, poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 

que, tendo acumulado , de boa-fé , dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, nos quais foram investidos mediante concurso público, tenham sido 
exonerados de um deles, em virtude da vedação constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único . Caso a administração decida readmitir 
servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 
readmissão e ao prazo , não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 

Art . 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

~~-
Deputado CLÁUDIO CAJ 

Presidente 

( . 
Deputado JOSjt TELES 

Re+e(or 

Secrdaria Es~cial de Editoraçilo e Publicações do Senado Federal DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-B, DE 1996 

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal ; 
tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Pedação, 
pela admissibilidade, com substitutivo (Relator: Deputado Luiz Antônio 
Fleury) e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo e 
complementação de voto. (Relator: Deputado José Teles) 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
ART. 202, CAPUT. CONSTITUA-SE COMISSAO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 202, § 2º) 
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A5 Mesas da Câmara dos DepuÍados e do Senado Feder3l. nos termos do artigo 60 da Constituição Federal. promulg3m a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 
, 

Dê-se ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

.. § 2° - E assegurado o exercicio cumulatiVO de àois cargos ou empregos pnvatlvos àe profi ssIOnais de sauàe na administração publica direta ou màireta.·· 

mSTmCATIVA 

A Constituição Federal. no capitulo \<11 artigo 37. inciso X'vl. referindo-se ao exercicio de cargos e funções no Serviço Publico. estabelece-<l nos seguintes termos: 
.. ... é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. exceto quando houver compatibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor. 
b) a de um cargo de professor com outro téçnico ou cientifico. 
c) a de dois cargos privativos de médico ~ 

. Já nas Disposições Transitórias. artigo 17, panigrafo 2°, enconttamos o seguinte teor: uE assegurado o exerci cio cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na Administração Pública, direta ou indiretan 
• 

A origem desses dispositivos é bastante anterior à Constituição Federal homologada em 1988, atualmente vigente. Remontam a periodos autoritários da gestão pública, onde a Refonna Sanitária não havia ainda merecido espaço de discussão por parte dos órgãos oficiais. 

A discussão da Reforma Sanitária no Brasil inicia-se no periodo da ditadura militar, na década de 70, através dos movimentos de resistência e oposição ao regime de então, representados por políticos engajados, pelas entidades representativas de classe (principalmente os sindicatos), pelos movimentos sociais, por profissionais de saúde, etc .... A reivindicação primordial tinha como fundamento básico, no âmbito especifico das demandas sociais relativas à saúde da população, a melhoria do sislcma público de SaÚde em tcnnos OllantitativOS c·qualitativos, o atendimento universal garantindo o acesso de toda a população 
E ~~ rI- c:aíuie. Visava deste modo, o resgate das condições gerais de saúde da 
,, '-_ . .-.l0 a cada cidadão o acesso à promoção. prevcoção e recuperação da !;~ :; coletiva. 

o Movimento da Reforma Sanitária deu origem ao SUS - Sistema Único de Saívie - que regulamentou e formalizou os Serviços de SaÚde DO Br.I.sil sendo incorporado em definitivo à CoDStituição Federal em 1988. 
Na pc:rspeaiva desse movimentO. todo e qualquer profissional que ame em Saivte Pública é um ageute promotor de saím , modjficando radicalmente as conc:epç(ies ameriores que privilegiavam o profissional médico como agente único. 
Hoje podemos constatar uma gama diversificada de profissionais, das mais d.ivãsas categorias, mmndo no Serviço Público de SaiKle' CDfcnneiIos. psicólogos, odoatólogos. assistemcs sociais. foooandiólogos. biólogos. bioquúnicos, Wml' êubcGs, -.dLiiuá&ios, ~, SIIIitaristas, DUlricioaisras, etc.. ... N~_"ti"a'ilo. peilipiCce Da.&gIaI 

CoIQ1ihJÍÇãO um dispositivo que explícita a diODtomia cús'tln(.-emre a c:oocepçin de SaMe. 
proposta pelos regimes ditatoriais. e a concepção d~ocrática de Saúde e Cidadania prevista na formulação e regulamentação do SUS - Sistema Unico de Saúde. 

A apresentação de Emenda Constituicional visa retificar essa incorreção e injustiça em relação ao que aTUalmente denomina-se profissional de saúde, adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora apresentam-se no setor público de Saúde. 

L-________ --------------------

• 



• 

L-_ ___ _ 

A emenda proposta não causa qualquer tipo de prejUlZO às Instiruições 
Públicas e ao exercicio profissional. Pelo contcirio, regulamema em definitivo a atuação de 
wna gama considerável de profissionais de saúde que aruam a nivel nacional com dois 
vinculos empregaticios no Serviço Público. 

A emenda preserva ainda o acesso da população aos serviços ofer~idos por 
esses profissionais. Acesso esse que cenameme será comprometido caso permaneça mantido 
o amaI texto, visto que e pública e notória a exacerbada carência de oferta de serviços e de 
profissionais na rede pública de saúde, em todo o Brasil. 

Finalizando, é imperioso que o Poder Executivo defina adequadamente os 
critérios para o enquadramento das diversas profissões das áreas de saúde, o que é 
contemplado pelo panigrafo que se pretende acrescer ao referido artigo 37. 

Sala das Sessões, em 21/ de t[) l de 1995 

egbali 
, 

"LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOROENAç.:.C DE ESi\JOOS lEG1~J :'TIVCS~I .. 

---CONSTITUIÇAO 
REPÚBT,TCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
•.......• -.... _---_ ..... __ ._-_ .... _._ .. -..... -.. ~~--_. -------_.- ... - .. 
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CAPiroLo vn 

SEÇÃO! 

DISPOSICÕES GERAlS 

Art. 37. A administração pública direta, in.diIeta OU fundacional. de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedea::'ã 
aosprincipios de legalidade, impessoalidade, morn1idade, publicidade e, ramrem , 

ao seguin1e: 
.......... _ .. ___ ..... _ ................. _ ....... _ .... __ ••• _ ........... _ ........... _ ... _ ............. ______ .. _ ..... .... 0.- " .. .. 

XVI - é vl"1iada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 
quando houver compaubilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos privativos de métUco; 
._- ......... -_ ............ ----_ ... _--.-- ... -.. -.... .......... -- .................................... . 
.. .. _- ...... -_ ........... -.......... -.. -- ......... _.- ........ -..... ----.------------- .. -----_ ..... __ ... .... . 

Aro DAS DISPOSIC;:OES CONSIllDCIONAIS TRANSITÓRIAS 

... _--_ .............. -........................................... -...... . 
Art. 17. Os vencimentos, a iCilill"eraçao, as vantagens e os adicionais, bem 
cmno os ~ de 3JX'Sf"'adoria que estejam sendo pexccbidos em desa­

.. ~Dsljl"içM seda imedim m:i1't rohcz;dns aos limites dda d&:cor­
~~ -i' i UI;' i lida, DeSte caso, invocação de direito adquirido OU pactp­

ção ac excesso a qoalqacr ritnJo. 

§ ~ É asse&lllacto o exacicio tai"I",Jativo de dois cagos ou el'q"~ 
privativos de pi .. 6ssiamris de sal r:1e que tSUâ'"' sendo ext:lcjdos Da a .. 11 11 IUS­

traçJo pública dileta ou iDdUeaL .......•...•...•...................... _ .•••.•....... _- .. --_._ ........•.. __ ...•...•.. 
............................... _ .....•.•.••••.... •...• . .. __ .. -.... -_ .. _ ........ -... . 

25/01/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC (ASS019595) 

AUTOF: JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

DEPUTADO PARTIDO 
----------------------------------------------------------------1 - ADROALDO STRECK 

2 - AECIO NEVES 
RS 
MG 

PSDB 
PSDB 

• 
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3 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
4 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
5 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
6 - ALDO REBELO SP PC DO B 
7 - ALEXANDRE CARDOSO RJ Bloco(PSB) 
8 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
9 - ALMINO AFFONSO SP PSDB 

10 - ANA JULIA PA PT 
11 - ANTONIO BRASIL PA PMDB 
12 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
13 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
14 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
15 - ARTHUR VIRGILIO AH PSDB 
16 - AYRES DA CUNHA SP Bloco(PFL) 
17 - BENEDITO DOMINGOS DF PPB 
18 - BETO LELIS BA Bloco(PSB) 
19 - CANDINHO MATTOS RJ PSDB 
20 - CARLOS APOLINARIO SP PMDB 
21 - CARLOS CARDINAL RS PDT 
22 - CARLOS DA CARBRAS AH PPB 
23 - CARLOS MAGNO SE Bloco (PFL) -., 24 - CARLOS SANTANA RJ PT 
25 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
26 CECI CUNHA AL PSDB 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PSDB 
28 - CESAR BANDEIRA MA Bloco (PFL) 
29 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
30 - CHICO FERRAMENTA MG PT 
31 - CIDINHA CAMPOS RJ PDT 
32 - CLEONANCIO FONSECA SE PPB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - DARCISIO PERONDI RS PMDB 
35 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco (PTB) 
36 - EDISON ANDRINO SC PMDB 
37 - EDSON EZEQUIEL RJ PDT . 
38 - EDSON QUEIROZ CE PPB 
39 - EDSON SILVA CE PSDB 
40 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
41 - EDUARDO JORGE SP por 
42 - EDUARDO MASCARENHAS RJ' PSDB 
43 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
44 - ELIAS ABRAHAO PR .' ' PMDB 
45 - ELIAS MURAD MG PSDB 
46 - ESTHER GROSSI RS PT 
47 - ,EULER RIBEIRO AM PMDB 

• 48 - EURICO MIRANDA RJ' PPB 
49 - EXPEDITO JUNIOR RO PPB 

50 - FELIX MENDONCA BA Bloco (PTB) 
51 - FERNANDO GABEIRA RJ' PV 
52 - FERNANDO GONCALVES RJ' Bloco (PTB) 
53 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
54 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 

FLAVIO DERZI MS PPB 
5 6 - FRANCISCO DORNELLES RJ' PPB 
57 - FRANCISCO HORTA MG Bloco (PL) 
58 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
59 - GERSON PERES PA PPB 
60 -.GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco(PSB) 
61 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
62 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco (PSB) 
64 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
65 - HELIO ROSAS SP PMDB 
66 -~ HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 
67 - HUMBERTO COSTA PE PT 
68 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
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69 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco (PFL) 
70 - IVAN VALENTE SP PT 
71 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
72 - JAIR SOARES RS Bloco (PFL) 
73 - JANDlRA FEGHALI RJ PC DO B 

.., 74 - JAQUES WAGNER BA PT 
'" 75 - JARBAS LIMA RS PPB ~ 

co 76 - JOAO COLACO PE Bloco(PSB) )( 

'; co 
U cn 77 - JOAO COSER ES PT 

cn 78 - JOAO MENDES RJ Bloco (PTB) ..... 79 - JOAO THOME MESTRINHO AM PMDB -COco 80 - JOFRAN FREJAT DF PPB g ..... 81 - JONIVAL LUCAS BA Bloco (PFL) o 
Z 82 - JORGE ANDERS ES PSDB .... 83 - JOSE ALDEMIR PB PMDB ~O 

!W 84 - JOSE AUGUSTO SP PT .30.. 85 - JOSE CARLOS ALELUIA BA Bloco (PFL) 
86 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco(PSB) 
87 - JOSE FORTUNATI RS PT 
88 - JOSE FRITSCH SC PT 
89 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB 
90 - JOSE PIMENTEL CE PT 
91 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
92 - JOSE PRIANTE PA PMDB 
°1 ... JOSE THOMAZ NONO AL S. PART. 

TOVAIR ARANTES GO PSDB 
. -JLIO CESAR PI Bloco (PFL) 
96 - ~URA CARNEIRO RJ Bloco (PFL) 
97 - LEONEL PAVAN SC PDT 
98 - LEUR LOMANTO BA Bloco (PFL) 
99 - LIDIA QUINAN GO PHDB 

100 - LINDBERG FARIAS RJ PC DO B 
101 - LUCIANO ZICA SP PT 
102 - LUIS BARBOSA RR PPB 
103 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
104 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
105 - LtJ:IZ PIAUHYLINO PE PSDB 
106 - MANOEL CASTRO BA Bloco (PFL) 
107 - MARCELO DEDA SE PT 

108 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
109 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
110 - MARIA LAURA DF PT 
111 - MARIA VALADAO GO B1oco(PFL) 
112 - MARIO CAVALLAZZI SC PPB 
113 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
11.4 - MARISA SERRANO MS PMDB 
115 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
116 - MAURI SERGIO AC PMDB 
117 - MAURICIO CAMPOS MG B1oco(PL) 
118 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
11.9 - MILTON MENDES SC PT 
120 - MILTON TEMER RJ PT 
121 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NELSON MARCHEZAN RS s. PART. 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILTON BAIANO ES PPB 
126 - NOEL DE-0LIVElRA RJ PMDB 
127 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
128 - OSORIO ADRIANO DF B1oco(PFL) 
129 - PADRE ROQUE PR PT 
130 - PAULO BAUER SC s. PART. 
Dl - PAULO DELGADO MG PT 
132 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
133 - PAULO LIMA SP Bloco (PFL) 
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134 - PAULO ROCHA PA PT 
135 - PEDRINHO ABRAO GO B1oco(PTB) 
136 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
137 - PEDRO VALADARES SE Bloco(PSB) 
138 - PEDRO WILSON GO PT 
139 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco (PTB) 
140 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
141 - RAQUEL CAPIBERIBE AP Bloco(PSB) 
142 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
143 - RITA CAMATA ES PMDB 
144 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco (PTB) 
146 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
147 - RUBENS COSAC GO PMDB 
148 - SALOMAO CRUZ RR PSDB 
149 - SANDRA STARLING MG PT 
150 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
151 - SERAFIM VENZON SC PDT 
152 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
153 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
154 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
155 - SEvERIANO ALVES BA PDT 
156 - SIMARA ET,T.ERY BA PMDB 
157 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
158 - TELHA DE SOUZA SP PT 
159 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
160 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco (PSB) 
161 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
162 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
163 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco (PFL) 
164 - VALDOMIRO MEGER PR PPB 
165 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 

166 - WALDIR DIAS PI PPB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 
169 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
170 - ZE GERARDO CE PSDB 
171 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ........... , . . ..... · 171 
" . ..... 

REPETIDA_ ~ 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM.............. 8 REPETIDA c./ .! 
TOTAL DE ASSINATURAS ..................... · 206 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ 
2 - ALDO ARANTES 
3 - ALDO REBELO 
4 - CARLOS SANTANA 
5 - CASSIO CUNHA LIMA 
6 - CECI CUNHA 
7 - EDSON SILVA 
8 - EDSON SILVA 
9 - ELCIONE BARBALHO 

10 - ELIAS MURAD 
11 - ESTHER GROSSI 
12 - EULER RIBEIRO 
13 - FERNANDO LOPES 
14 - HAROLDO LIMA 
15 - IVAN VALENTE 
16 - IVAN VALENTE 
17 - JANDIRA FEGHALI 
18 - JOAO THOME MESTRINHO 

DF PC DO B 
GO PC DO B 
SP PC DO B 
RJ PT 
PB PMDB 
AL PSDB 
CE PSDB 
CE PSDB 
PA PMDB 
MG PSDB 
RS PT 
AM PMDB 
RJ PDT 
BA PC DO B 
SP PT 
SP PT 
RJ PC DO B 
AM PMDB 
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19 - MARISA SERRANO MS PMDB 
20 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
21 - PAULO DELGADO MG PT 
22 - PEDRO WILSON GO PT 
23 - SERGIO CARNEIRO BA POT 
24 - SERGIO CARNEIRO BA POT 
25 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
26 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 

ASSINATURAS QUE no CONFERE!! 

.... :-...BERTO SILVA PI PMDB 
"- .· .. '''TONIO KANOIR SP PSOB 
3 - FRANCISCO RODRIGUES RR PPB 
4 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
5 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
6 - PAULO HESLANDER MG Bloco (PTB) 
7 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
8 - SIHAO SESSIM RJ PSDB 

ASSIBATtJRAS QUE DO CONFEREM REPETIDAS 

1 - ALBERTO SILVA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nO ~ O /95 

PI. PMDB 

Brasília , 25 de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhora Jandira Feghali e Outros, que "dá nova redação ao § 2°, do 
arte 17 da Constituição Federal" , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
027 assinaturas repetidas. 

/f Atenciosamente, 

~
~. , ;J Jf-/~) 

I.. • GIO ALMeiDA ANDRADE 
. Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

/ 
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D~b, nos termos do p~ ÚDil:o do z:t. 10$ do RlCD, o 

~ das s"lI"irrtes P'"1posiç6es: PL's n"s 256191,3219192, 
3963193, 822/95, 2~9196, -4732191 • PEC c" 3OSJP6. c-i ....... 
prejudicado quamu aos Pl..&n"s.27/9I, 677191, 741191,2694192, )))7(92, 
3525193, 3S26/93, 461&194, 4"")49194, e n11196, ~DI 
ciennitinrn"""'l!. Oficia .... ao Raqua"CIU e, ap6 S, publique-u. 

Em Z~ r::' ~~ v~(1 
I P l1 

Requerimento 
(Da ,Sra. Jandira F eghali) 

Requer o desarquivamemo de proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do an. 105, parágrafo único, do Regimemo Imemo da Câmara 
dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamemo dós. projetos de lei, a 5e8!~T 
relacionados, que são de minha autoria: ·· -

• PL 256191./ • PL4618194/ 

• PL 427191 ./ • PL 4749194 ..... 

• PL 677/91 / • PL 822/95 __ 

• PL 741/91 /" • PEC 308/96/ 

• PL 2694/92 ./ • PL 2218/96./ 

• _ 3219192 " • PL2349'96.-

• f ...... :'337/92 ..... • PL 4i32/98'-

• PL3525/93 .-

• PL3526/93-

• PL3963/93 ..... 

Sala das Sessões, em 9 de Março de 1999 

Dq,utada Jandira F..,·pwLU 

/ PCdoBIRJ . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à~onstituição alterando o 

§ 20 do artigo 17 do Ato das Disposições Constitucir - ais Transitórias - ADCT 

visando retificar "injustiça em relação ao que atualmenteõ denomina-se profissional 

de saúde, adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora 

apresentam-se no setor público de saúde." 

A proposição foi distribuída inicialmente à esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação - CCJR, que deverá se manifestar sobre a 

admissibilidade da mesma. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria vem a esta Comissão para que emitamos parecer 

quanto à sua admissibilidade, a teor -do ~lIe estabelecem os arts. 32, 111 , "b" e 

202, caput" do Regimento Interno. 

Após, sobre o mérito da mesma. dirá Comissão Especial. 

"ad hoc", e perante a qual poderão ser apresentadas emendas, caso esta 

Comissão entenda ser a proposição admissivel ao debate panamentar. 

Examinando a PEC nO 308, de 1996, verifica-se que, sob o 

aspecto formal. a proposta obedece os preceitos do inciso I e do § 10 do art 60 

da Constituição Federal, bem como dos incisos I e \I do art 201 do Regimento 

Intemo, já que o Pais não se acha na vigência de intervenção feaerei., ç".aelO de 

defesa ou estado de sítio. e contem o número de assinaturas necessárias. 

Quanto ao conteúdo, observa-se que a matéria tratada na 

PEC ~ 308, de 1996, é passível de deliberação por via de proposta de emenda 
constitucional. PQrqUanto o § 40 do art 60 da Carta Política exctui dessa 

deliberação apenas as proposições tendentes a abolir a forma federativa de 
Eslado. o voto direto, waeto, universal e periódico, a separação de Poderes, e 

os di Mcs e garantiss individuais, o que não é o caso da proposição. . , 

J 
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Quanto à téa Ik:a legislativa utiJizada, notamos que o texto 
faz menção ao artigo 17 da Carta Magna ao invés do N.o das Disposi9õ es 
Constitucionais Transitórias, além de nio obedecer às J'JOIllias de boa témica 

legislativa, ensejando uma emenda de redação para ~AÇão do texto. 

Face ao exposto, votamos pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição de nO 308, de 1996, com a emenda de 

redação em anexo. 

Sala da Comissz.o. em 09 de dezembro de 1999. 

Emenda de Redação 

As mesas da Câmara doe Deputados e do Senado Federal, nos Termos do Art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao Texto 

Constitucional: 

Art 10 
- Dé-se ao § 2'" do art. 17 do f.J.o das Disposições Constitucionais 

Transitórias a seguinte redação: 

"Art 17 .................. .... .. 

§ 2'" - É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos 

de profissionais de saúde na administração pública direta cu indireta' (NR) 

Art. 2'" - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão em, 09 de dezembro de 1999. -

11 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade. 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 308/96, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Luiz Antônio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente. Geovan Freitas. José 
Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira. Darci 
Coelho. Ney Lopes, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Vilmar Rocha, Júlio 
Delgado, José Índio. Osmar Senaglio, Renato Vianna, André Benassi, Léo 
Alcântara, Nelson Otoch, Vicente Anuda, Zenaldo Continbo, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, Marcelo Déda, José Dirceu, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, AugustO Farias, Gerson Peres, Luiz AntôDÍo Fleury, 
Fernando Coruja, Roland Lavigne, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar. Átila 
Lins, Luis Barbosa. Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair Bolsonaro e Nelson 
Marquezelli. 

Sala dà Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

'P-

~oNf: CARLOS ALELUIA 

!/ 

SUBSnnmyo ADOTADO - CCJR 

Dá nova redação ao § 20 do artigo 17 da 
CoDStituição Federal. . 

As Mesas da Omala dos Deputados e do Senado Federal, DOS 
termos do art. 60 da Cwstituição Federal, plOmwgam a seguime Emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 10 DMe ao § 2° do art. 17 do. Ato das Disposições 
Constitucionais Transi~órias e seguinte redação: 

"Art. 17 
•• o ...... o • •• • • • •• o • •• ••• • ••• • •• •• ••• • ••••••••••••• o •• • •••••••• o ...... . .... . o • •• • • 

I 
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§ 2° É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta 
ou indireta." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

Deputado J CARLOS ALELUIA 

~MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 308-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 22 DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".(ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308-A/96 

Nos termos do art. 202, § 3º, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões do prazo para apresentação de emendas, a partir de 3/8/2000, por 10 
sessões. Esgotado o prazo, não foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2000 . 

~l-~~().'~~~\' 
José M.aria Aguiar de Castro 

' s'ecretário 
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I - RELATÓRIO 

Trata, a proposta ora examinada, instituir permissão 

constitucional de acumulação de dois cargos públicos, privativos de profissionais 

de saúde. 

Dos argumentos que justificam a propositura consta que 

tomou-se anacrônica a concepção autoritária que via o médico como único 

agente promotor de saúde. Na moderna perspectiva do Movimento da Reforma 

Sanitária, para se promover a melhoria quantitativa e qualitativa do sistema 

público de saúde é indispensável o concurso de todos os profissionais de saúde, 

ou seja, além dos médicos, profissionais como, entre outros, assistentes sociais, 

biólogos, bioquímicos, cirurgiões-dentista, enfermeiros, engenheiros sanitaristas, 

farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas e psicólogos. Uma 

vez que a demanda supera, em muito, a oferta de mão-de-obra especializada em 

assistência à saúde, o pleno acesso da população aos serviços de saúde 

somente será viável, ao menos a curto e médio prazo, se parte dos profissionais 

disponíveis ocupar mais de uma vaga. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

concluiu pela admissibilidade da PEC, tendo aprovado emenda de redação para Ó 

adequar seu texto à boa técnica legislativa. 

O prazo regimental de dez sessões para apresentação de 

emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 3 de agosto próximo 

passado e transcorreu sem o recebimento de qualquer contribuição formal a esta 

Comissão Especial. 

Compõem este Colegiado os seguintes Senhores 

Deputados: Cláudio Cajádo, Presidente, Luiz Dantas, 1° Vice-Presidente, 

Oro Rosinha, 2° Vice-Presidente, Almir Sá, 3° Vice-Presidente, e José Teles, 

Relator. Também são membros titulares os Deputados Agnaldo Muniz, Alcione 

Athayde, Antônio Joaquim Araújo, Átila Lins, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, 

Djalma Paes, Dr. Heleno, lédio Rosa, Eduardo Seabra, Fátima Pelaes, Jairo 

Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Laire Rosado, 
Luciano Castro, Mário Assad Júnior, Pedro Henry, Pedro Irujo, Philemon 

Rodrigues, Remi Trinta, Ricardo Rique e Zaire Rezende. Como suplentes 

integram a Comissão os seguintes parlamentares: Almerinda de Carvalho, 

Antônio Carlos Pannunzio, Herculano Anghinetti, Hugo Biel , José Aleksandro, 

Moroni Torgan, Ney Lopes, Olímpio Pires, Raimundo Gomes de Matos, Robson 

Tuma, Rommel Feijó, Rubens Bueno e Wilson Braga. 



Na apreciação da matéria foram realizadas várias 

audiências públicas, para as quais foram convidados dirigentes de entidades 

sindicais e de fiscalização do exercício das profissões da área. 

No dia 7 de novembro de 2000 o Dr. Rúbio Cézar Cruz 

Lima, Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Saúde prestou 

relevantes informações, dentre as se destaca a estimativa de que sessenta e dois 

por cento dos profissionais de saúde de nível superior cumprem jornada de 

trabalho parcial , conforme a Pesquisa de Assistência Médico-Sanitário de 1999, 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE. 

Na Audiência Pública realizada em 22 de novembro deste 

ano compareceram os seguintes convidados: Dr. Roberto Fernandes Pereira, 

Presidente do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, Dr.a Rejane de Almeida, Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do Rio 

de Janeiro, Dr. João Marinonio Aveiro Carneiro, Vice-Presidente do Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Sr. Ciro José Tavares da Silva, 

indicado pelo Dr. Arnaldo Zulbiole, Secretário-Geral do Conselho Federal de ~ 
Farmácia, e Sr. a Rosane Maria Nascimento da Silva, representando o Fórum das . 

Entidades Nacionais dos Trabalhadores da Área de Saúde, indicada pela Dr.a 

Ana Merces Bock, Presidente do Conselho Federal de Psicologia. 

Finalmente, a Reunião de Audiência Pública ocorrida em 28 

de novembro de 2000 teve como convidado o Dr. Luiz Carlos de Almeida Capella, 

Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, que manifestou sua posição pessoal no sentido de que a única 

acumulação que deveria ser admitida seria a de um cargo de professor com 

qualquer outro, não admitindo, sequer, a acumulação de dois cargos privativos de 

médico. 

Esta relatoria agradece enfaticamente aos depoimentos e 

contribuições que possibilitaram melhor avaliar a oportunidade e a conveniência 

da proposição. 

É o relatório. 

DTO DO RELATOR 

A proposta ora apreciada consiste na instituição de 

expressa autorização constitucional para o acúmulo de dois cargos privativos de 

profissionais de saúde. Em verdade, tanto se pode dizer que se trata de 
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ampliação da regra que admite a acumulação de dois cargos privativos de 

médico, prevista no inciso XIV do art. 37 do Estatuto Supremo, quanto afirmar 

que se objetiva tomar perene norma constante do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, mais especificamente em seu art. 17, § 2°. A nosso 

ver, constitui equívoco propor nova redação para o dispositivo recém 

mencionado, quando, evidentemente, o ADCT não se presta a abrigar normas 

perenes. Por conseguinte, caso se resolva acolher a proposta, haver-se-á de 

conferir-lhe forma diversa, de modo que a mesma passe a-alterar o dispositivo do 

Texto Básico inicialmente citado. Antes de sugerir a forma apropriada, entretanto, 

há de se apreciar o mérito da matéria. 

Em primeiro lugar, havemos de declinar o enfoque que 

nortea o presente voto. Embora sensíveis aos legítimos pleitos corporativos das 

diversas categorias profissionais envolvidas, a influência de tal aspecto sobre 

nossa posição será apenas subsidiária. Antes de mais nada, seremos fiéis ao 

interesse público que, no caso, reside na observância de ditames constitucionais 

específicos, notadamente a garantia de acesso universal e igualitário ás ações e 

serviços de saúde (CF, art. 196, caput) e a diretriz de atendimento integral (CF, 

art. 198, inciso 11). 

É público e notório que a escassez de recursos humanos 

qualificadas na área de saúde não se restringe aos médicos. Tanto que a 

proposta, contida na PEC n.o 128/95, de estender a permissão constitucional de 

acumulação de cargos aos cirurgiões-dentistas foi aprovada pelo Plenário desta 

Casa Legislativa por unanimidade, nos dois turnos de votação, tendo recebido 

401 votos favoráveis na primeira votação e 352 na segunda. Em ambas ocasiões, 

não houve sequer um voto contrário ou mesmo de abstenção. 

A toda evidência, do mesmo modo que a carência de 

profissionais não está restrita aos médicos, também não se restringe aos 

odontólogos. E a situação é particularmente alarmante em relação, além de às 

duas categorias recém citadas, ao pessoal de enfermagem. Tanto que duas 

outras Propostas de Emenda Constitucional, de nOs. 78 e 161, ambas de 1999, 

propõem a extensão da permissão de acumulação de cargos exatamente aos 

enfermeiros e aos técnicos e auxiliares de enfermagem. À falta de profissionais 

qualificados. prospera verdadeiro canibalismo de atribuições. com técnicos, 

auxiliares ou atendentes de enfermagem exercendo funções privativas de 

enfermeiros, fato que somente pode resultar na precariedade do atendimento 

prestado à população. 

Mas a situação não é muito diferente para as demais 

categorias profissionais da área da saúde. e a diretriz constitucional de 



assistência integral à saúde coloca a . proposta ora sob parecer em absoluta 

harmonia com o interesse público, desde que a qualidade do serviço prestado 

não seja comprometida. Reputamos este um requisito indispensável para o 

acolhimento da proposta. Em tal aspecto, apurou-se que a jornada de trabalho a 

que os profissionais de saúde se submetem normalmente é diferenciada em 

relação às demais categorias. A equipe de enfermagem, por exemplo, 

tipicamente cumpre plantões de doze horas de trabalho, seguidas por sessenta 

horas de descanso. Na hipótese de acumulação de dois cargos, portanto, a cada 

ciclo de três dias .0 profissional poderia cumprir um turno de doze horas, 

descansar outras doze, trabalhar mais doze horas e descansar por trinta e seis 

horas. Ou então sempre trabalhar doze horas e gozar vinte e quatro horas de 

descanso. Tal raciocínio demonstra a compatibilidade da carga horária resultante 

da acumulação de cargos. Não bastasse a demonstração teórica, ressalte-se que 

a viabilidade de tal regime já foi demonstrada empiricamente em enorme número 

de situações. quer regulares. abrigadas durante mais de doze anos pela norma 

constitucional transitória já apontada, quer irregulares. 

Estas últimas, aliás, reclamam considerações adicionais. A 

vedação constitucional à acumulação de cargos se originou de louvável 

preocupação ética. Todavia, em relação aos profissionais de saúde, gerou graves 

problemas não apenas administrativos como sociais. Por todo o País, gestores 

viram-se obrigados a dispensar servidores competentes e eficientes apenas 

porque os mesmos ocupavam, cumulativamente, outro cargo público. Muitas 

vezes não se conseguiu preencher tais vagas. E os profissionais afastados, por 

sua vez, mesmo tendo sido investidos após aprovação em concurso público, 

tiveram de amargar, desnecessariamente, a perda de até metade de sua renda, 

vítimas de interdição simplória e inconveniente. Agora, com o reconhecimento do 

despropósito da vedação constitucional criticada, a administração pública 

promoverá novos concursos para contratar, após lento e dispendioso processo, 

aqueles mesmos profissionais. Pois temos a oportunidade de evitar ou minimizar 

tal desperdício de tempo e dinheiro. Basta facultar a recondução dos servidores, 

eventualmente dispensados com fulcro na vedação derrogada, ao cargo ou 

emprego anteriormente ocupado. Com tal medida, estar-se-ia minimizando os 

efeitos das injustiças perpetradas, bem como agilizando o aperfeiçoamento e a 

ampliação da prestação de assistência à saúde. Este o escopo do art. 2° de 

nosso substitutivo. 

Existe consenso no sentido de que o vínculo único, com 

dedicação exclusiva, seria o ideal. Entrementes, na conjuntura atual isso parece 

utópico, c,Omo um sonho cada vez mais distante, posto que pressupõe 
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remuneração adequada, bastante superior aos padrões retributivos atualmente 

praticados. E a saúde pública, evidentemente, não pode esperar. 

Por todo o exposto, conclui-se que a acumulação de cargos 

pelos profissionais de saúde é não apenas viável, por conta da compatibilidade 

de horário, mas indispensável à prestação universal de assistência integral à 

saúde. Na espécie, portanto, o interesse público e os interesses das categorias 

profissionais envolvidas convergem no sentido do acolhimento da Proposta de 

Emenda Constitucional n.o 30B-A, de 1996, razão pela qual votamos por sua 

aprovação, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em de (~ 2000. 

-- ---~~~,~. ~.--~'--~/~~ 
Dep~eles 

Relator 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação à alínea"c" do inciso 
XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. 1.° A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 37 • • •••• o •• • • •• • •• • • • • • • ••• •• • • •••••••• • •• • • • •• • ••••••••••• • •••• • • ••• • • • • • • • ••••••••• • •••• • •••• 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 



XVI - ... ............. ........ ........ .. ... ............... .... .......... ..... .. .. ... .. .... .... .. .. .... . 

•• ••••••• • • • •• 0.0 0'0 .. .. ... .. . . . .. . . . ..... .. . . ... .. . .... . .. . ......... . ... . .... . ... . .. ..... . ....... . .. . .. . . 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde; (NR)" 

Art. 2.° No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 

Constitucional , poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 

que. tendo acumulado. de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde, foram exonerados de um deles, em virtude da vedação 

constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 

servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 

readmissão e ao prazo. não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 

interessados. 

publicação. 

Art. 3.° Esta Emenda entra em vigor na data de sua 

Sala das Sessões, em de 

( , , 

de 2000. 

r . 1::-. .~~'.....-:..- rr--~ 
Deputado José/Teles / 

\ . 

' Rek!tor 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatamos a sugestão apresentada pelo Dep. Jairo Carneiro, durante a discussão 

de nosso parecer, de acrescer, ao caput do art. 2º do Substitutivo à PEC 308-A, 

de 1996, após a palavra "saúde" , a expressão "nos quais foram investidos 

mediante concurso público". 
Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputa les 

Relator 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nll 308-A, de 1996, que "dá nova redação ao parágrafo 22 do 
artigo 17 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal", 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n2 308-A/96, nos termos do 
Parecer do Relator, com Complementação de Voto. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Dr. Rosinha, Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Alcione Athayde, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Dr. Heleno, Fátima Pelaes, lédio 
Rosa, Jairo Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Manoel 
Vitório, Mário Assad Júnior, Remi trinta, Vanessa Grazziotin, Almerinda de Carvalho e 
Olimpio Pires. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputado CLÁUDIO CAJA 
Presidente 

Dep ado JOS TELES 
Rela r 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NII 308-A, DE 1996. 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 
termos do § 32 art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art. 111 A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 



"Art. 37 ................... ......... ............... ..... .... .... .......... ....... .. ... . 
XVI - ... ........ .. .... .. ........ ..................... ........... .... .. .................. . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde; (NR)" 

Art . 2º No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 
Constitucional, poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 
que, tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, nos quais foram investidos mediante concurso público, tenham sido 
exonerados de um deles, em virtude da vedação constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 
servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 
readmissão e ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 
interessados. 

Art . 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

~~--
Deputado CLÁUDIO CAJ 

Presidente 

( . 
Deputado JOSji TELES 

Rehrtor 

Secrdaria Esptcial de Editoraçlo t Publicações do Senado Federal DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO N° 308-B, DE 1996 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308-A, DE 1996, QUE DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO § 2° DO ARTIGO 17 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA 
E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO 
(RELATOR: SR. LUIZ ANTÔNIO FLEURY) E DA COMISSÃO 
ESPECIAL, PELA APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO E 
COMPLEMENT AÇÃO DE VOTO (RELATOR: SR. JOSÉ TELES) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, DO PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308-B, DE 1996 

(ACUMULAÇÃO DE CARGOS NA ÁREA DA SAÚDE) 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
ESPECIAL, RESSAL V ALDOS O~· ESTAQUE~ . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVA ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

(ver fichas do sistema letrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS: A PROPOSTA IN1CIAL 
E O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUrçÃO E mSTrçA E DE REDAÇÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete da Liderança do PFL 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para votação em separado 

Destaque de Bancada 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 161 , 
inciso I e § 2° do Regimento Interno, destaque para votação em separado do 
(a) A,J 1. :: f IIHtl1v,tf../'rr O ""'.l U <1J LU<zí f\..v rbS 90 f v-5 S Tl TV 1";'.J M» j/}~c Ph.A· COI1' ~.S"#~ - -Utfu!\L A I V : >/l-Nj)~ A n.-4 S\.I1A6SrM . 

Sala das Sessões, em 22.. de 

"-, 

Deputado ~.,..- A 
~O,--()-"-

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMEND E REDAÇÃO 
.-

Acrescente à alínea C, do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, 
constante do art. 10 da PEC 308/96, a seguinte expressão: 

"Art. 37 .................................................................................................... . 
XV I - .............. .......................................................................................... . 

c) a de dois cargos ou empregos priv~~)-!,Je profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas". 

F:\Word\Natec\SUBSIDIO\EMENDA DE REDAÇÃOpec308.doc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



A NlA TÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAR 
A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 
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(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPECIAL) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES . 

--
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C ÂMARA DOS DEPUTADO S 
sEcA0 DE 'i INOPSE 

EMENTA 

• 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N? 0308 de 1996 

Dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 17 da Constituição Federal. 

ICes t abel ecendo que é assegu r ado o exer c í c i o cumula t ivo de doi s cargos ou empre­
gos priva tivos de prof i ss i ona i s de saúde , na adm i nis tração pública diret a ou indiret a , alter ando a nova Cons ­
tituição Feder al. ) 

ANDAMENT O 

24.01.96 

06.02.96 

06.02.96 

0 1.0 4 . 96 

PLENARIO 

Fala a autor9, apresentando a Proposta. 

MESA 

Despacho: A Comis são de Constituição e Ju s tiça e de Redação. 

PLENARIO 

t lida e vai a impri mir. 
OCO 08.02.96 , pág . 3937 , col o 01 

COORDENAÇAO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMI SSÃO DE CONST ITlI I ÇÃO _E_ LUJ3.J_LÇL_~_ -º-E_~E D3ÇÃO 

Di s tribuido ao rel a t o r, Dep . ARY KA RA . 

Cr:D.QL..J P? /..~J __ , póg . .IJ .. ~ .. {)j ("I . oi .. .................... 

ARQUIV/.'.DO r~~ {ermo~ elo t- rtiÇlo 105 

tio pr ' I ' ", i"/:::S.) 

DCN de(}J.. I CJ.,J I~! , f-JugO~j( ,c;:.l.. úi 

AUTOR 

JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

(PC DO B-RJ) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



, 
, 

ANDAMENTO 

12 . 11.99 

15 . 12 . 99 

26.01 . 00 

27.01 . 00 

15.03.00 

• 
PEC 308/96 

, . 

D ESARQUIVAOl1" 

Ar t. 105, § ú nico - [\ ' ) 91111 ! nto Int l: rnu 

(R esolu ç:c,o 1 7 8J ) 

O C N _ ..... J ..... _J ...... , pó~ cal 
~.---

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator , Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unan i memente o parecer do relator , Dep . LUIZ ANTONIO · FLEURY , pe f a admissibilidade , com 

substitutivo. 

MESA (ARTIGr) 202 Or) RI) 

E lida e vai a impri mir, tendo parecer da r:omissão de Con s tituiciío e Justiça e de Redação, pela admis 

sibilidade, com substitutiv,..,. 

(PEC 308 - A/96). 

OCD:.:6_J JJ..h./.. ... J..9. Pág. 01 U 6 . tor. O { 
MESA 

• 
• 

Aguardando constituicã,.., de r.o m i ss ií o Es peciAl. 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: CTia Comis s ão Es pe c i a l, nos t e Tm os do artigo 202, § 29, c/c o aTtigo 33, 

§ 19, todos do Regimento InteTno, destinada a profeTiT paTecer a esta PEC o Aguardando a'indi 

ca ç a0 dos membros . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N9 308/96 de 19 

EMENTA 

CONTINUAÇAO ...... FLS. 02 .................................... . 

ANDAMENT O 

MESA --
21 . 06 . 00 ATO DA PRESIDENCIA : Nos termos do § 29, do artigo 202, do Regimento Interno, esta 

02.08.00 

03.08.00 

17.08.00 

23.08.00 

16.10.00 

Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a, no prazo de 40 (qua _ 

renta) sessões, proferir parecer a esta PEC, com a apresentação do s membro s indica 
dos. 

COORDENACÃODE 'COMTSSOES' 'PERMANEN'TES 

Encaminhada ã Comissão Especial. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentaçâo de emendas: 10 sessoes. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Nâo foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep . JOS~ TELES. 

MESA , 

Deferido Ofício n Q 50/00-P da Comissão Especial, 
nos termos regimentais, por 20 sessões, a partir 
dos trabalhos. 

solicitando a prorrogação do Prazo, 
do dia 19.10.00, para a conclusão 

VIDE VEj{SO ... 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDA M E N T O 

05 . 12 . 00 

06 .. 12 .. 00 

12 . 12 . (-0 

30 . 12.00 

08.08 . 01 

21.08.01 

• 
PEC N9 308/Y6 (Verso da folha nº 02) 

COMISSAO ESPECIAl. 

Parecer favorável do relator, Dep .. )OS~ TELES, com substitutivo . 

COMISSÃO ESPE~TAt 

AprovaHo o parecer favorável d6 ielatoT, Dep . JOSB TELES, com substitutivo e complementação de voto. 

MESA 

D8 f erido Oficio nQ 111/2000 , da Comissão Especial , so l icitando a prorrogaçao do prazo nos termos regimentais, 
por mais 20 sessões ·, a partir do dia 29 .1 2.00, para conclusão dos trabalhos . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, 
com substitutivo; e, da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo e complementação de voto. 
(PEC n9 308 - B/96) 

PLENÁRIO 
Di scu s são em primeiro turno . 
Adiada a discussão , em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Dis c u s são em primeiro turno . 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao . 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRJESIDÊNCIA DA CÂMARA DOS DJEPUT ADOS 
SJECRJETARIA~GJERAL DA MJESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Quarta-feira, 22 de Agosto de 2001. (13:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

ORDEM DO DIA: 

PL. 3500-C/97 
Autor: TELMA DE SOUZA 

Ementa: Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata . 
* Apreciação do Substitutivo do Senado Federal. 

APROVADO: 

- o Substitutivo do Senado Federal. 

PREJUDICADO: 

- o Projeto original. 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Item 1 
PLP 0242-A/98 

Autor: SENADO FEDERAL 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências. 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei Complementar. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=360 NÃO=O ABSTENÇÃO=1 TOTAL=361 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Item 2 
PLP 0155-A/OO 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de 

,Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

'--- - - - - - -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 22 de Agosto de 2001. (13:00) Página: 002 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

APROVADO: 

- o Projeto de Lei Complementar. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=340 NÃO=O ABSTENÇÃO=1 TOTAL=341 

Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL. 3901-A/OO 

NAIR XAVIER LOBO 

Modifica o parágrafo único do art. 69 da Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
*Refere-se à questão da violência praticada no âmbito familiar. 

APROVADO: 

- a Emenda de Plenário nO 6, com parecer pela aprovação; 

- o Projeto de Lei. 

REJEITADO: 

- a Emenda de Plenário n° 2, com parecer pela rejeição. 

RETIRADO: 
- as Emendas de Plenário nOs 1,3,4 e 5. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Item 4 
PL. 2072-E/89 

Autor: ALVARO VALE 

Ementa: Regulamenta a profissão de arqueólogo e dá outras providências. 

APROVADO: 

- as Emendas do Senado Federal. 

. Resultado: A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Item 5 
PDC 0389-A100 

Este resultado da Ordem do Dia está disponrvel também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
'Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 22 de Agosto de 2001. (13:00) Página: 003 

Autor: 

Ementa: 

CREDN 

Aprova o texto do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do 
Sul e seu Regulamento Administrativo, celebrados em Montevidéu, em 15 de 
dezembro de 1997. 

APROVADO: 

- o Projeto de Decreto Legislativo. 

Resultado: APROVADO O PROJETO. VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

CREDN 

Item 6 
PDC 0391-A100 

Aprova o texto do Quinto Protocolo ao Acordo Geral para Comércio de serviços da 
Organização Mundial do Comércio (OMC), concluído em Genebra, em 27 de 
fevereiro de 1998. 

APROVADO: 

- as Emendas adotada, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

- o Projeto de Decreto Legislativo. 

REJEITADO: 

- o Requerimento do Sr. Dep. Professor Luizinho (PT) solicitando a retirada de pauta 
do Projeto. 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 7 
PEC 0308-8/96 

JANDIRA FEGHALI e OUTROS 

Dá nova redação ao § 2° do art. 17 da Constituição Federal. 

APROVADO: 

- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, ressalvado o destaque; 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=391 NÃO=O ABSTENÇÃO=2 TOTAL=393 

- a Emenda de Redação. 

PREJUDICADO: 

- o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 

Este resultado da Ordem do Dia está disponivel também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Quarta-feira, 22 de Agosto de 2001. (13:00) 

- a Proposta de Emenda à Constituição original. 

SUPRIMIDO: 

- o art. 2° e parágrafo único do Substitutivo da Comissão Especial, objeto de 
Destaque de Bancada (PFL). 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=19 NÃO=352 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=372 

Página: 004 

Resultado: A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 
REDAÇÃO PARA O 2° TURNO. 

,., 

I ~ste resultado da Ordem do Dia está disponfvel também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
Ultimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-C, DE 1996 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 30B-S,.de 1996, que "dá nova 
redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3Q do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

• emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 Q A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 ..... .... ...... ................. .... ............ ............. .. .... ...... .. . 
XVi ........... ... ......... .. ........ ..................... ................... ... ...... . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas". 

Art . 2Q Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 . 
. / - , 

1;(' / . /~~ / / / . , . 
/ ,-" .' / .- , '/'- . / . /. ,..' 
-- _/-/.- ~ (.,;!.. - ' - '- -' / - ." C. ;;~ . 

\.' ;­

Deputado CLAUDIO CAJ ' '" 
, 

preSident~ '\ 

r I > --....~) -t-~-L' 
Deputado JOS§;TELES 

Ãerãfor _-.1-------: 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 30S-A, de 1996, da Sra. Deputada Jandira Feghali, que "dá 
nova redação à alínea "c" do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, a redação do vencido em 
primeiro turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nº 30S-B, de 
1996, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Luiz Dantas', Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, Djalma Paes, Eduardo Seabra, Fátima 
Pelaes, Jandira Feghali, Luciano Castro, Manoel Vitório, Mário Assad Júniór, 
Philemon Rodrigues e Vanessa Grazziotin, titulares; Agnelo Queiroz, Almerinda de 
Carvalho, Hugo Biehl, Robson Tuma, suplentes. 

• 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 . 

~ 

'" ' /' ~ . /,' /,.~ .. ,/'" .....,../l..~/,.,., I' ,". !«
' I _ ~ J /:: /-,,"" , ,/ , 

~'1:; ---- :. '- .... ' - "'" 

Deputado CLÁUDIO CAJ 
Presidente 

, I 
\ I 

~. 
Deputado JOS TELES 

\ 
'--Be or 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO 
N° 308-C, DE 1996 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N9 308-8,.de 1996, que "dá nova 

redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal" . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 39 do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

• emenda ao texto const itucional. 

Art . 19 A alínea "C" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 ...... ...... .... .. .. ...... ............ ................... ...... .... ....... . . 
XVI ................................................ ................. .. .. .. .......... . . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas". 

Art. 29 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. . ./ 

//./ / / /./ /' v/ .' .. / .' . / .:. / .--:: ____ 
-- ./' i ,_ ~ ~!' t. .. . ___ '--:.-. ;/ - . -::. ::;~ . 

'\' / 

Deputado CLAUDIO CAJ . --

Presidente 
\~ 

I 
r ,7" 

Deputado JOS§lTELES 
ReTãfor ~-t~~ 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nQ 308-A, de 1996, da Sra. Deputada Jandira Feghali , que "dá 
nova redação à alínea "CU do inciso XVI , do art. 37 da Const ituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, a redação do vencido em 
primeiro turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nQ 308-B, de 
1996, oferecida pelo Relator . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Luiz Dantas', Vice-Presidente; José Teles , Relator; Agnaldo 
Muniz, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, .ojalma Paes, Eduardo Seabra, Fátima 
Pelaes, Jandira Feghali, Luciano Castro, Manoel Vitório , Mário Assad Júniór, 
Philemon Rodrigues e Vanessa Grazziotin, titulares; Agnelo Queiroz, Almerinda de 
Carvalho, Hugo Biehl, Robson Tuma, suplentes, 

• 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001, 

~ 

,;' ~. y:./ /'// /,' /;./ ,. .-/ Ah" I ,/ .". 

~" " -, ~ d'" 
.~ / -
~,y;; -_.- .:. "- - '- ... 

Deputado CLÁUDIO CAJ 
Presidente 

, I 

\ .I 

~. 
Deputado JOS TELES 

\ -----Be or 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

,--, 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADAS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 308, de 1996 

- a Redação do Vencido em primeiro turno; 

- a Proposta de Emenda à Constituição em segundo turno. 

A Redação Final foi dispensada nos termos do inciso I, § 2° do art. 195 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 25.09.01 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lPRE§ITDÊNCL~--DA-CAMAR.ct\ DO§ DJElPUT AIDO§ 
§ JECRJETi\RITAcGJERAL DA MJE§A 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 25 de Setembro de 2001. (13:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Recurso Solicitando Apreciação de Matéria pelo Plenário: 
- Recurso nO 144/01, do Sr. Dep. Walter Pinheiro (PT) e outros, solicitando, nos termos do 
§ 2° do art. 132 do RICO, apreciação em Plenário do Projeto de Decreto Legislativo nO 869-
A, de 2001, que "aprova o ato que outorga concessão à Fundação Nagib Haickel, para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de São Luís, Estado do Maranhão". 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

2 - Recurso contra Parecer de Comissão: 
- Recurso nO 102/00, do Sr. Dep. Edmar Moreira (PPB) e outros , nos termos do § 3° do art. 
58, combinado com o art. 144 do RICO , que recorre contra parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela injuridicidade do Projeto de Lei nO 1.916/99 , que 
acrescenta § 3° ao art. 643 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943. 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

3 - Recurso Contra Apreciação Conclusiva de Comissão: 
- Recurso nO 110/00, do Sr. Dep. José Indio (PMDB) e outros, contra a apreciação 
conclusiva da Comissão de Minas e Energia sobre o Projeto de Lei nO 3.872, de 1997, que 
"dá nova redação ao art. 11 do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo art. 1 ° da Lei nO 8.901, de 30 de junho de 1994" . 

ADIADA A VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: 

Ementa: 

Item 1 
PLP 0009-C/99 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-- - ---- ---- ----------------------~----~--------------------
RESlJL TADO DA ORDE:\I DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

Seção de Autógrafos Página: 002 de Terça-feira. 25 de Setembro de 200\. (13:00) 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 3524-8/00 

PODER EXECUTIVO 

Dispõe sobre a qualificação dos órgãos e das entidades do Ministério da Defesa 
como Centros de Prestação de Serviços - CPS e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 3 
PL. 1733-8/96 

FATIMA PELAES 

Dá nova redação ao art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

EDINHO ARAUJO 

Item 4 
PLP 0130-A/96 

Dispõe sobre a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

ÁTILA LINS 

Item 5 
PLP 0003-A/99 

Cria a Região Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e dá outras 
providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 6 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ÕRDEi\1 DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira . 25 de Setembro de 2001. (13:00) Página: 003 

Autor: 

Ementa: 

PL. 2710-A/92 
NILMÁRIO MIRANDA e INICIATIVA POPULAR 

Cria o Fundo Nacional de Moradia Popular - FNMP, e o Conselho Nacional de 
Moradia Popular - CNMP, e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

Item 7 
PEC 0308-C/96 

JANDIRA FEGHALI e OUTROS 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
*Refere-se à acumulação remunerada de cargos públicos. 
*Matéria apreciada como primeiro item da Ordem do Dia, após inversão de pauta 
por acordo entre os Srs. Líderes . 

APROVADO: 

- a Redação do Vencido em 10 Turno; 

- a Proposta de Emenda à Constituição em 20 turno. 
VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=356 NÃO=1 ABSTENÇÃO=O TOTAL=357 

Resultado: APROVADA A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO. VAI AO SENADO 
FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Obs: Dispensada a Redação Final, devido à inexistência de alterações, nos 
termos do inciso I, do § 2° do art. 195 do RICO. 

--- --------------- -------------------------------

PODER EXECUTIVO 

Item 8 
PEC 0277-8/00 

Altera os arts. 149 e 177 da Constituição Federal 
*Refere-se às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Item 9 
PEC 0222-8/00 

JUQUINHA e OUTROS 

--------,--~----,--------.,.----- -------- - --- -- ------------------ -- ---- ---------::,--------
Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNlOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEI\! DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Ter~a-feira. 25 de Setembro de 2001. (13:00) Página: 004 

Ementa: Dá nova redação ao art. 145, 11, e § 2° da Constituição Federal. 
*Refere-se à cobrança de taxa de iluminação pública . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 
-- - - ----- ----

Autor: 

Ementa: 

Item 10 
PDC 0159-8/92 

GEOVANNI QUEIROZ 

Dispõe sobre a realização de plebiscito para a criação do Estado do Carajás, nos 
termos do artigo 49 , inciso XV, da Constituição Federal. 

Resultado: ADIADA A REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA SESSAO. 

Autor: 

Ementa: 

JOSÉ BORBA 

Item 11 
PDC 0381-A/99 

Dispõe sobre a Autorização do uso de Terras Indígenas na Região de São 
Jerônimo da Serra, no Rio Tibagi, de acordo com o artigo 231, § 3° da Constituição 
Federal. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

---- -- ---- -----

PAULO PAIM 

Item 12 
PL. 3561-A/97 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO . 

. Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http://www.camara.gov.br> Plenário> Resultado das Dez 
iÚltimas Sessões. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OQ) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - , 
COORDENAÇAO DE APOIO AO PLENARIO - , 

SEÇAO DE AUTOGRAFOS 

, 

MATERIA APRECIADA 
l'ttI 

NA SESSAO 
, 

ORDINARIA DO DIA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

(TERÇA - FE IRA) 

(às 13h.) 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° J08-C, DE 1996 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

DISCUSSÃO DA REDAÇÃO DO VENCIDO, EM 
PRIMEIRO TURNO, DA PROPOST A DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 308-B, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À 
ALÍNEA "C" DO INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL". 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO DA REDAÇÃO DO VENCIDO, 
EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N.o 308-C DE 1996 
(CARGOS CUMULATIVOS PROFISSIONAIS SAÚDE) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~~J1J, ilt· 
1 ... ........ . ~ .... .I..~.V\ .... ~ ............. J. '" ....................................................... . 

fe 1\. ~ .... .J /] u r I ') '\/ 

2 ......................................................... ( ............................................................................ . 

3 .... ....... .. . i/r1V4 ;,/jo ..... ~.d:)l, 1M. .......... ......................................... . 
4 ........ ... ~ .~ ... Q .... dL .... ~ ...... tQ ................................................ . 
5 ......... ... .. ........ ...... ... .... ........... .... ..... ........ ....... .... ..................... ........ ........................... .... . 

6 ........ .............................................. ................................................................................ . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ......... ...... ........ ........... ...... ................. ........... ... ............. .. ... ......... ... ..... ............. ....... ........ . 

9 ... ............................... ..... ........................ ........ ........... ..... ......... ... ... .. ... ....... ............. .. ..... . 

10 ....... ..... .............. ...... ...... ......... ................................ ... ...... ............ ....... .... ......... ...... .... .... . 

11 ...... ......... ..... ....... ........................................................................................................... . 

12 ......... ..... ............. .............. ....... ................ ......... ........... .... ....... .. .. .. ....... .. ...... ... ........... .... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

] 4 ................ ...................................................................................................................... . 

15 ............ ........ ... ...... ......................... ... ..... .. ..... ... .... ......... ... ...... ................... ... ... ......... .. .... . 

16 ...... ..... ........ .......... ..... .... ..... ................ ..... ...... ..................... ... ...... .... ... .... ....... ..... .... .... ... . 

1 7 ...................................................................................................................................... . 

18 ........... .................. .... ...... ... ... .................. ...... .... ... ......... .. ...... ... .. ............ .. ... ........... ...... .. . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DA REDAÇÃO DO 
, 

VENCIDO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUIÇÃO N.o 308-C DE 1996 

(CARGOS CUMULATIVOS PROFISSIONAIS SAÚDE) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .. ......................................... ...................................................................... ..................... . 

2 ...................... ......................... .............. .. ........................................... ............................ . 

3 ............................................................................ ...................... ................................ .... . 

4 ...................................................................................................................................... . 

5 ............................. ......................................................................... ................................ . 

6 .................................................................................... .................................................. . 

7 ................... .......................................................................................... ....... .................. . 

8 ......... ................... ........................ .... .................................. ..................... ................ ....... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ...... .... .. ?"' ...................................................................................................................... . 
vé'Ju(~?J- ( " tl J ,)--2 .......... ~ ........................................... ..... ....... ........ v, ................. .. .............. ... ................... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

4 ..................................................................................................................................... . 

5 ........................... ... ........................................................................................................ . 

6 .................................................. .................................................................................... . 

7 ..... .. ... ... ... ................... .. ............. ..... .... .......................................................... .... ... .......... . 

8 ........................................................ ....... ........ ................. ... ..... .. .. ... ........ ................ ..... .. . 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO DO VENCIDO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308-C, DE 1996. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

SRS. DEPUTADOS, COMO FOI DISCUTIDA E APROVADA A 
REDAÇÃO DO VENCIDO SEM QUE HOUVESSE 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, A MESA ENTENDE QUE A 
MA TÉRIA PUBLICADA E DISTRIBUIDA CORRESPONDE À 
REDAÇÃO QUE SERÁ COLOCADA PARA VOTAÇÃO EM 
SEGUNDO TURNO, RAZÃO PELA QUAL PASSAREMOS DE 
IMEDIATO 'i~ êDf8€rnilitlO E VOTAÇÃO DA MATÉRIA EM 
SEGUNDO TURNO. 

./ 

NÃ HA VENDO ORAD 



\ 

EM VOTAÇÃO A PROPOST 
308, DE 1996, EM SEG 
Dgf~OES. 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° , 

O TURNO, RESSALVADOS 08 

(ver fichas do sis ema eletrôn ico de votação) 



• 

... 
Ill~SULTADO DI~ VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIJLTAnO FINA I. 

SIM <?j ~ 
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NAO 
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I 
I 
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(SE A MATÉRIA FOR APROVADA SEM MODIFICAÇÕES) 

FICA DISPENSADA A REDAÇÃO FINAL DA MATÉRIA, NOS 
TERMOS DO INCISO I, DO § 2° DO ARTIGO 195 DO REGIMENTO 
INTERNO. 

, 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-C, DE 1996 

- -
REDAÇAO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSAO 

DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308-8 , de 1996, que "dá nova 

redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal" . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

Art. 1 º A alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 ...................... ... ......................... .................. ....... . 
XVI .. ............. ...... ....................................... .... ..... ......... .... . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas". 

Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. . ,/ 

'I. ,/ . ~~~ / ./' 
/ . ,,'.' 

/ '-' I ' ./ . ' . ./.: ./-. /:> ' __ " /// r ,-- ., I • 

,/'" ; '- - _. _ ... . . . - ., .. ~ ".-

-' '\' / ~>./-

Deputado CLAUDIO CAJ , 
preSident~ '\. 

Deput-;;-d-o-J-uO-;:,S-SlÉ-;ff-E-L-E~S-~-=--t---'"'---\~ 
ReTãfor 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 30S-A, de 1996, da Sra. Deputada Jandira Feghali, que "dá 
nova redação à alínea "c" do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal", em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, a redação do vencido em 
primeiro turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nº 30S-B, de 
1996, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Luiz Dantas, Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, Djalma Paes, Eduardo Seabra, Fátima 
Pelaes, Jandira Feghali, Luciano Castro, Manoel Vitório, Mário Assad Júniór, 
Philemon Rodrigues e Vanessa Grazziotin, titulares; Agnelo Queiroz, Almerinda de 
Carvalho, Hugo Biehl, Robson Tuma, suplentes. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001. 

Deputado CLÁUDIO CAJ 
Presidente 

~. 
Deputado JOS TELES 

\ 
'~ or 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO DA REDAÇÃO DO VENCIDO, 
EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N.o 308-C DE 1996 
(CARGOS CUMULATIVOS PROFISSIONAIS SAÚDE) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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2 ................... .............................................................................................. ..................... . 
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4 ....................................................................................... ............................................... . 

5 ......................................................................... ............................................................. . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 .... .................................................................................................................................. . 

8 .................................................................... ................. ................................. ................ . 

9 ...................................................................................................................................... . 

1 O ...... ........................................... ..................................................................................... . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ............................................................... .. ..................................................................... . 

13 ...................................................................................................................................... . 

14 ...................................................................................................................................... . 

15 ....... ............................................................................................................................... . 

16 ..................................... .................................... ..... ................. ......... ........................ ...... . 

17 ................................................................................................................................ ...... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



- ,I , 

....... " 

CD I :1.11 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

• 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N~ 0308 de 1996 

Dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 17 da Constituição Federal, 

ICestabel ecendo que é assegurado o exercício cl~ulativo de dois cargos ou empre­
gos privativos de profissionais de saúde, na administração pública direta ou indireta, alterando a nova Cons­
tituição Federal.) NOVA EMENTA DA REDACAo DO VENCIDO: 

Dá nova redação ã alínea "C" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
ANDAMENTO 

24.01.96 

06.02.96 

06.02.96 

01.04.96 

PLENARIO 

Fala a autor9, apresentando a Proposta. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

t 1 ida e vai a imprimir. 
OCO 08.02.96, pág. 3937, 001. 01 

COORDENAÇAO DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. ARY KARA. 

rCD.Q!:."!'Q? /...~.f. , póg .. .l..~.~ .. tp, c~'. 01 .. ......... ~.-.. 

ARQUIV f.\.DO r~~ termo~ elo P. rtlgo 105 

tio Pr . (" -. 7/::<:') 

DCN deO,.) l (J..6 19.'1. ., p ... gO~3(,ccl.. 2)i ~.j! < 

AUTOR 

JANDIRA FEGHALI E OUTROS 

(PC DO B-RJ) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

,-.-. . -1_. 

IDESARQ"ÚtVAOQ1 
- "--~-------!. 

, 



) 

ANDAMEN T O 

12.11.99 

15 . 12 .9 9 

26.01 . 00 

27.01.00 

15 . 03.00 

• 
PEC 308/96 

OESARQUIVAOl1< 

A rt. 10 5, § Ú n i c o - R o 9 i rn t ! n t o In t t: r n u 

(R esolu çuo 1 7 89) 

I! ~ N _._._._.J ._ ... _J _. ___ .. , PÓ\] _ cal 
-~~~ 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep . LUIZ ANTONIO FLEURY . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . LUIZ ANTONIO FLEURY , pela admissibilidade , com 
substitutivo. 

MESA (ART I Gn 202 00 R I) 

E lida e vai a impri mir, tendo parecer da Com issão de Con s ti t uiciío e Justiça e de Redacão, pela admis 

sibilidade, co m sub s titutivo. 

(PEC 308-A/96). 

OCO _!6 __ / JJ_ .. LJ3. Pá!. 011 t -6 ..... O ( 
MESA 

• 
• 

Aguardando constitui ç ão de Com i ss il o Es r ec ii'l l . 

ME SA 

ATO DA PRESIDENCIA: Cria Comissão Especial, nos termos do artigo 202 , § 29, c/c o artigo 33, 

§ 19 , todos do Re g i mento Interno , destinada a proferir pare ce r a e s ta PECo Aguardando a indi 
ca ç a0 dos membros. 

• 

J 



CO I 0 .10 

• • 
C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

SE CÃO DE SINOPSE 

PRO POSTA DE EMENDA À CONSTITUI CAO o 308/ 96 de 19 

EMENTA 

CONTI UAÇAO . .. ... FLS . 02 . . . .. .... . ... . . . .. . . .. ..... . . . .. . ... . 

A N DA M ENT O 

~ IESA 

21.0 6 .00 ATO DA PRES IDE NC I A: Nos te rmos do § 29 , do ar t igo 202 , do Reg ime nt o Int e rn o , es t a 

Presi dê nc i a de ci de co ns t i t ui r Comissão Es pecia l des t i nada a , no p r azo de 4 0 (q ua -

rent a) sessões , p r o f e r i r pa r ece r a es t a PEC , com a ap r ese nt ação dos me mbr os ind i ca 

dos. 

02 . 08.0 0 

03 . 08 . 00 

17.08.00 

23 . 08 . 00 

16.10 . 00 

COORDENACÃODE ~MrsSOES' PERMANENT ES 

Encamin hada ã Comissão Espe c ial . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Prazo para apresentação d e e me ndas : 10 se ssoes . 

COMISSÃO ESP EC IAL 

Não foram apre sentadas e me ndas. 

COMISSÃO ES PEC I AL 

Distribuido a o r e lator , Dep . J OSB TE LES . 

MESA 
Deferido Ofício n Q 50 / 00 - P da Comissão Especial, solicitando a prorrogação do Prazo, 
nos termos regimentais, por 20 sessões , a partir do dia 19 . 10.00, para a conclusão 
dos trabalhos . 

VI DE VEl{SO . . . 

AUTOR 

Publicada no D iário do Congresso Nac ional 
de 

• 



ANDAMENTO 

05.12.00 

06 .. 12 .. 00 

12.12.G Ú 

30.12.00 

08.08.01 

21.08.01 

• 
PEC N9 308/96 (V e rso da folha nº 02) 

COMISSÃO J:SPJ:CIAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ TELES, com substitutivo. 

COMI SSÃO ES PEC!-.!.: 

AprovaHo o parecer favorável do ielator , Dep. JOSB TELES , com substitutivo e complemen tação de voto. 

MESA 

D~ferido Oficio nQ 111/2000, da Comissão Especial, solicitando a prorrogaçao do prazo nos termos regimentais, 
por malS 20 sess6es~ a partir do dia 29.12.00, para conclusão dos trabalhos . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

B lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de' Redação, pela admissibilidade, 
com substitutivo; e, da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo e complementação de voto. 
(PEC n9 308-B/96) 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão, em face do encerramento àa sessao . 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

-CONTINUA .• ~ 

I· 



• 

CO I 0.10 

• 
CÂMARA DOS DEPUTADO S 

SEÇÃO DE SINOPSE PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇ~O nQ 308 / 96 
de 19 

EMENTA 

ANDAMENT O 

22.08.01 

31.08.01 

31.08.01 

19.09.01 

Continuaç ã o ....................... f o lha n Q 03 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do Substitutivo adotado pela CESP, r e ssalvado o destaque: SIM-391i 
NÃO-Oi ABST-2i TOTAL-393. 
Prejudicada a Proposta inicial e o Substitutivo da CCJR. 
Supressão do artigo segundo e parágrafo único, constantes do Substitutiv o ado 
tado pela CESP à esta PEC, objeto de DVS da Bancada do Bloco PFL/PST: SIM-19; 
NÃO-352i ABST-li TOTAL-372. 
Aprovação da eme nda de redação 1, ofe r e cida pelo Dep José Teles. 
A matéria volta à CESP para elaboração da redação para o segundo turno. 

COMIS SÃO ESP EC IAL 
Aprovada un a nimement e , pelo Dep. J o s é Te l es , a red açã o do v e n c ido e m prlmel ro 

turn o da d iscussã o. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a impri mir, t endo parecer da Reda ção do Vencido em Pri meiro Turno de Discus são. 

(PEC 308-C/96). 

PLENÁRIO 
Discussão da redação do vencido e m primeiro turno. 
Adiada a discussão, por falta d e "quorum". 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

• 



-- -----------7-------------------------------------------------, 
r 

SGM-P- lM.o /01 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do art. 60 da Constituição Federal, a inclusa 

Proposta de Emend'1 Constitucional n O 308, de 1996, que "Dá 

nova redação a alínea c do inciso XVI do art. 37 da 

Constituição Federal ", aprovada, em segundo turno, pela Câmara 

dos Deputados . 

Atenciosamente, 

, 
I 

/(~O~ 
, 

o AECIO NE 

Presidente Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

OFPEC 308-96 

I 

! 

'--- - --- - - -- -
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P(L 30 Cf? J ~ (, 

Dá nova redação à alínea c do inciso 
XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

~ 

AS MESAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição 

Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 ° A alínea c do inciso XVI do art. 37 da 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 37. 

XVI .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) a de dois cargos ou empreS1:ls 

privativos de profissionais de saúde , com 

profissões regulamentadas ; (NR) 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

Art . 2 ° Esta Emenda entra em v~gor na data de 

sua publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , ~1 de ~M de 2001 

L..-_ _ _____ _ _ _ _ __ __ __ 
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.I , , - CÂMARA DOS DEPUTADOS PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAo N? 03 r de 1996 
" SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA Dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 17 da Constituição Fed e ral. 

/(estabel ecendo que é assegurado o exer cí c i o 
gos privativos de profiss i onais de saúde , na arun inis tração públ ica direta 
t i tu ição Feder al. ) NOVA EMENTA DA REDAeM DO VENC I DO: 

cumulativo de dois cargos ou empre­
ou i ndiret a , al te r ando a nova Cons-

Dá nova reda ção ã alínea "C" do inci so XVI do art. 37 da Constitui ção Federal. 
ANDAMENT O 

24.01 . 96 

06.02.96 

06.02.96 

01. 04 . 96 

PLENARIO 

Fala a autor~, aprese ntando a Proposta . 

MESA 

De?pacho : A Comi ssão de Cons t ituição e Justi ça e de Redação . 

PLENARIO 

t lida e vai a impri mir. 
OCO 08 . 02 . 96 , pág . 3937 , 001 . 01 

COORDENAÇAO DE COMISSÕES PERMANENTE S 

Encaminhado ã Comi ssão de Con sti tui ção e J ust i ça e de Redação. 

CO MI SSÃO DE ~0l'lSn]JJ} ÇA.9 __ E_..l_U_S]Jj:!-~_. DE_.BÉPAÇA.9 
Dis t ribuido ao rela t o r , Dep . ARY KARA . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY. 

COM I ssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

• 

Apr ova do unan i memente o parecer do relator , Dep . LUIZ ANTONIO fLEURY , pela admissibilidade , com 
substitutivo . 

MESA (ART I Gn 202 DI) I'{ I ) 

E lida e vai a imprimir, tendo parecer da r:omissã o de Constituiciír:> e Justiça e de I'{edacão, pela admis 

sibi l idade, com substitutivn. 

(PEC 308 - A/96). 

MESA 

• 
• 

Aguardando constituicãn d e Com issiío Es reciêll. 

MESA 

ATO DA PRESIDENCIA: Cria Comissão Especial, nos t e rmos do artigo 202 , § 29, c/c o artigo 33, 

§ 19, todos do Regimento Interno, destinada a pr oferir parecer a esta PEC o Aguardando a indi 
c a ça0 do s membros . 
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MESA 

21 . 06 . 00 ATO DA PRESIDENCIA: Nos termos do § 29 , do artigo 202, do Regimento Interno, esta 

Prcsid~ncia decide constituir Comissão Especial destinada a , no prazo de 40 Cqua -

renta) sessões, proferir pare ce r a es ta PEC, com a apresentação dos membros indica 

do s . 
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17 . 08 . 00 
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16 . 10 . 00 

COORDENAÇÃO 'DE' 'COM''l'SSOES''PERMAN'ENTES 

Encami nhada ã Comissão Especial . 

COMISSÃO ESPECIAL' 

Prazo par a apresentação de emendas : 10 ses s oes . 

COMISSÃO ESPECI AL 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO ESPECIAL 

Distribuid o ao relator , Dep . JOst TELES. 

MESA 
Deferido Ofício nº 50/00 - P da Comi s são Especial , solicitando a pror r ogação do Prazo , 
nos termos regimentais , por 20 sessõe s , a partir do dia 19 . 10 . 00 , para a conclusão 
dos trabalhos. 
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COMISSAO ESPECIAL 

Parecer favorável do relator, Dep . JOS~ TELES, com substitutivo . 

COMISSAO ESPEfTA.!: 

Aprova~o o parecer favorável dó ielator , Dep . JOS~ TELES, com substitutivo e complementação de voto . 

'MESA 

D~ferido Oficio nQ 111/2000 , da Comissão Especial, solicitando a prorrogaçao do prazo nos termos regimentais , 
por mais 20 sessões ', a partir do dia 29.12 . 00 , para conc l usão dos trabalhos. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir , tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade, 
com substitutivo; e, da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo e complementação de voto . 
(PEC n9 308-B/96) 

PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno . 
Adiada a d iscus são , em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Di s cussão em primeiro turno. 
Adiada a discussão, em face do encerrame nto da sessao . 

CONTINUA. •• ~ 
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PLENÁRIO 
Discussão em primeiro turno. 
Encerrada a discussão. 

• folha nº 03 

Aprovação do Substitutivo adotado pela CESP, ressalvado o destaque: SIM-391; 
NÃO-O; ABST-2; TOTAL-393. 
Prejudicada a Proposta inicial e o Substitutivo da CCJR. 
Supressão do artigo segundo e parágrafo único, constantes do Substitutivo ado 
tado pela CESP à esta PEC, objeto de DVS da Bancada do Bloco PFL/PST: SIM-19; 
NÃO-352; ABST-l; TOTAL-372. 
Aprovacão da emenda de redação 1, of~recida pelo Dep José Teles. 
A matéria volta à CESP para elaboração da redação para o segundo turno. 

COMISSÃO ESPECIAL 
Aprovada unanimemente, pelo Dep. Jo sé Teles, a reda ção do vencido em prlmelro 

turno da di sc us são . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer da Redaç~o do Vencido em Primeiro Turno de Discuss~o. 

(PEC 308-c/96). 

PLENÁRIO 
Discussão da redação do vencido em primeiro turno. 
Adiada a discussão, por falta de "quorum". 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 308 / 96 

PLENÁRIO 
Discussão da redação do vencido em prime iro turno. 
Discussão da Proposta pelos Dep Mirian Reid e Pompeo de Mattos. 
Aprovação da redação do vencido em primeiro turno. 
Discussão em segundo turno. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação da Proposta: SIM-3 56; NÃO-Ol; ABST-O; TOTAL-357. 

(Verso da folha nº 03) 

Fica dispensada a redação final, nos termos do artigo 195, parágrafo s e gundo, inciso I do RI. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PEC 308-D/ 96. 

MESA 
Remessa ao SF, atravé s do of PS-GSE/ 
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ES GOTAD O I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-B, DE 1996 

(Da Sra. Deputada Jandira Feghali e outros) 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal; 
tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Pedação, 
pela admissibilidade, com substitutivo (Relator: Deputado Luiz Antônio 
Fleury) e da Comissão Especial pela aprovação, com substitutivo e 
complementação de voto. (Relator: Deputado José Teles) 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
ART. 202, CAPUT. CONSTITUA-SE COMISSAO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DO ART. 202, § 2º) 

SUMARIO 

I - Proposta inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão Especial 
- Termo de recebimento de emendas 

Parecer do Relator 
Substitutivo oferecido pelo Relator 
Complementação de voto 
Parecer da Comissão 
Substitutivo adotado pela Comissão 
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As Mesas da Câmara dos .DepuÍados e do Senado Federal, nos termos do 
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional: 

Dê-se ao § 2° do' an. 17 da Constituição Federal a seguinte redação: 

.. § 2° - É assegurado o exercício cumulatIVO de dois cargos ou empregos 
privauvos de profiSSIOnaIS de saucie na administração publica direta ou mdireta.·' 

JUSTmCATIV A 

A Constituição Federal, no capítulo 'vll artigo 37, inciso XVl, referind<rse 
ao exercício de cargos e funções no Serviço Público, estabelece-o nos seguintes tennos: 

.. ... é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando 
houver compatibilidade de horarios: 

a) a de dois cargos de professor, 
b) a de um cargo de professor com outro' técnico ou cientifico, 
c) a de dois cargos privativos de médico ~ 

. Já nas Disposições Transitórias, artigo 17, parágrafo 2°, encontramos o 
seguinte teor: "E assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de 
proftssionais de saúde que estejam sendo exercidos na Administração Pública, direta ou 
indireta". 

A origem desses dispositivos é bastante anterior à Constituição Federal 
homologada em 1988, atualmente vigente. Remontam a periodos autoritários da gestão 
pública, onde a Reforma Sanitária não havia ainda merecido espaço de discussão por parte 
dos órgãos oficiais. 

A discussão da Reforma Sanitária no Brasil inicia-se no periodo da ditadura 
militar, na década de 70, através dos movimentos de resistência e oposição ao regime de 
então, representados por políticos engajados, pelas entidades representativas de classe 
(principalmente os sindicatos), pelos movimentos sociais, por profissionais de saúde, etc."_ A 
reivindicação primordial tinha como fimdamemo básico, no âmbito especifico das demandas 
sociais relativas à saúde da população, a melhoria do sistema público de Saúde em termos 
.<JUantitativos e ·qualitativos, o atendimento universal garantindo o acesso de toda a população 
E :-:~ ti- c;aÚde. Visava deste modo, o resgate das coodiçõe5 gerais de saÚde da 
~ '- - . .10 à cada CidadãO o acesso à promoção, prevenção e recuperação da 
~'. :: coletiva. 

o Movimeuto da Reforma Sanitária deu origem ao SUS - Sistema único de 
Saívle - qiJe regulamentou e formalizou os Serviços de Saivie DO Brasil sendo incorporado em 
definitivo à Constituição Federal em 1988. 

Na peispec tiva desse movimeuto, todo e qualquer profissional que ame em 
SaMe Pública é um age:ute pOiD\AOr de wvie, modjficando radjcalmeute as COlll epçõcs 
anteriores que privilegiavam o profissional médico como ageute ÚDiCO. 

Hoje podemos cor.s .... ar uma gama diversificada de profissionais, das mais 
dnirsas categorias, a.n.nm no Serviço Público de Saiyie· eDfcnneiros, psicólogos, 
oc:Ioarólogos, assistentes sociais, foaoaudiól0g0s., biólogos., bioquimicos, far"'" êuticos, 
• daiDá&ios, ~J...:_ ~inri~ -~oniSl's ele-.. Nc):en'I'"O pei';;"I!Cce Da aIIIal ... ~~uuoa., ___ -.--., UUU'1I4 , ._ . ' .. _ 

Cc~M1i'i'içio um dispasitivo que ~cita.. ~ e:ústdir~CIIIIe a Cl\Xl:CpçM de SeMe, 

proposta pelos regimes ditatoriais, e a concepção d~ocràtica de Saúde e Cidadania prevista 
na formulação e regulamentação do SUS ~ Sistema UIÚCO de Saúde. 

A apresentação de Emeuda Constituicional visa retificar essa incorreção e 
injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional de saúde, adequando o 
dispositivo cortstitucional às demandas que ora apresentam-se no setor público de Saúde. 

• 



• 

A emenda proposta nào causa qualquer tipo de prejUIZO às Instituições 
Públicas e ao exercicio profissional. Pelo contrario, regulamenta em definitivo a atuação de 
wna gama considerivel de profissionais de saúde que aruam a nível nacional com dois 
vinculos empregaticios no Serviço Público. 

A emenda preserva ainda o acesso da população aos serviços oferecidos por 
esses profissionais. Acesso esse que certamente será comprometido caso pennaneça mantido 
o arual texto, visto que é pública e notória a exacerbada carencia de ofena de serviços e de 
profissionais na rede publica de saude, em todo o Brasil. 

FinaliZAndo, é imperioso que o Poder Executivo defina adequadamente os 
critérios para o enquadramento das diversas profissões das áreas de saúde, o que é 
contemplado pelo paragrafo que se pretende acrescer ao referido artigo 37. 

Sala das Sessões, em 2'1 de () l de 1995 

"LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A 
COORDENAÇÃO DE ESiUOOS U:GI~I :'i1VOS~1 .. --CONSTITUIÇãO 

lU:PÚBt,lCA FEDEllATIVA DO BBASIL 
1988 

..... -._--..... _---_ ... _.-.. _-_ ..... _ .. -..... _ .. ~~_ ... --._-_._ ... -.... 

TtroLom 

................ . ......•.............•.......... _-_. 
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CAPÍ11JLO vn 

DA ADMINlSTRAÇÃo PúBUCA 

SEçioI 

DISPOS/ÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administraçào pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Dímito Fedcal e dos Municípios obedca::'á 
aos princípios de legalidade, imp=ssoalidade, DlOra!idade, publicidade e, ljIrntvám, 
ao seguinte: 
. . ... . . . . .. .... .... _-- -- . ---- -. -... -- .. . ......... .. ... --- -. --- --------_ . . . . .. . __ .. . 

XVI - é vedada a acumulação remunetada de cargos públicos, exceto 
quando houver compaubilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor, 

b) a de um cargo de professor com outto técnico ou científico; 

c) a de dois cargos pIÍvativos de médico; 

------. _. -._ ._--_. --- -.. -------- ---- -_ ... _--_._.- .. _.-. _._------.-_ .... . ..... . ----.. 
. . _-- -- --- --- --_ .... _._------- -_._ ._._._._ --- --- --- -- --- --- --------------- --_ ... _ ... 

Aro DAS DISPoSlçOES CONSIlT'UOONAIS TRANmÓRIAS 

.. __ .. __ ... ..... _- ..... •• ••. _--.........•..•.......... -- ......... . 
Art. 17. Os vencimentos, a ic""meração, as vamagens e os adicionais, bem 
mmo ns ~ de apostmadoria que estejam sendo peIcdJidos em dcsa­

~ns'i"liç;Jostilojmecfimmei"erol"zidosaosJimitesddadecor­
(7.~ -1Ci tt'jlj"dn, nes:rr casa, iIlwcaçlo dcdireito adquirido ou pacep­

~ CIC ocesso a qualqacr títnJo. 

§ ~ É ISRiU'ado o aacicio ,>,,,,,,,ativo de dais Cilp GIl e"q,,~ 
prlvatiiGS de PJ"fissicnris de saí·Z que OUj,n, sendo exacldos Da .' .. IIII'C;­

uaçto píbtira di:td'ii ou iDdi&dL .•.•.••••..•.••••.••.•................ _ .•••.•....... _- ...... _ ....•••.•••...... . -.... 
.. ...••.•.•• --...... _ •. .... . ...•.•...•••.•••.•.. ••.• -... --_ .. _-........ __ ... --.- ... . 

25/01/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROPOSlÇAO: PEC (ASS019595) 

AUTO~: JANDlRA FEGHALI E OUTROS 

DEPUTADO PARTIDO ----------------------------------------------------------------
1 - ADROALDO STRECK 
2 - AECIO NEVES 

RS 
MG 

PSDB 
PSDB 

• 
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3 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
4 - ALCIONE ATHAYDE RJ PPB 
5 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
6 - ALDO REBELO SP PC DO B 
7 - ALEXANDRE CARDOSO RJ Bloco(PSB) 
8 - ALEXANDRE SANTOS RJ PSDB 
9 - ALKINO AFFONSO SP PSDB 

10 - ANA JULIA PA PT 
11 - ANTONIO BRASIL PA PMDB 
12 - ANTONIO KANDIR SP PSDB 
13 - ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
14 - ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 
lS - ARTHUR VIRGILIO AH PSDB 
16 - AYRES DA CUNHA SP Bloco (PFL) 
17 - BENEDITO DOMINGOS DF PPB 
18 - BETO LELIS BA Bloco (PSB) 
19 - CANDINHO MATTOS RJ PSDB 
20 - CARLOS APOLINARIO SP PMDB 
21 - CARLOS CARDINAL as PDT 
22 - CARLOS DA CARBRAS AH PPB 

• 23 - CARLOS MAGNO SE Bloco (PFL) 
24 - CARLOS SANTANA RJ PT 
2S - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
26 - CECI CUNHA AL PSDB 
27 - CELSO RUSSOMANNO SP PSDB 
28 - CESAR BANDEIRA MA Bloco (PFL) 
29 - CHICAO BRIGIDO AC PMDB 
30 - CHICO FERRAMENTA MG PT 
31 - CIDINHA CAMPOS RJ PDT 
32 - CLEONANCIO FONSECA SE PPB 
33 - CORIOLANO SALES BA PDT 
34 - DARCISIO PERONDI as PMDB 
35 - DUILIO PISANESCHI SP Bloco(PTB) 
36 - EDISON ANDRINO SC PMDB 
37 - EDSON EZEQUIEL RJ PDT . 
38 - EDSON QUEIROZ CE PPB 
39 - EDSON SILVA CE PSDB 
40 - EDUARDO BARBOSA MG PSDB 
41 - EDUARDO JORGE SP por 
42 - EDUARDO MASCARENHAS RJ PSDB 
43 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 
44 - ELIAS ABRABAO PR PMDB 
45 - ELIAS MURAD MG PSDB 
46 - ESTHER GROSSI RS por 
47 - .EULER RIBEIRO AM PMDB • 48 - EURICO MIRANDA RJ PPB 
49 - EXPEDITO JUNIOR RO PPB 

50 - FELIX MENDONCA BA Bloco (PTB) 
51 - FERNANDO GABEIRA RJ PV 
52 - FERNANDO GONCALVES RJ B1oco(PTB) 
53 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
54 - FIRMO DE CASTRO CE PSDB 

FLAVIO DERZI MS PPB 
56 - FRANCISCO DORNELLES RJ PPB 
57 - FRANCISCO HORTA MG Bloco(PL) 
58 - GENESIO BERNARDINO MG PMDB 
59 - GERSON PERES PA PPB 
60 -.GERVASIO OLIVEIRA AP Bloco (PSB) 
61 - GILVAN FREIRE PB PMDB 
62 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
63 - GONZAGA PATRIOTA PE Bloco (PSB) 
64 - HAROLDO LIMA BA PC DO B 
6S - HELIO ROSAS SP PMDB 
66~- HERCULANO ANGHINETTI MG PPB 
67 - HUMBERTO COSTA PE PT 
68 - INACIO ARRUDA CE PC DO B 
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69 - INOCENCIO OLIVEIRA PE Bloco (PFL) 
70 - IVAN VALENTE SP PT 
71 - JAIR MENEGUELLI SP PT 
72 - JAIR SOARES R5 Bloco (PFL) 
73 - JANDlRA FEGHALI RJ PC DO B 
74 - JAQUES WAGNER BA PT 
75 - JARBAS LIMA R5 PPB 
76 - JOAO COLACO PE Bloco (PSB) 
77 - JOAO COSER ES PT 
78 - JOAO MENDES RJ Bloco (PTB) 
79 - JOAO THOME MESTRINHO AM PHDB 
80 - JOFRAN FREJAT DF PPB 
81 - JONIVAL. LUCAS BA Bloco (PFL). 
82 - JORGE ANDERS ES PSDB 
83 - JOSE ALDEMIR PB PMDB 
84 - JOSE. AUGUSTO SP PT .., 85 - JOSE CARLOS ALELUIA BA Bloco (PFL) ., 

~ 

;.; 86 - JOSE CARLOS SABOIA MA Bloco (PSB) 
.!! 
cJ(D 87 - JOSE FORTUNATI R5 PT 

O) 88 - JOSE FRITSCH SC PT 
O) 89 - JOSE LUIZ CLEROT PB PMDB ,... 
~ 90 - JOSE PIMENTEL CE PT Qt'\I 
~"It 91 - JOSE PINOTTI SP PMDB 
o ,... 92 - JOSE PRIANTE PA PMDB 

..... ~ °1 .... JOSE THOMAZ NONO AL S. PART. :-:- 0 
.!I.I.J TOVAIR ARANTES GO PSDB 
.3 a. . 'JLIO CESAR PI Bloco (PFL) 

96 - . J...AURA CARNEIRO RJ Bloco (PFL) 
97 - LEONEL PAVAN SC PDT 
98 - LEUR LOMANTO BA Bloco (PFL) 
99 - LIDIA QUINAN GO PMDB 

100 - LINOBERG FARIAS RJ PC DO B 
101 - LUCIANO ZICA SP PT 
102 - LUIS BARBOSA 1Ut PPB 
103 - LUIZ CARLOS HAULY PR PSDB 
104 - LUIZ GUSHIKEN SP PT 
105 - LqIZ PIAUHYLINO FE PSDB 
106 - MANOEL CASTRO BA Bloco (PFL) 
107 - MARCELO DEDA SE PT 

108 - MARCIO FORTES RJ PSDB 
109 - MARIA ELVIRA MG PMDB 
110 - MARIA LAURA DF rT 
111 - MARIA VALADAO GO Bloco(PFL) 
112 - MARIO CAVALLAZZI SC PPB • 113 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
114 - MARISA SERRANO MS PMDB 
115 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
116 - MAURI SERGIO AC PMDB 
117 - MAURICIO CAMPOS MG Bloco(PL) 
118 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
119 - MILTON MENDES SC PT 
120 - MILTON TEMER RJ PT 
121 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
122 - NAIR XAVIER LOBO GO PMDB 
123 - NELSON MARCHEZAN RS S. PART. 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
125 - NILTON BAIANO ES PPB 
126 - NOEL DE-eLIVEIRA RJ PMDB 
127 - OSMANIO PEREIRA HG PSDB 
128 - OSORIO ADRIANO DF Bloco (PFL) 
129 - PADRE ROQUE PR PT 
130 - PAULO BAUER SC S. PART. 
1.31 - PAULO DELGADO MG PT 
132 - PAULO HESLANDER MG Bloco(PTB) 
133 - PAULO LIMA SP Bloco (PFL) 



7 
134 - PAULO ROCHA PA PT 
135 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco (PTB) 
136 - PEDRO IRUJO BA PMDB 
137 - PEDRO VALADARES SE Bloco(PSB) 
138 - PEDRO WILSON GO PT 
139 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco (PTB) 
140 - PIMENTEL GOMES CE PSDB 
141 - RAQUEL CAPIBERIBE AP Bloco (PSB) 
142 - RICARDO GOMYDE PR PC DO B 
143 - RITA CAMATA ES PMDB 
144 - ROBERTO FRANCA MT PSDB 
145 - ROBERTO JEFFERSON RJ Bloco (PTB) 
146 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
147 - RUBENS COSAC GO PMDB 
148 - SALOMAO CRUZ RR PSDB 
149 - SANDRA STARLING MG PT 
150 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
151 - SERAFIM VENZON SC PDT 
152 - SERGIO AROUCA RJ PPS 
153 - SERGIO CARNEIRO BA PDT 
154 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
155 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
156 - SIMARA ET.T.f:RY BA PMDB 
157 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
158 - TELMA DE SOUZA SP PT 
159 - TILDEN SANTIAGO MG PT 
160 - UBALDINO JUNIOR BA Bloco (PSB) 
161 - UBIRATAN AGUIAR CE PSDB 
162 - UDSON BANDEIRA TO PMDB 
163 - URSICINO QUEIROZ BA Bloco (PFL) 
164 - VALDOMIRO MEGER PR PPB 
165 - VICENTE ARRUDA CE PSDB 
166 - WALDIR DIAS PI PPB 
167 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS PT 
168 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 
169 - YEDA CRUSIUS RS PSDB 
170 - ZE GERARDO CE PSDB 
171 - ZULAIE COBRA SP PSDB 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .................. ... 1.71 REPETIDA 
~: .... 

'..,." -ti 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ...........•.. 8 REPETIDA c./ i 
TOTAL DE ASSINATURAS .....••...........•... 206 

• ASSINATtrRAS C ONJ'IRHADAS REPETIDAS 

1 - AGNELO QUEIROZ DF PC DO B 
2 - ALDO ARANTES GO PC DO B 
3 - ALDO REBELO SP PC DO B 
4 - CARLOS SANTANA RJ PT 
5 - CASSIO CUNHA LIMA PB PMDB 
6 - CECI CUNHA AL PSDB 
7 - EDSON SILVA CE PSDB 
8 - EDSON SILVA CE PSDB 
9 - ELCIONE BARBALHO PA PMDB 

10 - ELIAS MURAD MG PSDB 
11 - ESTHER GROSSI RS PT 
12 - EULER RIBEIRO AM PMDB 
13 - FERNANDO LOPES RJ PDT 
14 - HAROLDO LIXA BA PC DO B 
15 - IVAN VALENTE SP PT 
16 - IVAN VALENTE SP PT 
17 - JANDlRA FEGHALI RJ PC DO B 
18 - JOAO TROME MESTRINHO AM PMDB 
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19 - MARISA SERRANO MS PMDB 
20 - NILMARIO MIRANDA MG PT 
21 - PAULO DELGADO MG PT 
22 - PEDRO WILSON GO PT 
23 - SERGIO CARNEIRO BA POT 
24 - SERGIO CARNEIRO BA POT 
25 - SOCORRO GOMES PA PC DO B 
26 - WIGBERTO TARTUCE DF PPB 

U8ID'1'UllA8 QUE DO COlO"DEII 

--:.BERTO SILVA PI PHDB 
4- .'.J.\'TONIO KANDIR SP PSDB 
3 - FRANCISCO RODRIGUES RR PPB 
4 - GENESIO BERNARDINO MG PHDB 
5 - MAURICIO REQUIAO PR PHDB 
6 - PAULO HESLANDER MG Bloco (PTB) 
7 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
8 - SIHAO SESSIM RJ' PSDB 

A88ID'1'tJRAS QUE DO COIIFEREH REPETIDAS 

1 - ALBERTO SILVA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA, 
Seção de Atas 

Oficio nO ~ O /95 

PI PMDB 

Brasília, 25 de janeiro de 1996. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, da Senhora Jandira Feghali e Outros, que "dá nova redação ao § r, do 
art. 17 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

171 assinaturas válidas; 
008 assinaturas que não conferem; e 
027 assinaturas repetidas. 

~
pl .AtenÕsali:!..--.) __ 

~ GIO ALMeIOi ANO RAD E 
. Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Oro MOZART VIANNA DE PAIVA 
Sea etário-Geral da Mesa 

,NESTA 

• 



• 

Drm". nos termos do ~ ÚZIiI:o do ~ 105 do RICO. o 
~ das Jellujnres pnlposiç6cs: PL's n"s 256191,3219192. 
3963193. 82:2195, 2349196. <47n1U • PEC c· 3OIJ9'. c-i4.n 
P"'iudicedo qu.= aos PUII·s427/91. 677191.74/191,2694192. 3331192. 
3$25193. 3'26193. 4611194, 4"749194, e n11196. *",,",.110& 
óaDAiboram ...... Olicia ... ao R.e~ .. ap6" fAIb.-u. 

Em 'Z.~ f:' ~~ 'v~(\ 
I p ~1 

Requerimento 
(Da .Sra. Jandira F eghali) 

Requer o desarquivamemo de proposições. 

Senhor Presidente. 

Nos termos do an. lOS, parágrafo único, do Regimento Imemo da CãlNia 
dos Deputados, requeiro a V. Eu. o desarquivamento dós. projetos de lei. a ~Jir 
relaciooadris, que são de minha autoria: '.,-= 

• PL 256/91/ • PL 4618/94/ 

• PL 427/91 ,/ • PL4749/94' 

• PL 677f91.",. • PL 822/95 " 

• PL 741/91 ",.- • PEC 308/96/ 

• PL 2694/92/ • PL 2218/96/ 

• _ 3219/92,- • PL2349 '96 ,-

• f ~ '>337/92 .. • PL 4i32/98'-

• PL 3525/93 ,. 

• PL3526/93-

• PL3963193"" 

Sala das Sessões, em 9 de Março de 1999 

~~--'---L.-
Dq,utada Jaadir2 F ' ,....i 

/ PCdoBIRJ , 

\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de emenda à .:onstituição alterando o 

§ 20 do artigo 17 do Ato das Disposições Constituci. - ais Transitórias - ADCT 

visando retificar "injustiça em relação ao que atualmente. denomina-se profissional 

de saúde, adequando o dispositivo constitucional às demandas que ora 

apresentam-se no setor público de saúde.· 

A proposição foi distribuída inicialmente à esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação - CCJR, que deverà se manifestar sobre a 

admissibilidade da mesma. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A matéria vem a esta Comissão para que emitamos parecer 

quanto à sua admissibilidade, a teor do Elue estabelecem os arts. 32, 111, "bD e 

202, caput" do Regimento Interno. 

Após, sobre o mérito da mesma. dirá Comissão Especial. 

"ad hoC', e perante a qual poderão ser apresentadas emendas, caso esta 

Comissão entenda ser a proposição admissível ao debate panamentar. 

Examinando a PEC nO 308, de 1996, verifica-se que, sob o 

aspecto fonnal. a proposta obedece os preceitos do inciso I e do § , o do art 60 

da Constituição Federal, bem como dos incisos I e 11 do art 201 do Regimento 

Interno, já que o País não se acha na vigência de intervenção feaerd., ç .... ·.adO de 

detl! 5a ou estado de sítio. e contem o número de assinaturas necessárias. 

Quanto ao COItteúdo. observa-se que a matéria tratada na 
PEC rf' 308, de 1996, é passível de deliberação por via de propcSa de emenda 

constitucional, PQrqUanto o § 4· do art. 60 da CaI1a Política exctui dl!Ssa 

deliberação apenas as pro~es tendentes a abolir a forma fedàativa de 

fstwa. o voto diieID, s.cato, UM"" e periódico, a separação de Poderes, e 
os di eitcs e ~s incfJVidt !Bis, o ~ nIo é o caso da proposiçio. 

• 



Clla1tD à téaica legilldva ut jljza4a, notamos que o texto 

faz menção ao artigo 17 da Carta UIgna ao irMIs do N.tJ das Disp0sÇ5es 

COlistitudmais Transitórias. aI6m de nIo obedecer às I'IOImas de boa técnica .'ativa, ensejando uma emenda de redlÇAo p;n adMP'IÇãn do texto. 

Face ao expCIStD. votamos pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição de nO 308. de 1996. com a emenda de 

redação em anexo. 

Sala da Cornissto. em 09 de dezembro de 1999. 

Emenda de Redação 

As mesas da Câmara doe Deputados e do Senado Federal. nos Termos do Art 

60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte emenda ao Texto 
Constitucional: 

Art 10 
- ()ê..se ao § 'r do an. 17 do Alo das Disposições Constitucionais 

Transitórias a seguinte redação: 

"Art. 17 ....................... . 
§ 'r - É assegurado o exercício aJmulativo de dois cargos ou empregos privativos 
de pi ofissíonaís de saúde na administraçio pública direta cu indireta: (NR) 

Art. ZI- Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão em. 09 de dezembro de 1999. 

11 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade, 
com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição n° 308/96, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Luiz Antônio FIeury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadõs: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 
Ro~o Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Ciro Nogueira. Darci 
Coelho, Nev Lopes, Ricardo Fiúza, Robson Tuma, Vilmar Rocha, Júlio 
Delgado, Jdsé Índio, Osmar Senaglio, Renato Vianna, André Benassi. Léo 
Alcântara, Nelson Otoch. Vicente Anuda. Zena1do Continbo, Zulaiê Cobra, 
Antônio Carlos Biscaia. Geraldo Magela, Marcelo Déda, José Dirceu, ~lo 
Déda, Waldir P~, Augusto Farias, Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, 
Fernando Coruja, Roland Lavigne, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila 
Lins, Luis Barbosa, Gustavo Fruet, Celso Russomano, Jair Bolsonaro e Nelson 
Marquezelli. 

Sala dà Comissão, em IS de dezembro de 1999 

'tL-

~ CARLOS ALELUIA 

!/ 

Dá DOW Rdação ao § 2" do anigo 17 da 
Ccmstitaiçio Federal. . 

As Mesas da Cimaia dos Depurados e do Senado FedcIa1, DOS 

termos do art. 60 da Coostituiçlo Feclaal, IDOiDulgam a seguime Emmda ao 
texto coastitucioDa1: 

Art.}O Dô-se ao § T do an. 17 do. Ato das Disposições 
Constitucionais Transi~órias e seguinte redação: 

"Art. 17 ... ... ........... .... .. . .. . .... .. . ....... .. ... .. ...... .. ... . ..... ............... 



• 

§ 20 É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde na administração pública direta 
ou indireta." (NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 1999 

Deputado J...,~~ CARLOS ALELUIA 

~MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 308-A, DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
PARÁGRAFO 2Q DO ARTIGO 17 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".(ACUMULAÇÃO DE EMPREGO 
PÚBLICO) 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 308-A/96 

Nos termos do art. 202, § 32, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões do prazo para apresentação de emendas, a partir de 3/8/2000, por 10 
sessões. Esgotado o prazo, não foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2000. 

~\-~()..:z::;-
José M.aria Aguiar de Castro 

' Secretário 

13 
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I - RELATÓRIO 

Trata, a proposta ora examinada, instituir permissão 
constitucional de acumulação de dois cargos públicos, privativos de profissionais 
de saúde. 

Dos argumentos que justificam a propositura consta que 
tomou-se anacrônica a concepção autoritária que via o médico como único 
agente promotor de saúde. Na moderna perspectiva do Movimento da Reforma 
Sanitária, para se promover a melhoria quantitativa e qualitativa do sistema 
público de saúde é indispensável o concurso de todos os profissionais de saúde, 
ou seja, além dos médicos, profissionais como, entre outros, assistentes sociais, 
biólogos, bioquímicos, cirurgiões-dentista, enfermeiros, engenheiros sanitaristas, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, nutricionistas e psicólogos. Uma 
vez que a demanda supera, em muito, a oferta de mão-de-obra especializada em 
assistência à saúde, o pleno acesso da população aos serviços de saúde 
somente será viável, ao menos a curto e médio prazo, se parte dos profissionais 
disponíveis ocupar mais de uma vaga. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 
concluiu pela admissibilidade da PEC, tendo aprovado emenda de redação para O 
adequar seu texto à boa técnica legislativa. 

O prazo regimental de dez sessões para apresentação de 
emendas à proposta de emenda constitucional foi aberto em 3 de agosto próximo 
passado e transcorreu sem o recebimento de qualquer contribuição formal a esta 
Comissão Especial. 

Compõem este Colegiado os seguintes Senhores 
Deputados: Cláudio Cajãdo, Presidente, Luiz Dantas, 1° Vice-Presidente, 
Or. Rosinha, 2° Vice-Presidente, Almir Sá, 3° Vice-Presidente, e José Teles, 
Relator. Também são membros titulares os Deputados Agnaldo Muniz, Alcione 
Athayde, Antônio Joaquim Araújo, Átila Lins, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda, 
Ojalma Paes, Or. Heleno, lédio Rosa, Eduardo Seabra, Fátima Pelaes, Jairo 
Carneiro, Jandira Feghali, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Laire Rosado, 
Luciano Castro, Mário Assad Júnior, Pedro Henry, Pedro Irujo, Philemon 
Rodrigues, Remi Trinta, Ricardo Rique e Zaire Rezende. Como suplentes 
integram a Comissão os seguintes partamentares: Almerinda de Carvalho, 
Antônio Cartos Pannunzio, Herculano Anghinetti, Hugo Biel, José Aleksandro, 
Moroni· lorgan, Ney Lopes, Olímpio Pires, Raimundo Gomes de Matos, Robson 
luma, Rommel Feijó, Rubens Bueno e Wilson Braga. 

I 
I 
I 
I 
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I 
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Na apreciação da matéria foram realizadas várias 

audiências públicas, para as quais foram convidados dirigentes de entidades 

sindicais e de fiscalização do exercício das profissões da área. 

No dia 7 de novembro de 2000 o Or. Rúbio Cézar Cruz 

Lima, Coordenador Geral de Recursos Humanos do Ministério da Saúde prestou 

relevantes informações, dentre as se destaca a estimativa de que sessenta e dois 

por cento dos profissionais de saúde de nível superior cumprem jornada de 

trabalho parcial , conforme a Pesquisa de Assistência Médico-Sanitário de 1999, 

realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Na Audiência Pública realizada em 22 de novembro deste 

ano compareceram os seguintes convidados: Or. Roberto Fernandes Pereira, 

Presidente do Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de 

Janeiro, Dr.a Rejane de Almeida, Presidente do Sindicato dos Enfermeiros do Rio 

de Janeiro, Or. João Marinonio Aveiro Carneiro, Vice-Presidente do Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, Sr. Ciro José Tavares da Silva, 

indicado pelo Or. Arnaldo Zulbiole, Secretário-Geral do Conselho Federal de 

Farmácia, e Sr.a Rosane Maria Nascimento da Silva, representando o Fórum das 

Entidades Nacionais dos Trabalhadores da Área de Saúde, indicada pela Or.­

Ana Merces Bock, Presidente do Conselho Federal de Psicologia. 

Finalmente, a Reunião de Audiência Pública ocorrida em 28 

de novembro de 2000 teve como convidado o Dr. Luiz Carlos de Almeida Capella, 

Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, que manifestou sua posição pessoal no sentido de que a única 

acumulação que deveria ser admitida seria a de um cargo de professor com 

qualquer outro, não admitindo, sequer, a acumulação de dois cargos privativos de 

médico. 

Esta relatoria agradece enfaticamente aos depoimentos e 

contribuições que possibilitaram melhor avaliar a oportunidade e a conveniência 

da proposição. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A proposta ora apreciada consiste na instituição de 

expressa autorização constitucional para o acúmulo de dois cargos privativos de 

profissionais de saúde. Em verdade, tanto se pode dizer que se trata de 
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ampliação da regra que admite a acumulação de dois cargos privativos de 
médico, prevista no inciso XIV do art. 37 do Estatuto Supremo, quanto afirmar 
que se objetiva tomar perene norma constante do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, mais especificamente em seu art. 17, § 2°. A nosso 
ver, constitui equívoco propor nova redação para o dispositivo recém 
mencionada, quando, evidentemente, o ADCT não se presta a abrigar normas 
perenes. Por conseguinte, caso se resolva acolher a proposta, haver-se-á de 
conferir-lhe forma diversa, de modo que a mesma passe a alterar o dispositivo do 
Texto Básico inicialmente citado. Antes de sugerir a forma apropriada, entretanto, 
há de se apreciar o mérito da matéria. 

Em primeiro lugar, havemos de declinar o enfoque que 
nortea o presente voto. Embora sensíveis aos legítimos pleitos corporativos das 
diversas categorias profissionais envolvidas, a influência de tal aspecto sobre 
nossa posi.ção será apenas subsidiária. Antes de mais nada, seremos fiéis ao 
interesse público que, no caso, reside na observância de ditames constitucionais 
específicos, notadamente a garantia de acesso universal e igualitário às ações e 
serviços de saúde (CF, art. 196, caput) e a diretriz de atendimento integral (CF, 
art. 198, inciso 11). 

É público e notório que a escassez de recursos humanos 
I qualificados na área de saúde não se restringe aos médicos. Tanto que a 

proposta, contida na PEC n.o 128/95, de estender a permissão constitucional de 
acumulação de cargos aos cirurgiões-dentistas foi aprovada pelo Plenário desta 
Casa legislativa por unanimidade, nos dois turnos de votação, tendo recebido 
401 votos favoráveis na primeira votação e 352 na segunda. Em ambas ocasiões, 
não houve sequer um voto contrário ou mesmo de abstenção. 

A toda evidência, do mesmo modo que a carência de 
profiSSionais não está restrita aos médicos, também não se restringe aos 
odontólogos. E a situação é particularmente alarmante em relação, além de às 
duas categorias recém citadas, ao pessoal de enfermagem. Tanto que duas 
outras Propostas de Emenda Constitucional, de nOs. 78 e 161. ambas de 1999, 
propõem a extensão da permissão de acumulação de cargos exatamente aos 
enfermeiros e aos técnicos e auxiliares de enfermagem. À falta de profissionais 
qualificados. prospera verdadeiro canibalismo de atribuições. com técnicos, 
auxiliares ou atendentes de enfermagem exercendo funções privativas de 
enfermeiros, fate que somente pode resultar na precariedade do atendimento 
prestado à população. 

Mas a situação não é muito diferente para as demais 
categorias profissionais da área da saúde, e a diretriz constitucional de 

---------
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assistência integral à saúde coloca a proposta ora sob parecer em absoluta 

harmonia com o interesse público, desde que a qualidade do serviço prestado 

não seja comprometida. Reputamos este um requisito indispensável para o 

acolhimento da proposta. Em tal aspecto, apurou-se que a jornada de trabalho a 

que os profissionais de saúde se submetem normalmente é diferenciada em 

relação às demais categorias. A equipe de enfermagem, por exemplo, 

tipicamente cumpre plantões de doze horas de trabalho, seguidas por sessenta 

horas de descanso. Na hipótese de acumulação de dois cargos, portanto, a cada 

ciclo de três dias o profissional poderia cumprir um turno de doze horas, 

descansar outras doze, trabalhar mais doze horas e descansar por trinta e seis 

horas. Ou então sempre trabalhar doze horas e gozar vinte e quatro horas de 

descanso. Tal raciocínio demonstra a compatibilidade da carga horária resultante 

da acumulação de cargos. Não bastasse a demonstração teórica, ressalte-se que 

a viabilidade de tal reg ime já foi demonstrada empiricamente em enorme número 

de situações. quer regulares. abrigadas durante mais de doze anos pela norma 

constitucional transitória já apontada, quer irregulares. 

Estas últimas, aliás, reclamam considerações adicionais. A 

vedação constitucional à acumulação de cargos se originou de louvável 

preocupação ética. Todavia, em relação aos profissionais de saúde, gerou graves 

problemas não apenas administrativos como sociais. Por todo o País, gestores 

viram-se obrigados a dispensar servidores competentes e eficientes apenas 

porque os mesmos ocupavam, cumulativamente, outro cargo público. Muitas 

vezes não se conseguiu preencher tais vagas. E os profissionais afastados, por 

sua vez. mesmo tendo sido investidos após aprovação em concurso público, 

tiveram de amargar, desnecessariamente, a perda de até metade de sua renda, 

vítimas de interdição simplória e inconveniente. Agora, com o reconhecimento do 

despropósito da vedação constitucional criticada. a administração pública 

promoverá novos concursos para contratar, após lento e dispendioso processo, 

aqueles mesmos profissionais. Pois temos a oportunidade de evitar ou minimizar 

tal desperdício de tempo e dinheiro. Basta facultar a recondução dos servidores, 

eventualmente dispensados com fulcro na vedação derrogada. ao cargo ou 
I 

emprego anteriormente ocupado. Com tal medida, estar-se-ia minimizando os 

efeitos das injustiças perpetradas, bem como agilizando o aperfeiçoamento e a 

ampliação da prestação de assistência à saúde. Este o escopo do art. 2° de 

nosso substitutivo. 

Existe consenso no sentido de que o vínculo único, com 

dedicação exclusiva, seria o ideal. Entrementes, na conjuntura atual isso parece 

utópico, cpmo um sonho cada vez mais distante, posto que pressupõe 
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remuneração adequada, bastante superior aos padrões retributivos atualmente 

praticados. E a saúde pública, evidentemente, não pode esperar. 

Por todo o exposto, conclui-se que a acumulação de cargos 

pelos profissionais de saúde é não apenas viável, por conta da cO'mpatibilidade 

de horário, mas indispensável à prestação universal de assistência integral à 

saúde. Na espécie, portanto, o interesse público e os interesses das categorias 

profissionais envolvidas convergem no sentido do acolhimento da Proposta de 

Emenda Constitucional n.o 308-A, de 1996, razão pela qual votamos por sua 

aprovação, na forma do substitutivo anexo. 

Sala da Comíssão, em de (\~2000. 

, I i'-
--------~~~--~~~ 

oep~eles 
Relator 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 308-A, DE 1996 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

Dá nova redação à alínea"c" do inciso 
XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 

no'S termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte 

Emenda ao Texto Constitucional: 

Art. 1.0 A alínea ·cu do inciso XVI do art. 37 da Constituição 

Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 . ...... .... .. ....... ... ... ........... ...... .......... ... ..... ....... ...... ....... .. ........ . 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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XVI - .. ... .... .. ............... ..... .. ........ .. .. .... .. .. .. ........ ................ .... .. .... .. .. .. .. 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde; (NR)" 

Art. 2.0 No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 
Constitucional , poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 
que. tendo acumulado. de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde. foram exonerados de um deles. em virtude da vedação 
constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único. Caso a administração decida readmitir 
servidores exonerados. dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 
readmissão e ao prazo. não inferior a trinta dias. para a manifestação dos 
interessados. 

Art. 3.0 Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões. em de de 2000. 

\ 
'. 

t' .t.:-. '. , ...... >T-~ 
Deputada Jose/Teles 

\ . 
.... Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Acatamos a sugestão apresentada pelo Dep. Jairo Carneiro, durante a discussão 
de nosso parecer, de acrescer, ao caput do art. 2~ do Substitutivo à PEC 308-A, 
de 1996, após a palavra "saúde", a expressão "nos quais foram investidos 
mediante concurso público". 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro de 2000. 

Relator 

L-___________________________________________ _ 

11 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nll 308-A, de 1996, que "dá nova redação ao parágrafo 211 do 
artigo 17 do Ato da Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal", 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, por unanimidade, pela aprovação com 
substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nll 308-A/96, nos termos do 
Parecer do Relator, com Complementação de Voto. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Dr. Rosinha, Vice-Presidente; José Teles, Relator; Agnaldo 
Muniz, Alcione Athayde, Átila Lins, Avenzoar Arruda, Dr. Heleno, Fátima Pelaes, lédio 
Rosa, Jairo Cameiro, Jandira Feghalí, João Sampaio, José Múcio Monteiro, Manoel 
Vitório, Mário Assad Júnior, Remi trinta, Vanessa Grazziotin, Almerinda de Carvalho e 
Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

Deputado CLÁUDIO CAJA 
Presidente 

Dep ado JOS TELES 
Rela r 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NIl 308-A, DE 1996. 

\ 

Dá nova redação à alínea "c" do inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 311 art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto Constitucional: 

Art. 111 A alfnea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição 
Federal passa' a vigorar com a seguinte redação: 



"Art. 37 . .................... .... .. ..................... ........ ................... ... . 
XVI - ................ .. ..... .. ... .. ..... .. .... .. ............. ........................... . 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde; (NR)" 

Art. 2º No prazo de um ano da promulgação desta Emenda 
Constitucional, poderão ser readmitidos, a critério da administração, os servidores 
que, tendo acumulado, de boa-fé, dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, nos quais foram investidos mediante concurso públ ico, tenham sido 
exonerados de um deles, em virtude da vedação constitucional ora derrogada. 

Parágrafo único . Caso a admin istração decida readmitir 
servidores exonerados, dará ampla publicidade aos critérios de preferência para 
readmissão e ao prazo, não inferior a trinta dias, para a manifestação dos 
interessados. 

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2000. 

~~--
Deputado CLÁUDIO CAJ 

Presidente 

( , 

Deputado JOSjt TELES 
Relef'or 

Merdaria Espteial de Editoraçlo e Publieaçôts do Senado Federal - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 308-C, DE 1996 

REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DE DISCUSSÃO 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 308-8 , de 1996, que "dá nova 

redação à alínea "c" do inciso XVI do art . 37 da Constituição Federal" . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3Q do art . 60 da Constitu ição Federa l, promulgam a seguin te 
emenda ao texto constitucional. 

Art . 1 Q A alínea "c" do inciso XVI do art . 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 37 ... ....... .......... ............ ... ... .. .. .. ...... .. ..... ............. ... . .. 
XVI ..... .... ... .. ...... .... ... .. ........ ........... .... ................ ...... ... ..... . 

c) a de dois cargos ou empregos priva tivos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas". 

Art. 2Q Esta emenda entra em vigor na data de sua publ icação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 . 
, ,-

/' , ........ - / ./ 
./ ./ . ' . / .I ,, " ./ .. , . / ~ . / .'/ ", 

--- /' : '- - ~ :~' ::... . _-,,''--0.... ' ;' - , I • , .... .. :::,...- • 

. ' "- /-'\ ' ,-' 

Deputado CLAUDIO CAJ ' 

Presidente 
, . 
\~ 

} 
r~------.71--~' --~~~~~~ 

Deputado JOS§lTELES 
Rerãfor 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 308-A, de 1996, da Sra. Deputada Jandira Feghali, que "dá 
nova redação à alínea "c" do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal", em 
reunião ordinária real izada hoje, aprovou unanimemente, a redação do vencido em 
primeiro turno de discussão, da Proposta de Emenda à Constituição nº 308-8, de 
1996, oferecida pelo Relator. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Cláudio 
Cajado, Presidente; Luiz Dantas, Vice-Presidente ; José Teles , Relator; Agnaldo 
Muniz, Antônio Jorge, Avenzoar Arruda , Djalma Paes, Eduardo Seabra, Fátima 
Pelaes, Jandira Feghali, Luciano Castro , Manoel Vitório, Mário Assad Júniór, 
Philemon Rodrigues e Vanessa Grazziotin, titulares; Agnelo Queiroz, Almerinda de 
Carvalho, Hugo 8iehl , Robson Tuma, suplentes. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 . 

Deputado CLÁUDIO CAJ 
Presidente 

~. 
Deputado JOS TELES 

\----ae or 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 

~, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
D: 2001/132115 (V. 1) 
DATA 27.12.2001 19:52:34 
ASSUNTO PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA-Emend 

Sub-emenda 
INTERESSADO: .R,AMEZ TEBET 

~ 

PROCEDENCIA: ..9SNADO FEDERAL 
áAB/PRESI ~ -ORGAO 

Ofício n° 631 (CN) Brasília , em 2'1 de dezembro de 2001 . 

Gabinete da Presidência 

Em ~~I t ~ { DL 
De ordem, ao nhor s<-

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , em anexo , para o 
Arquivo da Câmara dos Deputados , um dos autógrafos da Emenda 
Constitucional nO 34 , promulgada nesta data e publicada nos 
Diários Oficial da União e do Senado Federal, do dia 14 de 
dezembro de 2001 . 

Atenciosamente , 

~Q-Y_ ~, '-;----
Senador Ramez Tebêt 

Presidente do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Aécio Neves 

__ ~ .. _----~_ ... tn-r.-.,-"'-"--_____ -, 

.. r< .... . .' ~ 

" . . . . 
..... ,~ ;._{_. 

. .. ;.~ , • ~ ',.:J C. ... 

c:: _rr -~I ':P<r!o /"::,~ I 
'-.1_'-'. -.ç,O. ,~ - ......... ç. 

Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl/Pec01 - 036 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 34 

Dá nova redação à alínea c do inc i so 
XVI do art . 37 da Constituição 
Federal . 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
termos do § 3° do art . 60 da Constituição Federal , 
Emenda ao texto constitucional : 

Senado Federal , nos 
promulgam a seguinte 

Art. 1° A alínea c do inciso XVI do art . 37 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 37 ............. . ..................................... .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

x V I - ...................................................................... .. ................ .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

c) a de dois 
de profissionais 
regulamentadas ; (NR) 

cargos ou empregos 
de saúde , com 

privativos 
profissões 

li 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 2 ° Esta Emenda Con s titucional entra em vlgor na da ta de 
sua publicação . 

Brasília , 13 de dezembro de 2001 

Cãmara dos Deputados 

D e I-'J L.j" L. 

vpl/pec01 - 036 

Mesa do Senado Federal 

Senador Ed~ on obão 
1° Vice - Presidente 

senti "'~%arlOS 
2° Vice-Pres' en e 

Senador 
1° 

Senador Antero~~~~~~ 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
4° Secretário 

, 
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Dá nova redação à alínea c do inciso XVI 
do ano 37 da Conslltuição Feder:J!. 

Ali Me"':J'" tI:J Câm:Jr:J dos Ocpul:Jdos e do Sentido Feder;d, 
nos lermu!l. do § )" do an . 60 da Con ... liluiç;1o Federa l, promulgalll .1 
M!gUlOlc Emcnda ao lex lu r.:unMlludon<.ll: 

An. lU A LllíncJ c do inci .... o XVI do ano 37 du ('on .... lllui<, __ fio 
r'-Cdcral p.t\~ a vigorar com ..... cguintc rcdação: 

"An 37 ... ........ . .. ... .................... ............. ............ . 
...... ...... ..... .. ........... ............................................................. 
XVI - ............................................................................. . 

c) a de dOIS cargo!oo ou emprego!'! privativos de prnfi!-l ... ion;II!oo 
de :klúde, com prolis ... õcs regul;mlcnlada~ ;(N K) 

......................................................................................... 
An. 2° E~l'l Emenda Comlllucional enlr-..I em vigor n;'1 dala 

Jc ~ua publicação. 
Bra~nia, 13 de dezembro de 200 1 

M~,a d ... Câm<lra clm Dcput:l(l<h Me, ... do Sen ... do FedL:ru l 

Dqllllado Aécio Ne\es 
Pn::!lidcntc 

J1cputadu Barbosa Neto 
~a Vil'c- Prc,idente 

Senador Ramc / Teoct 
Pre~identc 

Senador Edison Lohão 
I" Vice-Pre.., idcntc 

Deputado Nillon C'api1.aba 
2° Secrct:'irio 

Deputado Pau lo Rocha 
3° Secretário 

Senador AnlonioCarlos Va ladares 
2" Vice- Presidente 

Senador Carlo!-o Wi l:!lon 
10 Sceretnrio 

Senador Antero Paes de Barros 
2° Secrcl;írio 

Senador Ronaldo Cunha Limu 

Senador Mozarildo CavaJc:mli 
4° Sccrel;írio 

F:Jço saber que o Congres~o Nacional aprovou, e ell, Ramez 
TdlCt, Pre~idcnlc do Senado Federal , no!-o lennns do ar! . 4~, ilem 28, 
do Reglmclllo Interno, promulgo o !-oegulIlIe 

DECRETO lEGISLATIVO 
N" 51a, DE 200 1 

Aprova o_aIo que outorga concessão à 
FUNDAÇAO EDUCACIONAL ERICH 
GADE para executar ~erviço de radiodi­
fu são de sons e imilgens na c idade de CóI­
ratinga, Estildo de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
An. lU Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sin°, de 

6 de outubro de 2(x)(), que outorga conce\~ão it Fundação Educ;lc ional 
Erich Gade pur-... executar, Ix)r (Iuill/..e ,1I10!'! , !-lcm direito de cxdu­
!-l ividadc, !-ocrviço de r .. diodiru~ão de sons e imagens. COIl1 fins ex­
clu,ivamenle educóttivos, na cidade de C~lruting<J, Estado de Minas 
Gcrab. 

Art. 2° E'i le Decreto l.cgi ... lalivo enlra em vigor nu dalu de 
sua puolit:ação. 

Senado Federal, em 13 de dC7embro de 20:01 

SENADOR RAMEZ TEAET 
Pre!'! identc do Senado Fede ral 

Faço saber que o Congre ... ~o Nacional aprovou, e eu, Ramez 
Tehcl, Pres idente do Senado r cdcral, nos tcrmO!-l do an. 48, ilem 28, 
do Rcgllncnto Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO I.EGISLATIVO 
N" 519, DE 21XII 

Aprova (l a iO q~h": outorga conces!oo:io à MR 
I<AnlODIHJSAO LrlJA. para cxplurar 
!-oerv l'r0 de rilduuhlu .... : IO !-oono"l em onda 
média IM Cidade de Turiaçu, E~lad() (lo 1;)­
"mhao. 

o Congre!-o~o Nacion:d decrc lôJ : 
An. 1° Fil..:í.I ilprovudo () '-110 a que ... e.:: rcrere o Decrelo sInO, de 

Ii de outubro de 2000, que outnrga conccs~;-io à MR Radi<.Xilrusão 
Ltd:J . pa ra explorar, por dCl uno!-o, ~m direito de exclusividude. ~e r­
viço de radiodifusão ~onora em onda m"':di ... na cidade de Turiaçu, 
Estado do Mamnhão. 

An. 2° E!-llc Decrclo Legi, lali vo enlra em vigor ni.1 dalil de 
\u;) puolica<,-·50. 

Scn.luo Fcdcr: .. II , em 13 dI.! dc/emoro de 200 I 

SENADOR RAMEZ TEAET 
Presidente do Senado Fedcr<..t l 

Faço !-laber que o Congrcs .... o Nilcion:11 aprovou, c cu, Ramez 
TCOcI, Pres iJenle do Sen'-ldo Fede ral , no ... terrnos do an o 48, ill!1Il 28, 
do Rl'l'illli'nln Inli'rn.) "ronllll"fl (l .... ·"lIlnll' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 520, DE 2001 

Aprova o alo que olllors.a pcrmiss1ío à RÁ­
DIO JORNAL A CRITICA LTDA. para 
explorar serviço de radiod ifusão sonora cm 
freqüência modul.lda na cidade de Presi ­
dente Figueiredo, Estado do Amazonas. 

o Congresso Nacional decrela: 
An. 1" Fica aprovado o alO a que se refere a POI1t1ria nU 615, 

dc 4 de outubro de 2000, que oulorga permissão à I~;ídio Jorna l A 
Crítica Ltda. para explomr, por dez anos, sem di rei to de exc lusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modul .. dôl na 
cidade.:: de Prc~idente Figueircdo, Estado do Ama/onas. 

An . 2° E~le DecrelO Legislativo enl ... em vigor na dal;1 de 
sua publ icaç50. 

Senado Fedeml, em 13 de dezcmbro de 2CX11 

SENADOR RAMEZ TEIlET 
Prcsidcnlc do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, Ramez 
Tebel, Presidente do Senado Federal, nos termos do art . 48, item 28, 
do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 521, DE 2001 

Aerova o ato que i autoriza a ASSOCIA­
ÇAO COMUNITARIA CULTURAL E 
BENEFICENTE "IIERÓIS DA RETIRA­
DA" a executar serviço dc radiodifusfio co­
munitária na ódade de Gui;) Lopes da La­
guna, Estado de Mato Grosso do Sul. 

o Congresso Nac ional decreta: 
Arl. I" Fica aprovado o alo a que se refere a Port.lría nO 272, 

de 14 de Junho de 2(XX1, que autoriza a Associaç50 Comunitária 
CullUrul e BcneJicenle "1Ierói!-l da RClinada" a exe.::cutar, por três anos, 
sem direito de cxclu!ooividade, serviço de radiodifusão comunitáriil na 
cidade de Guia Lopes da Laguna, Estado de Maio Gro~so do Sul. 

An. 2° E!-llc Decreto Legislativo enlra em vigor na dala de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de dezembro de 2001 

SENADOR RAMEZ TEAET 
Pre!-l idenlC do Senado Federal 

Faço sólhcr que o Congresso Nacional aprovou, e eu , Ramcz 
Tebct, Pre!-oidenh: do Senado rederal, nos termos do .. n . 4R, itcm 28, 
do Reg imento Inte rno . promulgo o seguiote 

DECRETO LEG ISLATIVO 
N° 522, DE 200 I 

Aerova o ato que autori~a a ASSOCIA­
ÇAO DE RADIODIFUSAO DE CUMA­
RU - PE a executar se rviço de radioditu!'!:io 
comunit;íria na cidade de ClIlIlam, E!'!I.atlo 
de Pe rnamhuco. 

o CongrcSoso Nacional decreta: 
An. 1° h C:J aprovado o alo a que se refere a Ponaria nO 268, 

de 14 de junho de 2000, que aUloriz<.l a Associação de Radiodifusão 
de ('UI1I:.IN - PE u exccutar, por três anos, sem direito de exclu­
Sividade , serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cumaru, 
F "' larln d .. • Pf' rnOlmhll('('o 
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c..~Jordenação de Comissões Permanentes ., 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº 308, de 1996 Jandira Feghali e outros 

Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 17 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 24/01/1996 - CCJR 

05/02/1996 - À publicação. 
05/02/1996 - À CCJR 
01/04/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Ary Kara. 
02/02/1999 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 
02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 117/99 - projetos originais e de tramitação 
31/03/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
10/05/1999 - Ao Arquivo o Mem. 112/99-CCP solicitando a devolução deste. 
13/05/1999 - À CCJ R 
13/05/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão. 
12/11/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Luiz Antônio Fleury. 
10/12/1999 - Devolução da Proposição com parecer: 

ESPECIAL 

15/12/1999 - Aprovação unânime do parecer do relator pela admissibilidade, com substitutivo. 
16/12/1999 - Devolução à CCP - SIM -
26/01/2000 - LETRA A: À publicação o parecer da CCJR, pela admissibilidade, com substitutivo. 

~ 02/08/2000 - À Comissão Especial. 
09/08/2000 - Republicado em virtude de incorreções no avulso anterior. 
10/08/2000 - Republicado em virtude de erro da gráfica. 

I 02/08/2000 - Entrada na Comissão 
02/08/2000 - Instalação da Comissão e eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 
02/08/2000 - Distribuído Ao Sr. JOSÉ TELES 
03/08/2000 - Abertura do prazo de recebimento de emendas 
17/08/2000 - Findo o prazo de recebimento de emendas, não foi recebida emenda. 
05/12/2000 - Devolução da Proposição com parecer: pela aprovação da Proposta de Emenda 

Constitucional n.º 308-A, de 1996, na forma do substitutivo apresentado. 
05/12/2000 - Aprovado, por unanimidade, com substitutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nº 

308-A/96, nos termos d~pa er do Relator, com Complementação de Voto. 
06/12/2000 - Devolução à CCP - SI 
07/12/2000 - OCO - LETRA B 
15/12/2000 - LETRA B - publicação do parecer da Comissão Especial. 
22/08/2001 - PLENÁRIO: 
1- APROVADO: 
- o Substitutivo adotado pela Comissão Especial, ressalvado o destaque; < VOTAÇAO NOMINAL: 

SIM=391 NÃO=O ABSTENÇÃO=2 TOTAL=393 
- a Emenda de Redação. 
2- PREJUDICADO: 
- o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; 
- a Proposta de Emenda à Constituição original. 
3- SUPRIMIDO: 
- o art. 2º e parágrafo único do Substitutivo da Comissão Especial, objeto de Destaque de Bancada 

(PFL). < VOTAÇÃO NOMINAL: SIM=19 NÃO=352 ABSTENÇÃO=1 TOTAL=372 
RESULTADO: A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO ESPECIAL, PARA ELABORAÇÃO DA 

REDAÇÃO PARA O 2º TURNO. 
30/08/2001 - DCD - LETRA C 
06/09/2001 - LETRA C - publicação da redação do vencido em 1 º turno - parecer da Comissão 
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Identificação: PEC (PROPOSTA EMENDA CONSTITUIÇÃO (CN)) 00308 de 1996 

Autor(es): 

JANDIRA FEGHALI (PCDOB - RJ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 17 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da E menta : 

ESTABELECENDO QUE E ASSEGURADO O EXERCICIO CUMULATIVO DE DOIS CARGOS OU 
EMPREGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DE SAUDE NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA 
OU INDIRETA ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ATO, DISPOS IÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS, 
CO STITUIÇÃO FEDERAL. DISPENSA, EXIGENCIA, EXERCICIO, ATIVIDADE PROFISSIONAL, 
SERVIÇO DE SAUDE, AMBITO, ADMI ISTRAÇÃO PUBLICA, OBJETIVO, AUTORIZAÇÃO, 
ACUMULAÇÃO DE CARGOS, SERVIÇO PUBLICO, SAUDE, MEDICO. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

PTORD - PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
31 082001 - CESP - COMISSÃO ESPECIAL 
APROV AÇÃO UNÂNIME PELO RELATOR, DEP JOSÉ TELES , A REDAÇÃO DO VENCIDO EM 
PRIMEIRO TURNO DA DISCUSSÃO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

2401 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO PELA DEP JAND IRA FEG HALI. 

06 02 1996 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR. 

0602 1996 - PLENÁRIO (PLEN) \ Ir I 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRlí DCD 08 02 96JPAG 3937 COL O I. 

06021996 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 
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OI 04 1996 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ARY KARA. DCD 01 0696 PAG 15902 COL 01. 

02 02 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 PAG 0242 
COLOI. 

23031999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

1211 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP LUIZ ANTONIO FLEURY. 

1512 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP LUIZ ANTONIO FLEURY, PELA 
ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO. 

26 OI 2000 - MESA (MESA) 
LEITURA E PUBLI - PARECER DA CCJR, PELA ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO. 

(PEC 308-AJ96).~ AG 1116 /" 

2701 2000 - MESA (MESA) 
AGUARDANDO CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL. 

15032000 - MESA (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA: CRIA COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 202, PARAGRAFO 
SEGUNDO, COMBINADO COM O ARTIGO 33, PARAGRAFO PRIMEIRO, TODOS DO RI, DESTINADA 
A PROFERIR PARECER A ESTA PECo AGUARDANDO A INDICAÇÃO DOS MEMBROS. 

21 062000 - MESA (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA: NOS TERMOS DO PARÁGRAFO SEGUNDO, DO ARTIGO 202, DO 
REGIMENTO NTERNO, ESTA PRESIDÊNCIA DECIDE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL 
DESTINADA A, NO PRAZO DE QUARENTA SESSÕES, PROFERIR PARECER A ESTA PEC, COM 
APRESENTAÇÃO DOS MEMBROS INDICADOS. 

03082000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 10 SESSÕES. 

17082000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

23 08 2000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
RELATOR DEP JOSE TELES. 

16 lO 2000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 50/00-P DA COMISSÃO ESPECIAL, SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO, 
NOS TERMOS REGIMENTAIS, POR 20 SESSÕES, A PARTIR DO DIA 19 10 00, PARA A CONCLUSÃO 
DOS TRABALHOS. 

05 12 2000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
PARECER FA VORA VEL DO RELATOR, DEP JOSE TELES, COM SUBSTITUTIVO. 

06122000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FA VORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE TELES, COM 
SUBSTITUTIVO E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO. 

12 12 2000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 111/00, DA COMISSÃO ESPECIAL, SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO NOS 
TERMOS REGIMENTAIS, POR MAIS 20 SESSÕES, A PARTIR DO DIA 29 1200, PARA CONCLUSÃO 
DOS TRABALHOS. 

30 12 2000 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CCJR E CESP. PRONTO PARA A ORDEM DO DIA. PEC 
308-B/96. 

http://srv_brs_Ol/netacgi/nph-brs.exe?s 1 =pec003081996&d=PROH&S2=ati va&SECT3=... 06/09/01 
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08082001 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM PRIMEIRO TURNO. ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO. 

21 082001 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM PRIMEIRO TURNO. ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO. 

22082001 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM PRIMEIRO TURNO. ENCERRADA A DISCUSSÃO. APROVAÇÃO DO SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA CESP, RESSALVADO O DESTAQUE: SIM-39\; NÃO-O; ABST-02; TOTAL-393. 
PREJUDICADA A PROPOSTA INICIAL E O SUBSTITUTIVO DA CCJR. SUPRESSÃO DO ARTIGO 
SEGUNDO E PARÁGRAFO ÚNICO, CONSTANTES DO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CESP À 
ESTA PEC, OBJETO DE DVS DA BA CADA DO BLOCO PFLlPST: SIM-\9; NÃO-352 ; ABST-O\ ; TOTAL-
372. APROV AÇÃO DA EMENDA DE REDAÇÃO 0\ , OFERECIDA PELO DEP JOSÉ TELES. A MATÉRIA 
VOLTA À CESP PARA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO. 

http://srv_brs_O lInetacgi/nph-brs.exe?s 1=pec003081996&d=PROH&S2=ati va&SECT3=... 06/09/01 



I Coordenação de Comissões Permanentes 
, 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 308, de 1996 Jandira Feghali e outros 

Dá nova redação ao parágrafo 2Q do artigo 17 da Constituição Federal. 

DESPACHO: 24/01/1996 - CCJR 

05/02/1996 - À publicação. 
05/02/1996 - À CCJR 
01/04/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Ary Kara. 
02/02/1999 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 
02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 117/99 - projetos originais e de tramitação 
31/03/1999 - Deferido Requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
10/05/1999 - Ao Arquivo o Mem. 112/99-CCP solicitando a devolução deste. 
13/05/1999 - À CCJR 
13/05/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão. 
12/11/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Luiz Antônio Fleury. 
10/12/1999 - Devolução da Proposição com parecer: 

ESPECIAL 

15/12/1999 - Aprovação unânime do parecer do relator pela admissibilidade m substitutivo. 
16/12/1999 - Devolução à CCP - SIM-
26/01/2000 - LETRA A: À publicação o parecer da CCJR, pe a missibilidade, com substitutivo. 
02/08/2000 - À Comissão Especial. 
09/08/2000 - Republicado em virtude de incorreções no avulso anterior. 
10/08/2000 - Republicado em virtude de erro da gráfica. 
02/08/2000 - Entrada na Comissão 
02/08/2000 - Instalação da Comissão e eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 
02/08/2000 - Distribuído Ao Sr. JOSÉ TELES 
03/08/2000 - Abertura do prazo de recebimento de emendas 
17/08/2000 - Findo o prazo de recebimento de emendas, não foi recebida emenda. 
05/12/2000 - Devolução da Proposição com parecer: pela aprovação da Proposta de Emenda 

Constitucional n.Q 308-A, de 1996, na forma do substitutivo apresentado. 
05/12/2000 - Aprovado, por unanimidade, com su titutivo, da Proposta de Emenda à Constituição nQ 

308-A/96, nos termos do Parecer Relator, com Complementação de Voto. 
06/12/2000 - Devolução à CCP - IM -
07/12/2000 - OCO - LETRA B 
/V5/ 12.90 - ETRA B - publicação do parecer da Comissão Especial. 

~ 
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Autor(es): 

JANDIRA FEGHALI (PCDOB - RJ) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

DA NOVA REDAÇÃO AO PARAGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 17 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Explicação da Ementa: 

ESTABELECENDO QUE E ASSEGURADO O EXERCICIO CUMULATIVO DE DOIS CARGOS OU 
EMPREGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DE SAUDE NA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
DIRETA OU INDIRETA ALTERANDO A NOVA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 

Indexação: 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, ATO, DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS, 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPENSA, EXIGENCIA, EXERCICIO, ATIVIDADE PROFISSIONAL, 
SERVIÇO DE SAUDE, AMBITO, ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, OBJETIVO, AUTORIZAÇÃO, 
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Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
06122000 - CESP - COMISSÃO ESPECIAL 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE TELES, COM 
SUBSTITUTIVO E COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

2401 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃ 

0602 1996 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR. 

06021996 - PLENÁRIO (PLEN 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA ATÉRIA. DCD 0802 96 P~7 COL OI . 
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06021996 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

OI 04 1996 - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ARY KARA. DCD 0106 96 PAG 15902 COL OI. 

02021999 - MESA (MESA) 
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ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 0299 PAG 0242 
COLOI. 

23 03 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

12 11 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP LUIZ ANTONIO FLEURY. 

1512 1999 - COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER DO RELATOR, DEP LUIZ ANTO EURY, PELA 
ADMISSIBILIDADE, COM SUBSTITUTIVO. 

26 O I 2000 - MESA ESA) . " 
LEITURA E PUB CAÇÃO DO PARECER DA CCJ , PE A ADMISSIBILIDADE, COM 
SUBSTITUTIVO (PEC 308-A/96). DCD 161299 PAG 111 COL OI. 

2701 2000 - MESA (MESA) 
AGUARDANDO CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL. 

15032000 - MESA (MESA) 
A TO DA PRESIDÊNCIA: CRIA COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 202, 
PARAGRAFO SEGUNDO, COMBINADO COM O ARTIGO 33, PARAGRAFO PRIMEIRO, TODOS DO 
RI, DESTINADA A PROFERIR PARECER A ESTA PECo AGUARDANDO A INDICAÇÃO DOS 
MEMBROS. 

21 062000 - MESA (MESA) 
ATO DA PRESIDÊNCIA: NOS TERMOS DO PARÁGRAFO SEGUNDO, DO ARTIGO 202, DO 
REGIMENTO NTERNO, ESTA PRESIDÊNCIA DECIDE CONSTITUIR COMISSÃO ESPECIAL 
DESTINADA A, NO PRAZO DE QUARENTA SESSÕES, PROFERIR PARECER A ESTA PEC, COM 
APRESENTAÇÃO DOS MEMBROS INDICADOS. 

03082000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 10 SESSÕES. 

17082000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

23082000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
RELATOR DEP JOSE TELES. 

16102000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OFICIO 50/00-P DA COMISSÃO ESPECIAL, SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, POR 20 SESSÕES, A PARTIR DO DIA 19 1000, PARA A 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS. 

05 12 2000 - COMISSÃO ESPECIAL (CESP) 
PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP JOSE TELES, COM SUBSTITUTIVO. 

12 122000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 111 /00, DA COMISSÃO ESPECIAL, SOLICITANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
NOS TERMOS REGIMENTAIS, POR MAIS 20 SESSÕES, A PARTIR DO DIA 29 1200, PARA 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308, DE 1996 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao parágrafo 2° do artigo 
17 da Constituição Federal. 

Autor: Deputada JANDIRA FEGHALI e outros 

Relator: Deputado AR Y KARA 

A nobre Deputada Jandira Feghali é a primeira signatária desta 

proposta que visa, segundo a epígrafe, a dar "nova redação ao parágrafo 2° do artigo 17 da 

Constituição Federal", o qual assegura o "exercício cumulativo de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionais de saúde que estejam sendo exercidos na administração pública 

direta ou indireta". 

Na justificativa, a autora elabora percuciente análise do texto 

constitucional para traçar a origem dos dois dispositivos que tratam da matéria, apontando 

a dicotomia existente entre o artigo 37, XVI, "c", que permite a acumulação remunerada de 

dois cargos públicos privativos de médico, expressando "a concepção de Saúde proposta 

pelos regimes ditatoriais" , e o art. 17, § 2° do ADCT, assegurado r do "exercício 

cumulativo de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde que estejam 

sendo exercidos na administração pública, direta ou indireta" . Este último, afirma, veicula 

"a concepção democrática de Saúde e Cidadania prevista na formulação e regulamentação 

do SUS - Sistema Único de Saúde" . 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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"Na perspectiva desse movimento", prossegue a autora, "todo e 

qualquer profissional que atue em Saúde Pública é um agente promotor de saúde, 

modificando radicalmente as concepções anteriores que privilegiavam o profissional médico 

como agente único" . 

A Proposta de Emenda à Constituição em análise, portanto, "visa a 

retificar essa incorreção e injustiça em relação ao que atualmente denomina-se profissional 

de saúde", bem como "regulamenta em definitivo a atuação de uma gama considerável de 

profissionais de saúde que atuam em nível nacional com dois vínculos empregatícios no 

Serviço Público". Preserva, ainda, "o acesso da população aos serviços oferecidos por 

esses profissionais", haja vista que "é pública e notória a carência de oferta de serviços e de 

profissionais na rede pública de saúde, em todo o Brasil" . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 202, caput, do 

Regimento Interno, apreciar preliminarmente a proposição quanto à sua admissibilidade. 

De seu exame, verifica-se que estão obedecidas as normas 

constantes do art. 60 da Constituição, pois o número de assinaturas é suficiente e não há 

pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto ur.: '/ersal e 

periódico, nem a separação dos Poderes ou os direitos e garantias individuais. 

Foram igualmente respeitadas as limitações circunstanciais 

expressas no § lOdo art . 60, eis que não estão em vigor intervenção federal , estaào de 

defesa ou estado de sítio. 

Quanto à técnica legislativa, entretanto, cumpre fazer algumas 

observações. A Proposta de Emenda à Constituição ora em exame busca tornar permanentt: 

dispositivo inscrito no Ato das Disposições Constitucionais Transit ' rias. Ocorre que, pela 

sua própria natureza, o ADCT guarda vigência determinada no tempo, exaurinào-se 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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quando implementadas as providências que determina. Socorremo-nos, neste ponto, da 

lição de Wolgran Junqueira Ferreira ( in Comentários à Constituição de 1988. - São Paulo: 

Julex Livros, 1989, p. 1187): 

comentários: 

"As disposições transitórias têm prazo certo de realização, 

contrário das normas constitucionais propriamente ditas, que são 

permanentes e inalteráveis até a reforma ou a emendabilidade. 

Nelas reúnem-se providências, decisões que não teriam, por sua 

espécie transitória, lugar e oportunidade entre os preceitos da 

Constituição. 

Fundamentalmente o Ato das Disposições Transitórias 

contém normas de caráter não permanente, destinadas a conciliar, 

no período de transição, algumas regras respeitáveis do r gime 

anterior com as do novo regime. 

As normas que compõem o Ato das Disposições Transitórias 

não deveriam criar direitos posteriormente ao período de transição, 

nem devem ser invocadas na interpretação do texto propriamente 

dito. Realizados os fatos nelas previstos, essas normas são COlno S0 

não mais existissem; não poderão ser aplicadas aos tàtos 

supervenientes. " 

Sobre o § 2° do art. 17 do ADCT, faz o mesmo jurista os seguintes 

"Este parágrafo não deveria constar do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e sim como uma das alíneas do inciso 

XVI do art . 37" 

Fica claro, portanto, que a providência pretendida pela ilustre 

primeira subscritora da proposição só poderá ser alcançada na via da alteração do corf:o 

permanente da Constituição, pelo que oferecemos Substitutivo de técnica legislativa para 

situar o texto proposto no artigo apropriado, a saber: o artigo 37, XVI, "CU Segue-se, 

assim, a recomendação da boa doutrina para harmonizar a redação da Carta Política de 

1988, respeitando-se, ademais, o espírito da proposição, como se dessume de sua 

justificativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Pelo Exposto, votamos pela admissibilidade da Proposta e 

Emenda à Constituição nO 308, de 1996, na forma do Substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em:J3,de ol.( de 19% . 

Relator 

60239300.135 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 308, DE 

1996 

5 

Dá nova redação à alínea "c" d~ !.1C:SC )~VI 
do artigo 37 da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art . único. A alínea "c" do inciso XVI do 2. rt1~ ~, 37 -ia 

Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

60239300.135 

"Art. 37 ...... ... ... ...... ............. .. .......... .... ... ..... ..... ......... ......... .. ... . 

XV!. ........... .... ...... ...... .. .. ... ...... ... ............ .. .............. ................ .. . 

c) a de dois cargos privativos de profissionais de saúd-.;;" 

Sala da Comissão, em..2l.de 01.( de 199h 

It:, 
ÇK~ 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 . (NOV/95) 


